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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2024. 

 

 

OBJETO: CONCESSÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

MANEJO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, INCLUINDO 

A IMPLANTAÇÃO DE TRANSBORDO, TRANSPORTE, TRIAGEM MECANIZADA E 

DISPOSIÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO, DA REGIÃO COMPREENDIDA 

PELOS MUNICÍPIOS SERGIPANOS QUE INTEGRAM O CONSÓRCIO PÚBLICO DE 

SANEAMENTO BÁSICO E RESÍDUOS SÓLIDOS DO SUL E CENTRO SUL 

SERGIPANO - CONSCENSUL  

O Consórcio Público de Saneamento Básico e Resíduos Sólidos do Sul e Centro Sul Sergipano – 

CONSCENSUL, entidade autárquica da administração indireta, com sede na Praça João José da 

Trindade, 69, Bairro Industrial, Boquim, SE, CEP: 49.360-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

15.530.168/0001-86, formado pelo Municípios Sergipanos de Lagarto, Riachão do Dantas, 

Boquim, Salgado, Pedrinhas, Itabaianinha, Umbaúba, Arauá, Estância, Santa Luzia do Itanhy, 

Cristinápolis, Tomar do Geru, Indiaroba, Tobias Barreto, Poço Verde e Simão Dias, torna público 

que realizará a Concorrência Pública nº 02/2024, para contratação de parceria público-privada, na 

modalidade de concessão administrativa, do tipo melhor proposta em razão da combinação dos 

critérios de melhor técnica e menor preço, para prestação dos SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO DE TRANSBORDO,  TRANSPORTE, TRIAGEM MECANIZADA E 

DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS – RSU DOS MUNICÍPIOS 

ABRANGIDOS PELO CONSCENSUL, em conformidade com a Lei Federal nº 11.079/2004 e, 

subsidiariamente, com a Lei Federal nº 12.305/10, Lei Federal nº 11.445/07, Lei Federal nº 

8.987/1995, Lei Federal nº 9.074/1995, Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas que regem a 

matéria, regulando-se pelo disposto no presente EDITAL e seus ANEXOS. 

A presente LICITAÇÃO foi precedida de leis de ratificação e autorização da concessão dos 

serviços públicos de manejo de resíduos sólidos pelos Município que integram o CONSCENSUL, 

bem como Consulta Pública realizada entre 29/12/2023 e 29/01/2024 e da audiência pública 

realizada em 20/09/2024, nos termos do artigo 10, inciso VI, da Lei Federal nº 11.079/04 e do 

artigo 11, inciso IV, da Lei Federal nº 11.445/07. 
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Os envelopes deverão ser protocolados e entregues pelas licitantes, nos termos deste Edital, até 

às 09 horas do dia (24 de janeiro de 2025) 10 de fevereiro de 2025, no endereço do 

CONSCENSUL situado na Praça João José da Trindade, 69, Bairro Industrial, Boquim, SE, CEP: 

49.360-000, e serão avaliados e julgados pela Comissão Especial de Licitação sob as condições 

seguintes. 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

1.1. Constitui objeto da presente LICITAÇÃO a escolha da proposta mais vantajosa para a 

delegação, mediante PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, na modalidade CONCESSÃO 

PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MANEJO E DISPOSIÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO DE 

TRANSBORDO, TRANSPORTE, TRIAGEM MECANIZADA E DISPOSIÇÃO 

FINAL EM ATERRO SANITÁRIO, DA REGIÃO COMPREENDIDA PELOS 

MUNICÍPIOS SERGIPANOS QUE INTEGRAM O CONSÓRCIO PÚBLICO DE 

SANEAMENTO BÁSICO E RESÍDUOS SÓLIDOS DO SUL E CENTRO SUL 

SERGIPANO - CONSCENSUL – CONSCENSUL, pelo prazo de 30 (trinta) anos, em 

conformidade com a Lei Federal nº 11.079/2004 e, subsidiariamente, com a Lei Federal 

nº 12.305/10, Lei Federal nº 11.445/07, Lei Federal nº 8.987/1995, Lei Federal nº 

9.074/1995, Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas que regem a matéria, regulando-

se pelo disposto no presente EDITAL e seus ANEXOS. 

1.2. Considera-se incluído no objeto da LICITAÇÃO, e do CONTRATO dela decorrente, a 

utilização de mecanismos que promovam a redução do volume de resíduos aterrados por 

meio da reutilização e do reaproveitamento ou em decorrência da utilização de 

tecnologias amparadas pela legislação em vigor, incluindo as previstas no Decreto 

10.588/2020 e subsequentes alterações, bem como a realização de serviços de educação 

ambiental e ações de conscientização da população e agentes envolvidos no processo 

voltados a não geração, redução, reutilização e reciclagem, uma vez que a coleta dos 

resíduos sólidos nos Municípios não faz parte do objeto da futura PPP 
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ADMINISTRATIVA, mas é parte importante para que os projetos atendam os objetivos 

descritos nesta cláusula. 

1.2.1. Para o fim previsto nesta cláusula, a LICITANTE VENCEDORA poderá, após 

assinado o CONTRATO de PPP ADMINISTRATIVA, propor ao PODER 

CONCEDENTE a exploração e o aproveitamento energético dos Resíduos Sólidos 

por ele geridos, mediante Plano de Negócios próprio que demonstre a viabilidade da 

exploração dos resíduos para a geração de energia, sem prejuízo do estrito 

cumprimento de suas obrigações contratuais, e desde que observadas as regras de 

compartilhamento de receitas extraordinárias previstas no CONTRATO.  

1.1 Para execução do objeto do contrato a ser celebrado entre o CONSCENSUL e o 

LICITANTE VENCEDOR, deverão ser observadas as disposições constantes da Lei 

Federal nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, e da Lei 

nº 5.857/2006, que rege a Política Estadual de Resíduos Sólidos. Deverão ainda ser 

observadas as premissas, como forma consultiva, do Plano Estadual de Coleta 

Seletiva, do Plano de Regionalização da Gestão de Resíduos Sólidos de Sergipe e do 

Plano Intermunicipal de Resíduos Sólidos do Sul e Centro Sul Sergipano, 

disponibilizados nos endereços eletrônicos do CONSCENSUL: 

www.conscensul.com.br e da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e dos Recursos 

Hídricos – SEMARH: www.semarh.gov.se.br. 

1.3. Não integram o objeto desta LICITAÇÃO as ações relacionadas à limpeza urbana, bem 

como a coleta e transporte dos resíduos sólidos no âmbito de cada MUNICÍPIO até as 

ESTAÇÕES DE TRANSBORDO, atividades essas que permanecerão sob a 

responsabilidade dos entes consorciados nos termos da Lei nº 12.305/2010. Para esse fim, 

o PODER CONCEDENTE deverá instituir, pelos consorciados, a coleta seletiva com 

segregação, no mínimo, entre resíduos secos e úmidos, estendendo a segregação 

conforme suas metas de planejamento, bem como priorizar a participação de catadores, 

http://www.conscensul.com.br/
http://www.semarh.gov.se.br/
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por meio de cooperativas ou associações, no processo de coleta seletiva ou logística 

reversa. 

1.4. O local de destinação dos resíduos sólidos a serem geridos pela futura 

CONCESSIONÁRIA deverá ser aquele indicado no TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

2.1. Esta LICITAÇÃO é regida pelas disposições constantes na Constituição Federal, na Lei 

Complementar n° 101/2000, na Lei Federal nº 14.133/21, na Lei Federal nº 8.987/1995, 

Lei Federal nº 9.074/195, na Lei Federal nº 11.079/2004; na Lei Federal nº 11.445/2007, 

na Lei Federal nº 12.305/2010, na Lei Estadual nº 6.661/98, conforme alterada pela Lei 

Estadual nº 8.442, de 05 de julho de 2018, na Lei Estadual nº 5.857, de 22 de março de 

2006, pelos Planos Municipais de Saneamento Básico dos MUNICÍPIOS que compõem 

o Consórcio, bem como o plano intermunicipal e demais disposições legais e 

regulamentares pertinentes.   

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

3.1. Esta LICITAÇÃO será processada e julgada pela combinação dos critérios de melhor 

técnica e menor valor da CONTRAPRESTAÇÃO a ser paga pelo CONSCENSUL, com 

os pesos de 70% (setenta por cento) e 30% (trinta por cento), respectivamente, conforme 

o disposto no artigo 12, inciso II, alínea “b”, da Lei federal nº 11.079/04 e nos termos do 

Anexo II e III, com a adoção do modo de disputa fechado. 

3.2. Justifica-se a adoção do modo de disputa fechado, ante ao fato da utilização do critério 

melhor técnica e preço, vide que, tal critério, necessariamente atrai a aplicação, 

subsidiária, da Instrução Normativa SEGES/ME N° 02, de 07 de fevereiro de 2023, na 

forma do Art. 187, da Lei Federal N° 14.133/2021, assim, segundo o Art. 20, daquele 

normativo. 
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4. DOS ANEXOS DO EDITAL  

4.1. São anexos deste EDITAL, dele fazendo parte integrante: 

▪ ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 

▪ ANEXO II - DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

▪ ANEXO III - DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL  

▪ ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA/ PROJETO BÁSICO 

▪ ANEXO V - MECANISMOS DE PAGAMENTOS 

▪ ANEXO VI – MECANISMOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

▪ ANEXO VII – MATRIZ DE RISCOS 

▪ ANEXO VIII – PLANO DE NEGÓCIOS 

▪ ANEXO IX – DIRETRIZES AMBIENTAIS 

▪ ANEXO X – INDICADORES DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

▪ ANEXO XI – RELAÇÃO DE BENS REVERSÍVEIS 

▪ ANEXO XII - MINUTA DE CONTRATO DE DEPÓSITO (anexo A) 

▪ ANEXO XIII – MODELO DE GOVERNANÇA 

▪ ANEXO XIV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO 

▪ ANEXO XV - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, DO ART. 

7º DA CF/1988 

▪ ANEXO XVI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 
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▪ ANEXO XVII - MODELO DE CARTA DE ENCAMINHAMENTO DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

▪ ANEXO XVIII - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

▪ ANEXO XIX - DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O ART. 155 DA LEI 14.133/2021 

 

4.2. O Edital poderá ser obtido gratuitamente através do site 

https://www.conscensul.se.gov.br/mip/mip.html (link direto) ou em sua sede, localizada 

na Praça João José da Trindade, 69, bairro Industrial, Boquim, Sergipe, CEP: 49.360-000, 

no horário das 07h às 13h, bem como será disponibilizado no sítio eletrônico oficial do 

CONSCENSUL, com todos os anexos, documentos e informações pertinentes e 

necessários. Somente em caso de eventual inviabilidade técnica decorrente do tamanho 

dos arquivos, os Anexos I ao XVII poderão ser retirados no referido local mediante 

requerimento, e fornecimento, pelo interessado, de um CD de primeiro uso ou Pendrive. 

4.3. Todas as correspondências referentes ao EDITAL enviadas à COMISSÃO, incluindo as 

correspondências dirigidas ao endereço eletrônico, serão consideradas como entregues na 

data de seu recebimento pelo destinatário, exceto as recebidas após as 17h (horário de 

Brasília), as quais serão consideradas como recebidas no dia útil imediatamente posterior. 

5. DAS INSTRUÇÕES GERAIS SOBRE O EDITAL  

5.1. O presente EDITAL estabelece os procedimentos administrativos da LICITAÇÃO, bem 

como estipula as condições e o regime jurídico da CONCESSÃO, definindo as normas 

que vigorarão durante todo o prazo da CONCESSÃO. 

5.2. DOS ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

5.2.1. As LICITANTES poderão requerer esclarecimentos ao EDITAL, dirigidos ao 

Agente de Contratação, mediante comunicação escrita, ao endereço eletrônico 

licitacao@conscensul.com.br ou por correspondência física protocolada no 



 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO 

BÁSICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

CNPJ: 15.530.168/0001-86 

Endereço: Praça João José da Trindade, 69, Industrial, Boquim, Sergipe, CEP 49.360-000 

Site: www.conscensul.com.br / E-mail: conscensul@hotmail.com 

Contatos: Superintendente - 79 99823-2469 

 

 

Página 7 

 

CONSCENSUL, até 03 (três) dias úteis antes da data de entrega da 

DOCUMENTAÇÃO, na forma do Art. 164, da Lei Nº 14.133/2021. 

5.2.2. O Agente de Contratação responderá, por escrito, os esclarecimentos solicitados, 

às LICITANTES, em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame, referente à entrega da DOCUMENTAÇÃO e disponibilizará 

no endereço eletrônico licitacao@conscensul.com.br, limitado ao último dia útil 

anterior a data de abertura do certame. 

5.2.3.  Os esclarecimentos integrarão o EDITAL como se nele estivessem transcritos. 

5.3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5.3.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o EDITAL por irregularidade, 

devendo protocolizar a impugnação perante ao Agente de Contratação, até 03 (três) 

dias úteis antes da data estipulada para entrega da DOCUMENTAÇÃO, na forma do 

Art. 164, da Lei nº 14.133/2021. 

5.3.2. A COMISSÃO julgará e responderá a impugnação ao EDITAL em até 03 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil à data da abertura do certame, na forma do Art. 

164, da Lei nº 14.133/2021. 

5.3.3. Decairá do direito de impugnar o EDITAL a LICITANTE que não o fizer até o 2° 

(segundo) dia útil que anteceder a data de abertura dos envelopes de habilitação. 

Julgada a impugnação, a COMISSÃO dará ciência do resultado as LICITANTES. 

5.4. DA ALTERAÇÃO DO EDITAL 

5.4.1. Em qualquer ocasião, até a data de entrega da DOCUMENTAÇÃO, a COMISSÃO 

poderá alterar o EDITAL em consequência de esclarecimentos ou impugnações ao 

EDITAL. 
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5.4.2. Todas as alterações do EDITAL serão publicadas em jornal local de grande 

circulação e demais instrumentos legais e encaminhadas às LICITANTES que 

requereram os Anexos do EDITAL. 

5.4.3. Caso as alterações ao EDITAL impliquem, inquestionavelmente, modificações na 

apresentação ou formulação das PROPOSTAS, será reaberto prazo igual ao 

originalmente estipulado para entrega da DOCUMENTAÇÃO, nos termos do art. 

55, § 1º, da Lei Federal nº. 14.133/21. 

5.5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

5.5.1. Até o dia 24 de janeiro de 2025 10 de fevereiro de 2025 até às 09 horas, na sede do 

CONSCENSUL, situada na Praça João José da Trindade, 69, bairro Industrial, 

Boquim, Sergipe, CEP: 49.360-000, em sessão pública, deverão as LICITANTES 

entregar sua DOCUMENTAÇÃO, observado o disposto neste EDITAL. 

5.5.2. Os envelopes das LICITANTES, contendo a DOCUMENTAÇÃO, deverão ser 

entregues por representante devidamente credenciado, conforme modelo constante 

do Anexos, munido de instrumento de procuração, de documento de identidade, bem 

como cópia do documento de constituição da LICITANTE comprovando os poderes 

daquele que outorgou a procuração. 

5.5.3. Caso o representante da LICITANTE seja sócio ou diretor da LICITANTE, deverá 

apresentar, além da credencial, documento de identidade, cópia do ato constitutivo e 

comprovação da eleição dos diretores. 

5.5.4. No caso de participação em consórcio, a carta de Credenciamento deverá ser 

assinada pelo representante da empresa líder do consórcio, acompanhada de cópia do 

Compromisso de Constituição da SPE, nos termos deste EDITAL. 

5.5.5. A não apresentação ou a incorreção do documento do credenciado ou representante 

legal não inabilitará ou desclassificará a LICITANTE, mas impedirá o credenciado 
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ou representante legal de se manifestar ou responder pela LICITANTE, nas 

respectivas sessões, cabendo-lhe tão somente acompanhar o desenvolvimento dos 

procedimentos, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização 

dos trabalhos. 

5.5.6. A LICITANTE poderá credenciar até 3 (três) representantes, os quais serão os 

únicos com poderes para se manifestar durante o processo de LICITAÇÃO. 

5.5.7. Todas as manifestações cabíveis deverão ser feitas por escrito, sendo anexadas aos 

autos, vedada a réplica ou a tréplica oral durante as sessões, aplicando-se, no que 

couber, as disposições da Lei federal nº 14.133/21. 

6. DOS CUSTOS DAS LICITANTES 

6.1. Quaisquer despesas ou custos incorridos(as) pelas LICITANTES relativos à preparação 

da DOCUMENTAÇÃO serão de sua exclusiva responsabilidade e risco e correrão às suas 

expensas, ficando o CONSCENSUL isento de qualquer responsabilidade, 

independentemente do resultado da LICITAÇÃO. 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar da LICITAÇÃO, empresas brasileiras, isoladas ou reunidas em 

CONSÓRCIO, 2 ou mais empresas, que satisfaçam plenamente todos os termos e 

condições deste EDITAL e a legislação pertinente. 

7.2. É vedada a participação de empresas: 

a) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

b) com suspensão do direito de participar em licitações ou impedidas de contratar com a 

Administração Pública; 
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c) em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial de empresas, exceto se 

apresentado comprovante de homologação / deferimento do plano de recuperação em 

vigor; 

d) estrangeiras, exceto em Consórcio com as nacionais sendo a empresa líder do Consórcio 

necessariamente a empresa brasileira, cabendo à estrangeira observar o disposto no artigo 

65 da Lei Federal 14.133/21; 

e) cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico sejam servidores 

do CONSCENSUL ou dos MUNICÍPIOS ou de suas sociedades paraestatais, fundações ou 

autarquias, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 

estipulada para a entrega dos envelopes. 

7.3. Por ocasião do requerimento dos Anexos do EDITAL, a empresa interessada deverá 

apresentar documento hábil (Modelo – Anexo XVIII), fornecendo as seguintes 

informações: (a) nome da pessoa jurídica interessada; (b) sede; (c) número do CNPJ; (d) 

telefone, fax e e-mail; e (e) nome do representante da empresa. 

7.4. Requeridos os ANEXOS, a empresa interessada será considerada, para os efeitos deste 

EDITAL, como LICITANTE e o requerimento é condição necessária para o recebimento 

oficial e direto de esclarecimentos e informações que a COMISSÃO vier a emitir. 

7.5. No caso de CONSÓRCIO, o requerimento dos ANEXOS por apenas uma das empresas 

consorciadas, atenderá ao estipulado no item acima, passando o CONSÓRCIO a ser 

considerado LICITANTE. 

7.6. Demais elementos, informações e documentos referentes à LICITAÇÃO estão à 

disposição para exame e obtenção de cópia reprográfica por parte das LICITANTES, 

mediante a apresentação do requerimento dos ANEXOS do EDITAL, no mesmo 

endereço de aquisição deste, no horário de 9:00 horas até 16:00 horas. 
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7.7. A participação da LICITAÇÃO implica a integral e incondicional aceitação de todos os 

termos e exigências do EDITAL, vedadas alegações posteriores de desconhecimento ou 

discordância de suas condições, bem como das normas legais e regulamentares 

pertinentes. 

7.8. As LICITANTES deverão examinar, cuidadosamente, todas as instruções, condições, 

quadros, estudos e projetos disponíveis, bem como as leis, decretos, normas, 

especificações e outras referências mencionadas no EDITAL. 

7.9. Eventuais deficiências no atendimento aos requisitos e exigências para apresentação da 

DOCUMENTAÇÃO serão consideradas de responsabilidade exclusiva das 

LICITANTES. 

7.10. A DOCUMENTAÇÃO que não atender aos requisitos estipulados no EDITAL 

implicará a inabilitação ou desclassificação da LICITANTE, conforme o caso. 

7.11. Quaisquer informações disponibilizadas pela COMISSÃO às LICITANTES são 

meramente indicativas, cabendo às LICITANTES a responsabilidade pela confirmação 

ou complementação destas informações. 

7.12. Não caberá às LICITANTES qualquer direito a indenização ou reivindicação do 

reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, caso as informações relacionadas a 

este EDITAL não correspondam às informações obtidas ou levantadas diretamente e/ou 

indiretamente pela LICITANTE. 

7.13. As LICITANTES deverão visitar a ÁREA DA PPP e demais instalações existentes 

que sejam relacionadas aos SERVIÇOS, obtendo para si, às suas expensas e sob sua 

responsabilidade, todas as informações necessárias à preparação de sua 

DOCUMENTAÇÃO, vedadas proposições posteriores de prazo ou outras condições ou, 

ainda, alegações de prejuízos ou reivindicações, sob pretexto de insuficiência de 

informações acerca do objeto deste EDITAL. 
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7.14. Para todos os efeitos, considera-se que a LICITANTE tem pleno conhecimento da 

natureza e do escopo dos serviços, equipamentos, fornecimentos e demais condições que 

possam afetar sua execução; dos materiais que serão utilizados; e dos acessos aos locais 

onde serão prestados os serviços, não podendo alegar posteriormente a insuficiência e/ou 

imprecisão de dados e informações sobre os locais e condições pertinentes ao objeto da 

LICITAÇÃO. 

7.15. Observado o período fixado por este EDITAL, poderão ser feitas tantas visitas 

quantas cada LICITANTE considerar necessárias. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1.DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1.1. Como condição prévia ao exame da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do 

detentor da proposta provisoriamente mais bem classificada, será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, conforme previsto no art. 

14 da LEI DE LICITAÇÕES, e neste EDITAL, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.2. As LICITANTES estão obrigadas a satisfazer as exigências relativas à habilitação 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica, qualificação econômico-

financeira, bem como de cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. 

8.1.3. As certidões exigidas para habilitação das LICITANTES emitidas sem indicação 

do prazo de validade serão consideradas válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias, 

contados da data de sua expedição, exceção feita à CAT – Certidão de Acervo 

Técnico, emitida pelos Conselhos Regionais de Arquitetura ou Engenharia, que serão 

consideradas válidas independentemente da data de expedição e às certidões em que 

constem prazo validade diferente. 
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8.1.4. Serão admitidas certidões obtidas pela internet, desde que tenham sido emitidas 

por sites oficiais e que o documento contenha a indicação do site onde poderá ser 

verificada a autenticidade da informação, na qual será admitida a apresentação de 

certidão negativa de débito ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

8.1.5. O valor estimado do CONTRATO é de R$ 1.000.222.911,00 (um bilhão, duzentos 

e vinte e dois mil, novecentos e onze reais), em valores reais, sem projeção 

inflacionária, correspondente ao somatório estimado das receitas provenientes das 

CONTRAPRESTAÇÕES a serem auferidas pela CONCESSIONÁRIA durante a 

vigência da CONCESSÃO. 

8.1.6. Sem prejuízo das demais fontes, os recursos orçamentários destinados ao 

pagamento das despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do crédito 

orçamentário, seus correspondentes nos anos subsequentes e suas eventuais 

suplementações. 

8.1.7. Para participar da licitação, as empresas estrangeiras deverão apresentar, além dos 

demais documentos exigidos por este EDITAL: 

a) instrumento de procuração outorgada a representante legal residente e domiciliado 

no Brasil, que comprove poderes para praticar, em nome da LICITANTE, todos os 

atos referentes à licitação e com poderes expressos para receber citação e representar 

a LICITANTE administrativa e judicialmente, bem como para fazer acordos e 

renunciar a direitos e, se for o caso, substabelecimento dos poderes apropriados para 

o representante credenciado, acompanhado de documentos que comprovem os 

poderes dos outorgantes, com a(s) assinatura(s) devidamente reconhecida(s) como 

verdadeira(s) por notário ou outra entidade, de acordo com a legislação aplicável aos 

documentos (conforme última alteração arquivada no registro empresarial, cartório 

competente ou exigência equivalente no país de origem); 
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b)  declaração de que, para participar da LICITAÇÃO, submetem-se à legislação da 

República Federativa do Brasil e de que renunciam ao direito de realizar eventual 

reclamação por via diplomática.  

8.1.8. A LICITANTE se obriga a comunicar à Comissão de Licitação, imediatamente 

após sua ocorrência, qualquer fato ou circunstância superveniente que altere suas 

condições de habilitação, sob pena de desclassificação da LICITAÇÃO, sem prejuízo 

à aplicação das sanções cabíveis. 

8.1.9. Justifica-se a inversão de fases devido à vultuosidade, complexidade do objeto e 

volume de recursos envolvidos, conforme permitido e previsto pelo Art. 17, § 1º, da 

lei nº 14.133/2021. 

 

8.2.DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

8.2.1. Os documentos relativos à habilitação jurídica consistirão em: 

8.2.1.1. no caso de empresa individual, registro da LICITANTE na Junta Comercial 

competente; 

8.2.1.2. no caso de sociedades empresárias, ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social, e todas as suas alterações subsequentes da LICITANTE, ou o respectivo 

instrumento de consolidação estatutária ou contratual em vigor, se houver, 

devidamente registrados no órgão de registro do comércio do local de sua sede, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

8.2.1.3. no caso de sociedades simples, ato constitutivo da LICITANTE e todas as 

suas alterações subsequentes, ou respectivo instrumento de consolidação em 

vigor, se houver, devidamente registrados no Cartório de Registro Civil das 
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Pessoas Jurídicas, acompanhados de documento que demonstre a administração 

em exercício; 

8.2.1.4. no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento no 

Brasil, expedido por órgão competente. 

8.2.1.5. declaração da LICITANTE, conforme modelo constante do Anexo XIV, de 

que os sócios ou acionistas eleitos para mandato de administração ou direção 

não se encontram impedidos de praticar atos da vida civil ou de licitar e 

contratar com a Administração Pública, nem estão sob restrição dos direitos 

decorrentes de sentença condenatória criminal transitada em julgado. 

8.2.1.6. declaração da LICITANTE de que nenhum de nenhum de seus dirigentes, 

gerentes ou acionistas detentores de mais de 5% (cinco por cento) do capital, 

ou controlador, responsáveis técnicos, funcionários ou subcontratados, são 

servidores da Prefeitura dos MUNICÍPIOS, do CONSCENSUL, sob qualquer 

regime de contratação.  

8.2.2. Em caso de participação em consórcio, cada empresa deverá apresentar 

individualmente os documentos de que trata esta Subseção. 

8.3.DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3.1.A regularidade fiscal será comprovada mediante: 

8.3.1.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF; 

8.3.1.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da LICITANTE, pertinente ao seu ramo 

de atividade compatível com o objeto contratual; 

8.3.1.3. prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos relativas aos tributos administrados pela Receita 
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Federal e a débitos inscritos em dívida ativa da União, incluindo a comprovação 

da regularidade no que tange às contribuições previdenciárias; 

8.3.1.4. prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

Licitante, se estiver inscrita, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.3.1.5. prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, relativa a tributos 

mobiliários; 

8.3.1.6. prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS, mediante a apresentação de certidão de regularidade emitida pela 

Caixa Econômica Federal. 

8.3.1.7. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos moldes da Lei Federal n.º 

12.440/2011 e alterações posteriores. 

8.3.1.8. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas, nos termos do inciso IV, art. 63, da Lei nº 14.133/21. 

8.3.1.9. sob pena de desclassificação, nos termos do §1º, art. 63, da Lei nº 

14.133/21, apresentar declaração de que a proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.3.2. Para fins de comprovação da regularidade estabelecida subcláusulas 8.3.1.3 a 

8.3.1.7 será admitida a apresentação de certidão negativa de débito ou certidão 

positiva com efeitos de negativa. 
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8.3.3. Em caso de participação em consórcio, cada empresa deverá apresentar 

individualmente os documentos de que trata esta Subseção. 

8.4.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   

8.4.1. A documentação relativa à qualificação técnica da LICITANTE consiste no 

seguinte: 

8.4.1.1. Comprovação de registro ou inscrição da LICITANTE e de seu responsável 

técnico no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou no CAU 

– Conselho de Arquitetura e Urbanismo da região da sede da empresa ou do 

local dos serviços. No caso de CONSÓRCIO, ao menos uma das empresas 

deverá apresentar o registro em questão; 

8.4.1.2. Atestado de visita técnica; 

8.4.1.3. Capacidade técnico profissional: a LICITANTE deverá possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, 

profissional(is) de nível superior, detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico 

(CAT), devidamente registrada(s) na entidade profissional competente (CREA 

ou CAU), admitindo-se o somatório de atestados, que comprove(m): 

8.4.1.3.1. Operação de Transbordo e Transporte; 

8.4.1.3.2. Implantação e operação de unidade de triagem de resíduos; 

8.4.1.3.3. Destinação Final de Resíduos Urbanos;  

8.4.1.3.4. Produção de combustível derivado de resíduos a partir de resíduos 

sólidos urbanos. 
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8.4.1.4. deve ser apresentado documento que comprove o vínculo do(s) 

profissional(is) acima mencionado(s) com a LICITANTE, por meio de contrato 

de trabalho ou de carteira de trabalho devidamente anotada, ou da ficha de 

Registro de Empregados do Ministério do Trabalho ou do contrato de prestação 

de serviços, sendo possível a contratação de profissional autônomo que 

preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos 

serviços, ou de contrato social e sua última alteração, se o técnico for sócio da 

LICITANTE; 

8.4.1.5. Atestado(s) em nome do Licitante, obrigatoriamente pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando a execução de obras, e/ou serviços de 

características semelhantes ou similares, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente, similares ou superiores às apresentadas a seguir, que são às que 

tem maior relevância técnica e/ou valor significativo: 

8.4.1.5.1. Operação de Transbordo e Transporte (ano referência – 2) 66.163 

ton/ano; 

8.4.1.5.2. Implantação e operação de unidade de triagem de resíduos (ano 

referência – 5) 67.496 ton/ano; 

8.4.1.5.3. Destinação Final de Resíduos Urbanos (ano referência – 2) 66.163 

ton/ano;  

8.4.1.5.4. Experiência na produção de combustível derivado de resíduos a partir de 

resíduos sólidos urbanos.  

8.4.1.6. declaração da LICITANTE de disponibilidade e eficácia da tecnologia 

proposta para execução do objeto; 
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8.4.2. É vedada, sob pena de inabilitação das LICITANTES, a indicação de um mesmo 

responsável técnico por mais de uma LICITANTE. 

8.4.3. Em caso de participação em consórcio, admitir-se-á o somatório de quantitativos 

dos atestados para fins de atendimento às exigências previstas nesta Subseção, de 

acordo com a lei e observadas as disposições deste EDITAL. 

8.5.DA VISITA TÉCNICA 

8.5.1. As LICITANTES deverão, obrigatoriamente, visitar a área sugerida para 

implantação, obtendo para si, às suas expensas e sob sua responsabilidade, todas as 

informações necessárias à preparação de suas PROPOSTAS, vedadas proposições 

posteriores de modificação do valor da CONTRAPRESTAÇÃO, prazo ou outras 

condições ou, ainda, alegações de prejuízos ou reivindicações sob pretexto de 

insuficiência de informações acerca do objeto deste Termo de Referência. 

8.5.2. A visita técnica é obrigatória e deverá ser realizada até às 12:00 horas do dia útil 

anterior à entrega dos envelopes, mediante prévio agendamento pela LICITANTE 

junto ao CONSCENSUL no endereço na Praça João José da Trindade, 69, bairro 

Industrial, Boquim, Sergipe, CEP: 49.360-000, ou pelo telefone nº (79) 9 9823-2469. 

8.5.3. Para todos os efeitos considera-se que as LICITANTES têm pleno conhecimento 

da natureza e do escopo dos serviços, obras, atividades, fornecimentos, condições 

hidrológicas e climáticas que possam afetar a prestação dos SERVIÇOS ou a 

execução do CONTRATO.  

8.5.4. A LICITANTE não poderá alegar posteriormente a insuficiência e/ou imprecisão 

de dados e informações sobre os locais e condições pertinentes ao objeto da 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA.  

8.5.5. O representante da LICITANTE deverá apresentar ao representante da 

COMISSÃO, no ato da visita técnica, documento comprobatório de sua situação, 
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recomendado que o representante possua qualificação técnica suficiente para análise 

dos dados. 

8.5.6. Ao término da visita, o representante da COMISSÃO entregará o respectivo 

Atestado de Visita Técnica à LICITANTE, que será assinado também pelo 

representante da LICITANTE que participou da visita, cujo original deverá ser 

inserido no envelope referente aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

8.5.7. A obrigatoriedade da visita técnica se justifica na complexidade do objeto a ser 

contratado. A avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. Ao 

realizar a visita técnica, o licitante tem a oportunidade de extrair detalhes do local de 

execução do serviço, proporcionando ao licitante o efetivo conhecimento das 

condições reais do local, previamente a elaboração de sua proposta. 

8.6.DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   

8.6.1. Os documentos relativos à qualificação econômico-financeira serão constituídos 

por: 

8.6.1.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. O balanço deverá estar assinado por contador registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade em que tiver sede a LICITANTE, com 

indicação do número das páginas transcritas no livro diário e registrado nos 

órgãos competentes. No caso de sociedade anônima, o balanço deverá estar 

publicado em órgãos de imprensa, na forma da lei; 

8.6.1.1.1. Serão aceitas as demonstrações contábeis enviadas pelo Sistema 

Público de Escrituração Digital – Sped, regulamentado pelo DECRETO 

FEDERAL Nº 6.022, DE 22 DE JANEIRO DE 2007. 
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8.6.1.1.2.  Em se tratando de Licitante que não tenha encerrado seu primeiro 

exercício social, em substituição às exigências constantes do subitem a) 

serão aceitas demonstrações contábeis referentes ao Balanço de Abertura.  

8.6.1.2. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou de 

execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da LICITANTE. Nas 

hipóteses de recuperação, deve o LICITANTE apresentar comprovante de 

homologação / deferimento do plano de recuperação judicial / extrajudicial em 

vigor. Não se tratando de sociedade empresária, certidão negativa expedida pelo 

distribuidor judicial das varas cíveis em geral (processo de execução) datada de, 

no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data de entrega dos envelopes; 

8.6.1.3. comprovação de que dispõe, na data de entrega dos envelopes, de 

patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor referente 

ao quinto ano de operação do objeto, sendo que o valor do 5º ano de operação 

equivale a R$ 34.850.973,00 (trinta e quatro milhões, oitocentos e cinquenta 

mil, novecentos e setenta e três reais).  

8.6.1.4. Em caso de participação em consórcio, cada consorciada deverá comprovar 

individualmente o atendimento aos subitens anteriores. 

8.6.2. Admitir-se-á para fins de atendimento do patrimônio líquido mínimo previsto no 

item 8.6.1.3., em caso de participação em consórcio, o somatório dos valores de cada 

consorciada, na proporção de sua respectiva participação no consórcio. 

8.6.3. Em caso de consórcio, para fins de atendimento ao subitem 8.6.1.3 o somatório dos 

patrimônios líquidos para atingir o valor mínimo será comprovado da seguinte forma: 

8.6.3.1. o percentual de participação de cada consorciada no consórcio será 

multiplicado pelo patrimônio líquido mínimo exigido para o consórcio; 
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8.6.3.2. os resultados obtidos serão comparados com os respectivos patrimônios 

líquidos de cada um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, 

comprovar patrimônio líquido igual ou superior ao valor obtido no subitem 

acima. 

8.6.4. Para empresas estrangeiras devidamente regularizadas no Brasil conforme 

legislação civil em vigor, serão considerados o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis referentes ao último exercício social relativos às operações 

no país (Brasil). O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis referentes aos 

dois últimos exercícios sociais devem ser certificados por um contador registrado na 

entidade profissional competente, se a auditoria não for obrigatória pelas leis de seus 

países de origem. Os valores expressos em moeda estrangeira serão convertidos, para 

os fins de comprovação do patrimônio líquido, em reais (R$), mediante a aplicação 

da taxa de câmbio comercial para venda, publicada pelo Banco Central do Brasil, 

referente à data de encerramento do exercício social indicada no balanço patrimonial. 

 

8.7.DO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA  

8.7.1. As LICITANTES deverão, em atendimento as normas trabalhistas, inclusive ao 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal, apresentar Declaração 

de Situação Regular no Ministério do Trabalho, sob as penas da lei, cujo modelo 

encontra-se no Anexo XV. 

8.8.DA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  

8.8.1. O instrumento público ou particular de constituição de CONSÓRCIO ou de 

compromisso de constituição de SPE subscrito por todos os consorciados deverá 

conter os seguintes requisitos: 

8.8.1.1. Denominação do CONSÓRCIO; 
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8.8.1.2. Objetivo do CONSÓRCIO; 

8.8.1.3.  Composição do CONSÓRCIO, sem limitação do número de empresas 

consorciadas, com indicação do percentual de participação de cada empresa; 

8.8.1.4. Compromisso e obrigações de cada uma das consorciadas, em relação ao 

objeto da presente concorrência; 

8.8.1.5. Indicação da empresa líder do CONSÓRCIO, obedecido ao disposto no Art. 

15, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, que representará o CONSÓRCIO 

perante o CONSCENSUL, até a constituição da SPE (Sociedade de Propósito 

Específico); 

8.8.1.6. Outorga de amplos poderes a empresa líder do CONSÓRCIO para 

representar as consorciadas, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 

em todos os atos relativos à LICITAÇÃO, podendo assumir obrigações em 

nome do CONSÓRCIO; 

8.8.1.7. Declaração de responsabilidade solidária das consorciadas até a assinatura 

do CONTRATO; 

8.8.1.8. Declaração de que, caso vencedor o CONSÓRCIO, as consorciadas 

constituirão a empresa CONCESSIONÁRIA, na forma de Sociedade de 

Propósito Específico (SPE); 

8.8.1.9. Declaração do compromisso de manutenção dos percentuais de 

participação inicial das consorciadas até a constituição da Sociedade de 

Propósito Específico (SPE); 

8.8.1.10.  Vedação à Administração Pública Municipal de ser titular da maioria do 

capital votante. 

8.8.2. É vedada a participação de consorciada por intermédio de mais de um 

CONSÓRCIO ou isoladamente. 
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8.8.3. No caso de CONSÓRCIO, a garantia de proposta poderá ser apresentada, 

integralmente, por uma única empresa consorciada, ou por todas as empresas 

consorciadas, conjuntamente, na proporção de sua participação, observada a 

solidariedade nas obrigações assumidas. 

8.8.4. A inabilitação de qualquer consorciada acarretará, automaticamente, a inabilitação 

do CONSÓRCIO. 

8.8.5. Nenhuma LICITANTE poderá participar de mais de um consórcio, ainda que por 

intermédio de suas AFILIADAS; 

8.9.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

8.9.1. Será inabilitada a LICITANTE que deixar de apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos ou não atender a quaisquer das condições relativas à habilitação. 

8.9.2. A LICITANTE inabilitada fica impedida de participar das fases subsequentes da 

LICITAÇÃO. 

8.9.3. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

9. DA PROPOSTA TÉCNICA 

9.1. A PROPOSTA TÉCNICA deverá ser apresentada em 02 (duas) vias, sendo uma original 

e outra cópia, em papel que identifique a LICITANTE, em linguagem clara e objetiva, 

sem erros nem rasuras, devendo ser assinada por responsável legal da LICITANTE ou 

por pessoa legalmente habilitada a fazê-lo em nome da LICITANTE. 

9.2. A PROPOSTA TÉCNICA deve atender as condições contidas neste EDITAL e sua 

elaboração deve obedecer às diretrizes estabelecidas no Anexo II. 

9.3. Com o objetivo de avaliar as PROPOSTAS TÉCNICAS com clareza e objetividade, a 

NOTA TÉCNICA será obtida a partir da avaliação e pontuação dos critérios definidos 
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no ANEXO II deste Edital, observados os pesos correspondentes. 

9.4. As PROPOSTAS TÉCNICAS serão examinadas quanto ao atendimento das condições 

estabelecidas no Anexo II, procedendo-se a sua avaliação com base nos critérios previstos 

neste EDITAL, sendo desclassificadas as LICITANTES cujas PROPOSTAS TÉCNICAS 

não estejam de acordo com o estabelecido no referido Anexo. 

10. PROPOSTA COMERCIAL 

10.1. A PROPOSTA COMERCIAL deve ser apresentada em 2 (duas) vias, uma original 

e outra cópia, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros nem rasuras, devidamente 

encadernada, numerada e rubricada em todas as folhas, devendo ser assinada pelo 

representante legal da LICITANTE ou por pessoa legalmente habilitada a fazê-lo em 

nome da LICITANTE. 

10.2. Os valores da PROPOSTA COMERCIAL serão referentes ao mês de sua entrega. 

10.3. A PROPOSTA COMERCIAL deve atender às condições previstas neste EDITAL, 

sobretudo no seu Anexo III, dela devendo constar, especialmente: 

a)  todas os valores propostos pela LICITANTE para compor a 

CONTRAPRESTAÇÃO, conforme especificado neste EDITAL; 

b)  o Plano de Negócios da LICITANTE, cujas diretrizes e condições constam do 

Anexo III e VIII. 

10.4. Para elaboração da PROPOSTA COMERCIAL, não deverão ser considerados 

quaisquer benefícios fiscais inexistentes, que possam vir a ser conferidos à SPE pela 

União, Estado de Sergipe ou dos MUNICÍPIOS, durante o prazo da PPP 

ADMINISTRATIVA. 

10.5.  A PROPOSTA COMERCIAL deverá contemplar também os valores a serem pagos 

a título de ressarcimento aos autores dos estudos da Manifestação de Interesse privada – 
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MIP nº 01/2023-CONSCENSUL, no total de R$ 760.000,00 (setecentos e sessenta mil 

reais) e atualizações. 

10.6.  Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens não previstas 

neste EDITAL, nem preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais LICITANTES. 

10.7. Os valores que serão levados em consideração no julgamento da PROPOSTA 

COMERCIAL deverão abranger todos os custos referentes à PPP ADMINISTRATIVA, 

inclusive os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária ou decorrentes de obtenção 

de financiamentos, e deverão considerar: 

10.7.1. os custos dos investimentos de pré-implantação, implantação, operação e 

encerramento e pós-operação, quando for o caso, bem como os custos permanentes 

e os operacionais, além das despesas não operacionais e das obrigações previstas no 

CONTRATO e seus ANEXOS; 

10.7.2. que todos os BENS VINCULADOS À CONCESSÃO serão revertidos ao PODER 

CONCEDENTE por ocasião da extinção da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA e 

término do CONTRATO, em condições de operação normal e continuada, com 

atendimento a todas as condições previstas no CONTRATO e em seus ANEXOS; 

10.7.3. que, na época do advento do termo contratual, os investimentos da SOCIEDADE 

DE PROPÓSITO ESPECÍFICO que tenham sido realizados com o objetivo de 

garantir a continuidade e atualidade dos SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E 

OPERAÇÃO DE TRANSBORDO, TRANSPORTE, TRIAGEM MECANIZADA E 

DISPOSIÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO já deverão ter sido amortizados; 

e 

10.7.4. que somente os investimentos vinculados a bens construídos ou adquiridos pela 

SPE ainda não amortizados ou depreciados serão objeto de indenização no caso de 

extinção do CONTRATO, conforme termos e condições previstos em tal 

instrumento. 
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10.8. A REMUNERAÇÃO da CONCESSIONÁRIA será variável conforme os resultados 

obtidos na execução dos serviços, estando sujeita a critérios de incentivo em função de 

seu desempenho.  

10.9. O benefício advindo das RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS 

COMPARTILHADAS, bem como das provenientes de projetos associados que a 

CONCESSIONÁRIA pretenda implementar conforme sua PROPOSTA TÉCNICA E 

COMERCIAL e com ciência do PODER CONCEDENTE, será compartilhado com o 

PODER CONCEDENTE, na forma do CONTRATO. 

10.10. O prazo de validade das PROPOSTA COMERCIAIS deverá ser de 180 (cento e 

oitenta) dias, contados da data de entrega dos envelopes. 

10.11. As informações contidas na PROPOSTA COMERCIAL e no Plano de Negócios que a 

integra serão utilizadas como referência em caso de necessidade de cálculos para 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO e de eventuais 

indenizações à SPE, nas condições previstas neste EDITAL e em seus Anexos. 

10.12. As PROPOSTAS COMERCIAIS serão examinadas e avaliadas com base no disposto 

neste EDITAL e nos critérios previstos no Anexo III deste EDITAL.  

10.13. Serão desclassificadas as PROPOSTAS COMERCIAIS das LICITANTES que não 

apresentarem todos os documentos exigidos nesta Seção. 

11. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DA GARANTIA DE PROPOSTA 

11.1. No dia, hora e local indicados neste EDITAL, as LICITANTES, por seu 

representante legal ou procurador devidamente credenciado, deverão protocolar seus 03 

(três) envelopes, opacos, lacrados e indevassáveis, junto a COMISSÃO, vedada a remessa 

por via postal ou outro meio não previsto no EDITAL. 

11.2. O Envelope n° 01 deverá conter os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO estando 

identificado na sua parte externa, unicamente, com os seguintes dizeres: 
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CONSCENSUL  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 02/2024 

ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

LICITANTE: (nome, endereço, número de telefone, fax e e-mail) 

11.2.1. No envelope nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, a LICITANTE deverá 

apresentar GARANTIA DE PROPOSTA no valor 1% (um por cento) do valor 

relativo ao primeiro ano de operação (o valor a ser considerado quanto ao primeiro 

ano de operação corresponde ao segundo  ano de contrato, quando se inicia a 

operação, calculado sobre o valor de R$ 31.365.875,00 (trinta e um milhões, 

trezentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e setenta e cinco reais), em qualquer uma 

das seguintes modalidades: 

a)  caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b)  seguro-garantia; 

c)  fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

d)  título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total.  

11.2.2. Quando se tratar de caução em dinheiro, a importância deverá ser depositada no 

Banco [47 – BANCO DO ESTADO DE SERGIPE], Tipo [22], agência nº [066], 

conta corrente nº [300073-9], em nome do CONSCENSUL. 
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11.2.3. Em caso de garantia em títulos da dívida pública, deverá ser constituída caução 

bancária, expressa em documento, dirigida ao CONSCENSUL, datada e assinada por 

instituição financeira autorizada a funcionar no País pelo Banco Central do Brasil e 

custo diante dos títulos dados em garantia e da qual conste: 

a)  que o valor dos referidos títulos, claramente identificados, ficará 

caucionado em favor do CONSCENSUL como garantia do cumprimento das 

obrigações da LICITANTE, previstas no presente EDITAL; e 

b)  que o CONSCENSUL poderá executar a caução nas condições previstas 

neste EDITAL. 

11.2.4. Ainda em se tratando de seguro-garantia ou fiança bancária, deverá ser apresentado 

o documento ou apólice digital, devidamente certificada, fornecida por companhia 

seguradora ou instituição financeira autorizada a funcionar no País pelo Banco 

Central do Brasil. 

11.2.5. O(s) comprovante(s) da prestação da GARANTIA DE PROPOSTA deve(m) ser 

entregue(s) diretamente à COMISSÃO, na Sala da Comissão, no endereço 

mencionado neste EDITAL, até dois dias anteriores a data de abertura do processo, 

até as 13horas, e, rigorosamente, nenhum documento será aceito após esse horário. 

(SEM EFEITO) 

11.2.6. A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ter prazo mínimo de validade de 180 

(cento e oitenta) dias a contar da data de entrega dos envelopes. 

11.2.7. Caso o prazo de validade da PROPOSTA COMERCIAL expire antes da assinatura 

do CONTRATO, a COMISSÃO poderá solicitar a renovação da GARANTIA DE 

PROPOSTA por mais 180 (cento e oitenta) dias, às expensas da LICITANTE, 

hipótese em que a manutenção das condições de habilitação da LICITANTE ficará 

condicionada à regular renovação da respectiva GARANTIA DA PROPOSTA. 
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11.2.8. No caso de consórcio, a GARANTIA DE PROPOSTA poderá ser apresentada, 

integralmente, por uma, algumas ou todas as empresas consorciadas, devidamente 

indicada(s) individualmente, devendo, em qualquer caso, totalizar a quantia indicada 

no item 11.2.1 deste EDITAL. 

11.2.9. As LICITANTES que não apresentarem a GARANTIA DA PROPOSTA nas 

condições estabelecidas neste EDITAL estarão impedidas de participar dos demais 

atos da licitação, por não demonstrarem atender às exigências de qualificação 

econômico-financeira. 

11.2.10. A GARANTIA DA PROPOSTA prestada pela LICITANTE 

VENCEDORA será restituída no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da efetiva 

prestação da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

11.2.11. A GARANTIA DA PROPOSTA será liberada às demais LICITANTES no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados: 

a)  da publicação do extrato do contrato assinado com a LICITANTE 

VENCEDORA; 

b)  da anulação ou revogação da LICITAÇÃO. 

11.3. O Envelope n° 02 deverá conter os documentos referentes à PROPOSTA TÉCNICA, 

estando identificado na sua parte externa, unicamente, com os seguintes dizeres: 

CONSCENSUL  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 02/2024 

ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA TÉCNICA 

LICITANTE: (nome, endereço, número de telefone, fax e e-mail) 

11.4. O Envelope n° 03 deverá conter os documentos referentes à PROPOSTA 

COMERCIAL, estando identificado na sua parte externa, unicamente, com os seguintes 

dizeres: 
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CONSCENSUL  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 02/2024 

ENVELOPE Nº 3 - PROPOSTA COMERCIAL 

LICITANTE: (nome, endereço, número de telefone, fax e e-mail) 

12. DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

12.1. Todos os documentos deverão ser entregues em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, impressos de forma legível. 

12.2. Os documentos em língua estrangeira devem ser legalizados pela autoridade consular 

brasileira e traduzidos para o vernáculo por tradutor público juramentado. 

12.3. A DOCUMENTAÇÃO deve estar organizada, sendo precedida de um sumário, com 

a indicação dos documentos e das páginas correspondentes, devendo todas as folhas 

estarem numeradas e rubricadas por responsável da LICITANTE ou pessoa legalmente 

habilitada a fazê-lo em nome da LICITANTE. 

12.4. A DOCUMENTAÇÃO deverá ser apresentada em original ou cópia por qualquer 

processo de autenticação, sem emendas ou rasuras. 

12.5. Deve ser apresentada exclusivamente a DOCUMENTAÇÃO exigida, evitando-se 

duplicidade ou inclusão de documentos dispensáveis ou não solicitados. 

12.6. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que devia constar 

originariamente da DOCUMENTAÇÃO. 

12.7. A LICITAÇÃO será processada e julgada pela COMISSÃO, cabendo-lhe conduzir 

os trabalhos necessários à realização da LICITAÇÃO. 

12.8. A COMISSÃO poderá solicitar auxílio de consultores externos, bem como de outros 

membros do CONSCENSUL. 
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12.9. Além das prerrogativas que decorrem implicitamente da sua função legal e das 

previstas neste EDITAL, a COMISSÃO poderá: 

a)  solicitar às LICITANTES, a qualquer momento, esclarecimentos sobre os 

documentos por elas apresentados; 

b) promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução da 

LICITAÇÃO, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente nos documentos apresentados pela LICITANTE; 

c) prorrogar ou antecipar, respeitados os limites legais, os prazos de que trata o 

EDITAL, em caso de interesse público, caso fortuito ou força maior; e 

d) alterar o EDITAL, nos termos da legislação. 

12.10. Eventuais falhas formais na entrega ou defeitos formais nos documentos que façam 

parte dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, da PROPOSTA TÉCNICA ou da 

PROPOSTA COMERCIAL poderão ser sanadas pela COMISSÃO, por ato motivado, em 

prazo por ela estabelecido, de acordo com as peculiaridades de cada caso, observada a 

celeridade da LICITAÇÃO. 

12.11. Considera-se falha ou defeito formal aquele que: 

a) não desnature o objeto do documento apresentado; 

b) não permita aferir, com a devida segurança, a informação constante do documento. 

12.12. Quando do saneamento de falhas formais previsto neste item não será aceita a 

inclusão de documento obrigatório, originalmente ausente na documentação apresentada 

pela LICITANTE, ou a modificação de seu teor, ressalvadas as disposições em contrário 

constantes deste EDITAL. 

12.13. A recusa a fornecer esclarecimentos e documentos e em cumprir as exigências 

solicitadas pela COMISSÃO, nos prazos por ela determinados e de acordo com os termos 
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deste EDITAL, poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação da 

LICITANTE. 

13. DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

13.1. ABERTURA, EXAME E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS. 

13.1.1.  No dia 24/01/2025, às 09h, a COMISSÃO, em sessão pública a ser realizada na 

sede do CONSCENSUL, proclamará recebidos os envelopes das LICITANTES que 

os tenham protocolado no local, no horário e na forma estabelecidos neste EDITAL. 

13.1.2. No início da sessão será realizado o credenciamento dos interessados em 

representar os LICITANTES durante a LICITAÇÃO, nos termos estabelecidos neste 

EDITAL. 

13.1.3. Em seguida, serão rubricados, ainda fechados, todos os ENVELOPES das 

LICITANTES pelos membros da COMISSÃO e pelos representantes dos 

LICITANTES presentes. 

13.1.4.  Sequencialmente, serão abertos os Envelopes nº 01, contendo os DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO de cada LICITANTE, que serão rubricados pelos membros da 

COMISSÃO, que procederá ao seu exame, facultada a rubrica pelos representantes 

das LICITANTES presentes. 

A inversão de fases se justifica devido à vultuosidade do certame, por se tratar de 

concessão pública. 

13.1.5. Após tal exame, serão consideradas habilitadas as LICITANTES que cumprirem 

fielmente as disposições do EDITAL. 

13.1.6. Sequencialmente, serão abertos os Envelopes nº 02, contendo as PROPOSTAS 

TÉCNICAS, que serão rubricadas pelos membros da COMISSÃO, facultada a 

rubrica pelos representantes das LICITANTES presentes. 
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13.1.7. Após tais rubricas, será encerrada a sessão pública, da qual será lavrada ata que, 

após lida em voz alta, será assinada pelos membros da COMISSÃO e pelos 

representantes das LICITANTES presentes. 

13.1.8. O julgamento das PROPOSTAS TÉCNICAS ocorrerá em sessão interna realizada 

entre os membros da COMISSÃO e o resultado será divulgado mediante aviso 

publicado, uma única vez, na imprensa oficial. Do aviso constará também o dia, a 

hora e o local para a sessão pública de abertura, exame e julgamento das 

PROPOSTAS COMERCIAIS. 

13.1.9.  É facultado à COMISSÃO divulgar o resultado do julgamento das PROPOSTAS 

TÉCNICAS na própria sessão pública designada para a abertura dos Envelopes nº 

03.  

13.1.10. A critério exclusivo da COMISSÃO, as PROPOSTAS TÉCNICAS 

poderão ser analisadas na própria sessão pública de abertura dos Envelopes nº 01 e 

nº 02, procedendo-se subsequentemente à abertura dos Envelopes nº 03. 

13.1.11. O julgamento das PROPOSTAS TÉCNICAS dar-se-á por critérios 

objetivos, conforme o Anexo II deste EDITAL, atribuindo-se a respectiva Nota 

Técnica – NT a cada LICITANTE. 

13.1.12. As notas das PROPOSTAS TÉCNICAS - NT serão calculadas com 2 (duas) 

casas decimais após a vírgula. 

13.2.  ABERTURA, EXAME E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS. 

13.2.1. Na data prevista no aviso mencionado no subitem 14.1.8., serão abertos os 

Envelopes nº 03 contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS das LICITANTES 

classificadas. 

13.2.2. Na hipótese de a COMISSÃO optar por divulgar o resultado do julgamento das 

PROPOSTAS TÉCNICAS na sessão pública de abertura dos Envelopes nº 02, tal 
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resultado será divulgado às LICITANTES presentes antes da abertura das 

PROPOSTAS COMERCIAIS.  

13.2.3. Em seguida, serão rubricados os documentos contidos no Envelope nº 03, pelos 

membros da COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES presentes. 

13.2.4. Feito isso, encerrará a referida sessão pública e será lavrada ata que, após lida em 

voz alta, será assinada pelos membros da COMISSÃO e pelos representantes das 

LICITANTES presentes. 

13.2.5. O julgamento das PROPOSTAS COMERCIAIS dar-se-á por critérios objetivos, 

conforme o Anexo III deste EDITAL, atribuindo-se a respectiva Nota Comercial – 

NC a cada LICITANTE classificada. 

13.2.6.  Serão desclassificadas as PROPOSTAS COMERCIAIS que não demonstrarem a 

viabilidade da PPP ADMINISTRATIVA, conforme as projeções econômico-

financeiras constantes do Anexo III deste EDITAL. 

13.2.7. As notas das PROPOSTAS COMERCIAIS - NC serão calculadas com 2 (duas) 

casas decimais após a vírgula. 

13.3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13.3.1. O julgamento final das PROPOSTAS ocorrerá em sessão realizada entre os 

membros da COMISSÃO, e será efetuado mediante cálculo da pontuação, 

considerando-se as notas da PROPOSTA TÉCNICA e da PROPOSTA 

COMERCIAL, que terão, respectivamente, pesos 70% (setenta por cento) e 30% 

(trinta por cento), conforme a seguinte fórmula: 

NF = 70 (NT) + 30 (NC) 

Sendo: 

NF = Nota Final; 
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NT = Nota da PROPOSTA TÉCNICA e 

NC = Nota da PROPOSTA COMERCIAL. 

13.3.2. As notas finais - NF serão calculadas com 2 (duas) casas decimais. 

13.3.3. A classificação das PROPOSTAS far-se-á em ordem decrescente dos valores das 

notas finais, sendo classificada em primeiro lugar a LICITANTE que obtiver a maior 

nota final, 

13.3.4. No caso de empate entre duas ou mais PROPOSTAS, que persista mesmo depois 

de obedecido o disposto no artigo 60, § 1º, da Lei federal nº 14.133/21, a escolha da 

melhor proposta far-se-á por sorteio, em ato público, para o qual serão convocadas 

todas as LICITANTES classificadas. 

13.3.5. Após tal exame a LICITANTE, será declarada a vencedora da LICITAÇÃO em 

sessão pública, da qual será lavrada ata que, após lida em voz alta, será assinada pelos 

membros da COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES presentes. 

13.3.6. O resultado do julgamento final da LICITAÇÃO será publicado uma única vez na 

imprensa oficial, passando a correr o prazo para a interposição de recurso, nos termos 

dos itens abaixo. 

13.3.7. Após ter sido declarada a LICITANTE VENCEDORA, as LICITANTES poderão 

obter vista da DOCUMENTAÇÃO apresentada, bem como de todos os atos do 

procedimento licitatório. 

13.4. RECURSOS 

13.4.1. Das decisões concernentes à habilitação ou inabilitação das LICITANTES e ao 

julgamento das PROPOSTAS, caberá recurso administrativo pertinente a cada fase, 

nos termos do artigo 165 da Lei federal nº 14.133/21. 
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13.4.2. O recurso deverá ser protocolado na sede do CONSCENSUL, de segunda a sexta-

feira, das 8h às 17h, endereçado ao Presidente da COMISSÃO, não sendo aceitos 

recursos enviados pela internet, via e-mail, correio ou fax. 

13.4.3. O recurso, que terá efeito suspensivo, poderá ser interposto no prazo de cinco dias 

úteis contados da data de publicação do resultado da respectiva etapa, com a 

declaração do vencedor do certame e disponibilização de todos os documentos da 

LICITAÇÃO, na forma prevista nos itens anteriores. 

13.4.4. Exaurido o prazo a que se refere o item acima, a eventual interposição de recurso 

será comunicada às demais LICITANTES, que poderão apresentar impugnação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.4.5. O recurso será dirigido ao Presidente do CONSCENSUL, por intermédio do 

Presidente da COMISSÃO, podendo este último reconsiderar sua decisão no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 

ao Presidente do CONSCENSUL, que proferirá decisão dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias úteis contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

13.4.6. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam 

com vista franqueada a LICITANTE interessada. 

14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

14.1. O resultado da LICITAÇÃO será submetido à deliberação do Presidente do 

CONSCENSUL, que poderá: 

a) homologar a LICITAÇÃO; 

b) determinar a emenda de irregularidade sanável, se houver, no processo licitatório; 

c) revogar a LICITAÇÃO, por razões de interesse público; 

d) anular a LICITAÇÃO, se for o caso, por ilegalidade insanável. 
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14.2. O Presidente do CONSCENSUL somente revogará a LICITAÇÃO por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar tal conduta ou declarará a nulidade da LICITAÇÃO, quando 

verificar ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 

devidamente fundamentado, sem que resulte para as LICITANTES direito de reclamar 

qualquer indenização, seja a que título for. 

14.3. No caso de desfazimento da LICITAÇÃO, fica assegurado o direito à ampla defesa 

e ao contraditório. 

14.4. Adjudicada a LICITAÇÃO, o objeto licitado será homologado à LICITANTE 

VENCEDORA. 

14.5. A homologação produz os seguintes efeitos jurídicos: 

a) aquisição do direito da LICITANTE VENCEDORA celebrar o CONTRATO; 

b) vinculação da LICITANTE VENCEDORA ao cumprimento das condições 

estabelecidas no EDITAL. 

14.6. A homologação encerra a LICITAÇÃO e tornam definitivos e imutáveis os atos 

administrativos praticados. 

14.7. A documentação correspondente à licitação e ao contrato será encaminhada ao 

Tribunal de Contas do Estado no prazo e nos termos fixados nas correspondentes 

Instruções. 

15. DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. DA CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

15.1.1. No mesmo ato de homologação do objeto da LICITAÇÃO, a LICITANTE 

VENCEDORA será convocada para, no prazo de até 60 (sessenta) dias, cumprir as 

formalidades necessárias e celebrar, por intermédio da empresa 
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CONCESSIONÁRIA a ser constituída, o CONTRATO, sob pena de decair de seu 

direito a contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no art. 90, 

§ 5º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

15.1.2. O prazo para celebração do CONTRATO poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela LICITANTE VENCEDORA, durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela COMISSÃO. 

15.1.3. Constitui condição essencial para assinatura do CONTRATO DE CONCESSÃO 

pela LICITANTE VENCEDORA a comprovação de quitação do valor referente ao 

ressarcimento dos dispêndios relativos aos estudos aproveitados, realizados pela 

empresa autorizada, na Manifestação de Interesse Privada – MIP nº 01/2023-

CONSCENSUL, no valor de no valor total de R$ 760.000,00 (setecentos e sessenta 

mil reais) e atualizações, nos termos do artigo 21 da Lei 8.987/1995. 

15.1.4. É facultado à COMISSÃO, quando a convocada não comparecer para assinar o 

CONTRATO no prazo e nas condições estabelecidas acima, ou não comprovar o 

pagamento do ressarcimento dos estudos na forma prevista neste EDITAL, convocar 

as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições do 1º (primeiro) colocado. 

15.1.5. O CONTRATO será celebrado entre o CONSCENSUL e a CONCESSIONÁRIA 

constituída. 

15.1.6. O CONSCENSUL se responsabilizará pela publicação do extrato do CONTRATO, 

na imprensa oficial, em um prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da data de sua 

assinatura. 

15.2. DA CONSTITUIÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 

15.2.1. A LICITANTE VENCEDORA deverá constituir, previamente à assinatura do 

CONTRATO, Sociedade de Propósito Específico (SPE), na forma de sociedade 
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anônima, com prazo de duração necessário para o cumprimento de todas as suas 

obrigações previstas no CONTRATO, incluindo eventual prorrogação do prazo da 

PPP ADMINISTRATIVA, com sede no Município de Boquim – SE, cujo objeto 

social deve ser a prestação dos serviços públicos, objeto da concessão desta 

LICITAÇÃO. 

15.2.1.1. Caso a LICITANTE VENCEDORA seja uma empresa isolada, a 

CONCESSIONÁRIA será uma subsidiária integral dessa empresa. 

15.2.1.2. Caso a LICITANTE VENCEDORA seja um consórcio de empresas, a 

CONCESSIONÁRIA será constituída pelas consorciadas integrantes do 

referido consórcio, observada a composição acionária indicada no instrumento 

de constituição de consórcio ou de compromisso de constituição SPE 

apresentado pela LICITANTE VENCEDORA na LICITAÇÃO. 

15.2.2. A CONCESSIONÁRIA deverá cumprir e fazer cumprir as obrigações decorrentes 

deste EDITAL, assumidas em razão da celebração do CONTRATO. 

15.2.3. Para os efeitos previstos nos itens anteriores, o exercício social da 

CONCESSIONÁRIA coincidirá com o ano civil. 

15.2.4. A participação de capitais não nacionais na sociedade obedecerá às leis brasileiras 

em vigor. 

15.2.5. A CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar ao CONSCENSUL, após a 

constituição da Sociedade de Propósito Específico (SPE), o quadro de acionistas, por 

tipo e quantidade de ações, informando a titularidade das ações ordinárias 

nominativas, para efeito de verificação do cumprimento das exigências estabelecidas 

neste EDITAL, além do registro no CREA. 
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15.2.6. O Estatuto Social da Concessionária deverá contemplar cláusula que submeta à 

prévia autorização do PODER CONCEDENTE qualquer alteração no controle 

efetivo da sociedade, sob pena de declaração de caducidade da CONCESSÃO.  

15.3. DA GARANTIA DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

15.3.1. A LICITANTE VENCEDORA deverá, antes da assinatura do CONTRATO, 

prestar a garantia de cumprimento das obrigações contratuais em favor do PODER 

CONCEDENTE no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do Valor relativo ao 

primeiro ano de operação, podendo ser efetuada em qualquer uma das modalidades 

previstas no art. 98 da Lei Federal nº 14.133/21, apresentando ao CONSCENSUL o 

respectivo comprovante até 3 (três) dias antes da data de assinatura do CONTRATO.  

15.3.2. A garantia de cumprimento das obrigações contratuais prestadas pela 

CONCESSIONÁRIA será liberada ou restituída em 30 (trinta) dias após extinção do 

CONTRATO. 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. DA CONTAGEM DE PRAZOS 

16.1.1. Na contagem dos prazos a que alude este EDITAL, excluir-se-á o dia de início e se 

incluirá o dia de vencimento, sendo considerados consecutivos os dias, exceto 

quando explicitamente disposto em contrário. 

16.1.2. Só se iniciam e vencem os prazos nos dias de expediente normal na Administração 

Pública Municipal. 

16.2. DAS COMUNICAÇÕES 

16.2.1. As comunicações dos atos mencionadas neste EDITAL, no que se refere, 

especialmente, ao procedimento da LICITAÇÃO, serão feitas pela COMISSÃO, 

mediante publicação na imprensa oficial e, quando for o caso, comunicado as 

LICITANTES por escrito, por carta, fax ou e-mail. 
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16.2.2. As comunicações das LICITANTES o Agente de Contratação e sua COMISSÃO 

deverão ser feitas por escrito, mediante protocolo físico no endereço do PODER 

CONCEDENTE ou pelo e-mail licitacao@conscensul.com.br. 

16.2.3. Fica facultado ao Agente de Contratação realizar as comunicações mencionadas no 

item anterior exclusivamente durante as sessões públicas, caso todas as 

LICITANTES estejam presentes, hipótese em que serão devidamente notificadas. 

16.3. DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

16.3.1. As dúvidas surgidas na aplicação deste EDITAL, bem como os casos omissos, 

serão resolvidas pelo Agente de Contratação, respeitada a legislação pertinente. 

16.3.2. A COMISSÃO poderá proceder a inspeções, auditorias e realizar ou determinar 

diligências a qualquer tempo, bem como valer-se de assessoramento técnico para, se 

for o caso, esclarecer dúvidas e conferir informações e registros oferecidos pelas 

LICITANTES. 

16.3.3. Os termos dispostos neste EDITAL, as cláusulas e condições do CONTRATO e as 

constantes dos demais anexos complementam-se entre si, reportando um documento ao 

outro em caso de dúvidas ou omissões. 

Boquim - SE, 25 de novembro de 2024. 

 

CONSCENSUL 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

  



 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO 

BÁSICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

CNPJ: 15.530.168/0001-86 

Endereço: Praça João José da Trindade, 69, Industrial, Boquim, Sergipe, CEP 49.360-000 

Site: www.conscensul.com.br / E-mail: conscensul@hotmail.com 

Contatos: Superintendente - 79 99823-2469 

 

 

Página 43 

 

ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 

 

CONCESSÃO DE PARCERIA PÚBLICO 

PRIVADA PARA NA MODALIDADE 

CONCESSÃO PARA A EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE MANEJO E 

DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS, INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO DE 

TRANSBORDO, TRANSPORTE, TRIAGEM 

MECANIZADA E DISPOSIÇÃO FINAL EM 

ATERRO SANITÁRIO, DA REGIÃO 

COMPREENDIDA PELOS MUNICÍPIOS 

SERGIPANOS QUE INTEGRAM O CONSÓRCIO 

PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO E 

RESÍDUOS SÓLIDOS DO SUL E CENTRO SUL 

SERGIPANO - CONSCENSUL  

Pelo presente instrumento particular: 

(a) O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO E RESÍDUOS SÓLIDOS DO 

SUL E CENTRO SUL SERGIPANO - CONSCENSUL, com sede na Praça João José da 

Trindade, 69, Bairro Industrial, Boquim, SE, CEP: 49.360-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

15.530.168/0001-86, representada por seu Diretor Presidente, [●], portador da Carteira de 

Identidade nº [●],  inscrito  no  CPF/MF  sob  o   nº[●] ,  residente  em  [●], neste ato denominado 

PODER CONCEDENTE; e 

(b) a empresa [●], com sede [●], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [●], representada por seu 

presidente [●], nacionalidade, estado civil [●], residente e domiciliado em [●], portador da 

Carteira de Identidade nº [●], inscrito no CPF/MF sob o nº [●], neste ato, denominada 

CONCESSIONÁRIA, e 

CONSIDERANDO: 

▪ A necessidade de estruturação dos serviços de implantação e operação de transbordo, 

transporte, triagem mecanizada e disposição final de Resíduos Sólidos Urbanos – RSU, 

baseando-se, especialmente, nas normas prescritas nas Leis Federais  nº11.445/07- Política 

Nacional de Saneamento, Lei Federal nº12.305/10- Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

Lei nº9.605/98- Crimes ambientais, Lei nº11.079/04- Lei de PPPs, Lei Federal nº8.987/95- 
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Concessão de Serviços Públicos, Lei nº 14.133/21 – Lei de licitações e Contratos, Lei 

nº10.257/01- Estatuto da Cidade, Decreto nº 7.404/10- Regulamentação da PNRS, Lei 

nº11.107/05 – Consórcios Públicos, Lei ee6.938/81 – Política Nacional do Meio Ambiente, 

Lei 13.460/2017 – Código de Defesa do Usuário de Serviço Público, NBRs/ABNT: 404/08, 

10004/04, 8419/92, 13896/97, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS, 

e da Lei Estadual nº5.857/2006, que rege a Política Estadual de Resíduos Sólidos; 

▪ A constituição regular e operacionalmente contínua na forma da Lei Federal n.11.107/2005, 

do Consórcio Público do Sul e Centro Sul Sergipano - CONSCENSUL, compreendido por 

16 Municípios (Lagarto, Riachão do Dantas, Boquim, Salgado, Pedrinhas, Itabaianinha, 

Umbaúba, Arauá, Estância, Santa Luzia do Itanhy, Cristinápolis, Tomar do Geru, Indiaroba, 

Tobias Barreto, Poço Verde e Simão Dias); 

▪ Que, de acordo com o seu Estatuto, o Consórcio Público do Sul e Centro Sul Sergipano é 

pessoa de direito interno, do tipo associação pública, com natureza de autarquia 

Intermunicipal, que integra a Administração Indireta de cada um dos entes federativos 

consorciados (art. 1º dos Atos Estatutários com base no art. 41, IV do Código Civil), 

possuidor, portanto de personalidade jurídica própria (§1º do art. 1º c/c art. 6º da Lei 

11.107/2005), em que houve transferência da titularidade dos serviços, de acordo com as leis 

municipais que aprovaram o Protocolo de Intenções do referido consórcio, disponibilizadas 

no site www.conscensul.com.br. 

▪ Que, o item IV da cláusula 7ª do Protocolo de Intenções assinado pelos Municípios 

participantes do CONSCENSUL, em Fevereiro de 2011 e legalmente ratificado pelos 

Municípios integrantes do Consórcio, prevê a possibilidade do CONSCENSUL representar 

os titulares, ou parte deles, em contrato de concessão celebrado após licitação que tenha por 

objeto a delegação da prestação de serviço público de “manejo de resíduos sólidos ou de 

atividades dele integrante”;  

▪ Que a CONCESSIONÁRIA é uma sociedade de propósito específico (SPE) constituída 

pelo(s) ADJUDICATÁRIO(S) da LICITAÇÃO, em conformidade com o ato   da   

COMISSÃO   ESPECIAL    DE    LICITAÇÃO,  homologado    no    dia de [●] de [●], 

conforme publicação no DOE  –  Diário Oficial do  Estado de    Sergipe, tendo sido atendidas 

todas as exigências para a formalização deste instrumento; 

▪ As obrigações mútuas firmadas neste CONTRATO de CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, 

doravante denominado CONTRATO, e outras considerações relevantes e pertinentes neste 

ato reconhecidas, as PARTES acordam e: 

RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO de CONCESSÃO ADMINISTRATIVA dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MANEJO E 

http://www.conscensul.com.br/
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DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, INCLUINDO A 

IMPLANTAÇÃO DE TRANSBORDO, TRANSPORTE, TRIAGEM MECANIZADA E 

DISPOSIÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO, DA REGIÃO COMPREENDIDA PELOS 

MUNICÍPIOS SERGIPANOS QUE INTEGRAM O CONSÓRCIO PÚBLICO 

CONSCENSUL, em conformidade com o disposto no EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 

02/2024, na Lei Federal nº 11.079/2004 (Lei Federal de Parcerias Público-Privadas), na Lei 

Estadual nº 6.299/2007 (Lei Estadual de Parcerias Público-Privadas), Lei nº 12.305/10 (Lei que 

institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos), Lei nº 5.857/2006 (Lei que rege a Política 

Estadual de Resíduos Sólidos) e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 14.133/2021  e demais 

normas que regem a matéria, regendo-se pelas cláusulas e condições fixadas neste instrumento, 

a seguir transcritas. 
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CAPÍTULO I– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA 1ª– DAS DEFINIÇÕES 

1.1. Os termos destacados em caixa alta neste instrumento terão o significado constante no item 

1 (um), “DAS DEFINIÇÕES”, do EDITAL de CONCORRÊNCIA Nº 02/2024. 

 CLÁUSULA 2ª – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

2.1. O presente CONTRATO é parte integrante do Edital, bem como dos seus anexos, como 

partes indissociáveis, a saber: 

2.1.1. ANEXO II – PROPOSTA TÉCNICA; 

2.1.2. ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL; 

2.1.3. ANEXO XII – CONTRATO DE DEPÓSITO;  

2.1.4. APÓLICES   DE   SEGURO. 

 CLÁUSULA 3ª – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME JURÍDICO DO 

CONTRATO 

3.1. O CONTRATO está sujeito às leis vigentes no Brasil, com expressa renúncia à aplicação 

de qualquer outra. 

3.2. A CONCESSÃO ADMINISTRATIVA será regida pelas seguintes leis e documentos, 

considerando suas modificações posteriores: 

3.2.1. Constituição Federal de 1988; 

3.2.2. Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004; 

3.2.3. Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

3.2.4. Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 

3.2.5. Lei Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996; 

3.2.6. Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010; 

3.2.7. Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007; 
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3.2.8. Lei Federal no13.655, de 25 de abril de 2018; 

3.2.9. Lei Estadual nº 6.299, de 19 de dezembro de 2007; 

3.2.10. Lei Estadual nº 5.857, de 22 de março de 2006; 

3.2.11. Resoluções do CONAMA e Deliberações Normativas do COPAM pertinentes; 

3.2.12. Normas municipais pertinentes; 

3.2.13. Normas técnicas e instruções normativas pertinentes; e 

3.2.14. EDITAL de Concorrência Pública nº 02/2024 e seus ANEXOS. 

3.3. São aplicáveis a este CONTRATO os preceitos de direito público e, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, em especial às 

normas enunciadas na Lei Federal nº 13.655/18. 

CLÁUSULA 4ª – DA INTERPRETAÇÃO 

4.1. Na interpretação, integração ou aplicação de qualquer disposição do CONTRATO, 

deverão ser consideradas as cláusulas contratuais e as disposições dos ANEXOS que nele 

se consideram integrados, conforme indicado na CLÁUSULA 2ª – DOS DOCUMENTOS 

INTEGRANTES DO CONTRATO. 

4.2. Nos casos de divergência entre as disposições do CONTRATO e as disposições dos 

ANEXOS que o integram, prevalecerão as disposições do CONTRATO. 

4.3. Quaisquer custos relativos à interpretação do presente CONTRATO e a orientações ou 

determinações oriundas do Poder Concedente à CONCESSIONÁRIA correrão às expensas 

desta última. 

 CAPÍTULO II – DO OBJETO, PRAZO E TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. 

 CLÁUSULA 5ª – DO OBJETO 

5.1. O OBJETO do presente CONTRATO é a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, em 

conformidade com os requisitos contidos neste CONTRATO e nos seus ANEXOS, para a 

exploração dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE MANEJO E DISPOSIÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO DE 

TRANSBORDO, TRANSPORTE, TRIAGEM MECANIZADA E DISPOSIÇÃO FINAL 

EM ATERRO SANITÁRIO, DA REGIÃO COMPREENDIDA PELOS MUNICÍPIOS 

file:///T:/ORIZON-VR/Textos%20Gentil/Conscensul/Juridico/Caderno%20Jurídico%20-%20MIP%20CONSCENSUL%20-%20Item%207%20-%20Edital%20e%20Anexos.doc%23_3znysh7
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SERGIPANOS QUE INTEGRAM O CONSÓRCIO PÚBLICO DO SUL E CENTRO 

SUL SERGIPANO – CONSCENSUL. 

5.2. Os MUNICÍPIOS CONSORCIADOS relacionados para a execução do OBJETO do 

presente CONTRATO são os seguintes apresentados: Lagarto, Riachão do Dantas, 

Boquim, Salgado, Pedrinhas, Itabaianinha, Umbaúba, Arauá, Estância, Santa Luzia do 

Itanhy, Cristinápolis, Tomar do Geru, Indiaroba, Tobias Barreto, Poço Verde e Simão Dias. 

5.3. As características e especificações técnicas referentes à execução do OBJETO estão 

indicadas no EDITAL e seus ANEXOS. 

5.3.1. Sem prejuízo do disposto no EDITAL e seus ANEXOS, bem como nas 

PROPOSTAS TÉCNICA E COMERCIAL, a execução do OBJETO deverá 

obedecer ao disposto nas normas, padrões e demais procedimentos constantes da 

legislação aplicável. 

CLÁUSULA 6ª – DO PRAZO 

6.1. O PRAZO de vigência do CONTRATO é de 30 (trinta) anos a partir da DATA DE 

PUBLICAÇÃO DO CONTRATO NO DOE. 

6.1.1. O PRAZO de que trata o item 6.1 poderá ser prorrogado conforme o limite legal, 

de forma a assegurar a efetiva e adequada operação dos serviços que compõem o 

OBJETO deste CONTRATO pela CONCESSIONÁRIA, respeitados os limites 

estabelecidos na legislação aplicável, bem como as hipóteses contempladas neste 

CONTRATO. 

6.2. A eventual prorrogação do PRAZO do CONTRATO estará subordinada a razões de 

interesse público, devidamente fundamentadas, e à revisão das cláusulas e condições 

estipuladas neste CONTRATO. 

6.2.1. O requerimento de prorrogação poderá ocorrer por iniciativa da 

CONCESSIONÁRIA, desde que sua manifestação seja expressa, com 

antecedência mínima de 12 (doze) meses do termo final deste 

CONTRATO. 

6.2.1.1. O requerimento de prorrogação deverá ser acompanhado dos 

comprovantes de regularidade e adimplemento das obrigações fiscais, 

previdenciárias e dos compromissos e encargos assumidos com os órgãos da 

Administração Pública, referentes à execução do OBJETO do CONTRATO, 

bem como de quaisquer outros encargos previstos nas normas legais e 

regulamentares então vigentes. 
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6.2.1.2. O PODER CONCEDENTE manifestar-se-á sobre o requerimento de 

prorrogação até o 8º (oitavo) mês anterior ao término do PRAZO do 

CONTRATO. 

6.2.2. Na análise do pedido de prorrogação, sem prejuízo do disposto no item 6.2, o 

PODER CONCEDENTE levará em consideração todas as informações sobre a 

execução do OBJETO, por parte da CONCESSIONÁRIA, conforme relatórios 

técnicos fundamentados, emitidos pela fiscalização do PODER CONCEDENTE, 

devendo aprovar ou rejeitar o pleito dentro do prazo previsto no item 6.2.1.2. 

6.3. A CONCESSIONÁRIA terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da DATA DE 

PUBLICAÇÃO DO CONTRATO NO DOE, para iniciar a execução da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. 

 CLÁUSULA 7ª – DA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 

7.1. Durante todo o prazo de vigência deste CONTRATO, a transferência da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA só poderá ocorrer mediante prévia anuência do PODER 

CONCEDENTE, e desde que não coloque em risco a execução deste CONTRATO. 

 

7.2. A transferência total ou parcial da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, mesmo se feita 

de forma indireta, pelos CONTROLADORES, sem prévia autorização do PODER 

CONCEDENTE, implicará a imediata caducidade da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. 

7.3. A transferência da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA somente será autorizada quando 

as atividades e os serviços estiverem sendo prestados há pelo menos 2 (dois) anos, e 

mediante a comprovação do cumprimento regular das obrigações assumidas neste 

CONTRATO. 

7.4. Para fins de obtenção da anuência para transferência da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, o interessado deverá: 

7.4.1. Atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e 

regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do OBJETO da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA; 

7.4.2. Prestar e manter as garantias pertinentes, conforme o caso; e 

7.4.3. Comprometer-se a cumprir todas as cláusulas deste CONTRATO. 
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 CAPÍTULO III – DA CONCESSIONÁRIA  

 CLÁUSULA 8ª – DA FINALIDADE E DO CAPITAL SOCIAL 

8.1. Até o final do primeiro ano de vigência do CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá, 

necessariamente, estar estruturada sob a forma de sociedade anônima, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no CONTRATO. 

8.2. A CONCESSIONÁRIA deverá indicar em seu estatuto ou contrato social, como finalidade 

exclusiva, a exploração do OBJETO da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, sendo seus 

estatutos e sua composição societária aqueles apresentados na LICITAÇÃO e constantes 

de seus instrumentos societários, que deverão ser entregues, atualizados, ao PODER 

CONCEDENTE. 

8.3. O capital social subscrito e integralizado da CONCESSIONÁRIA deverá ser igual ou 

superior aos valores previstos a seguir na data da assinatura do CONTRATO, e devendo 

os referidos valores serem completados nos valores previstos a seguir até o final do décimo 

oitavo mês de vigência do CONTRATO: 

Capital social a ser integralizado 

na assinatura do CONTRATO 

Capital social a ser integralizado ao 

final do décimo oitavo mês de 

vigência do CONTRATO 

2% (dois por cento) do VALOR DO 

CONTRATO 

4% (quatro por cento) do VALOR DO 

CONTRATO 

 

R$ [●] ([●]) R$ [●] ([●]) 

8.3.1. O capital social da CONCESSIONÁRIA deverá ser integralizado nos termos 

estabelecidos no compromisso de integralização do capital social, firmado pelos 

acionistas ou sócios, e que constitui o compromisso de integralização do capital da 

CONCESSIONÁRIA, a ser entregue ao PODER CONCEDENTE; 

8.3.2. No caso de integralização em bens, o processo avaliativo deverá observar, 

rigorosamente, as normas da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

8.3.3. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a manter o PODER CONCEDENTE 

informado sobre o cumprimento do compromisso de integralização do capital da 

CONCESSIONÁRIA, referido neste item, sendo facultado ao PODER 

CONCEDENTE realizar as diligências e auditorias necessárias à verificação da 



 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO 

BÁSICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

CNPJ: 15.530.168/0001-86 

Endereço: Praça João José da Trindade, 69, Industrial, Boquim, Sergipe, CEP 49.360-000 

Site: www.conscensul.com.br / E-mail: conscensul@hotmail.com 

Contatos: Superintendente - 79 99823-2469 

 

 

Página 51 

 

regularidade da situação; 

8.3.4. A CONCESSIONÁRIA não poderá, durante todo o prazo da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, reduzir o seu capital, a nenhum título, sem prévia e expressa 

autorização do PODER CONCEDENTE. 

8.4. A CONCESSIONÁRIA deverá obedecer aos padrões e às boas práticas de governança 

corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, nos termos 

do art. 9º, § 3º, da Lei Federal nº 11.079/2004. 

8.5. A CONCESSIONÁRIA poderá emitir obrigações, debêntures ou títulos financeiros 

similares que representam obrigações de sua responsabilidade, em favor de terceiros, 

observadas as disposições contidas nas CLÁUSULA 7ª – DA TRANSFERÊNCIA DA 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA e CLÁUSULA 10ª – DA TRANSFERÊNCIA DO 

CONTROLE DA CONCESSIONÁRIA, DAS SUAS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS 

E DO DEVER DE INFORMAÇÃO, deste CONTRATO. 

8.6. Os recursos à disposição da CONCESSIONÁRIA deverão ser aplicados exclusivamente 

no desenvolvimento de atividades relacionadas à CONCESSÃO ADMINISTRATIVA de 

que trata este CONTRATO, ressalvadas unicamente as aplicações financeiras, cuja 

respectiva receita é considerada acessória. 

CLÁUSULA 9ª – DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

9.1. Durante todo o prazo da CONCESSÃO, e sem prejuízo das demais obrigações de prestar 

as informações estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação aplicável, a 

CONCESSIONÁRIA obriga-se a: 

9.1.1. Dar conhecimento imediato ao PODER CONCEDENTE de todo e qualquer 

evento que possa vir a prejudicar ou impedir o pontual e tempestivo cumprimento 

das obrigações previstas no CONTRATO e que possa constituir causa de 

intervenção, caducidade da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA ou, ainda, 

rescisão do CONTRATO; 

9.1.2. Dar conhecimento imediato ao PODER CONCEDENTE de toda e qualquer 

situação que corresponda a fatos que alterem, de modo relevante, o normal 

desenvolvimento da execução do OBJETO, apresentando, por escrito e no prazo 

necessário, relatório detalhado sobre esses fatos, incluindo, se for o caso, a 

contribuição de entidades especializadas, externas à CONCESSIONÁRIA, com as 

medidas tomadas ou em curso para superar ou sanar os fatos referidos. 

file:///T:/ORIZON-VR/Textos%20Gentil/Conscensul/Juridico/Caderno%20Jurídico%20-%20MIP%20CONSCENSUL%20-%20Item%207%20-%20Edital%20e%20Anexos.doc%23_2s8eyo1
file:///T:/ORIZON-VR/Textos%20Gentil/Conscensul/Juridico/Caderno%20Jurídico%20-%20MIP%20CONSCENSUL%20-%20Item%207%20-%20Edital%20e%20Anexos.doc%23_2s8eyo1
file:///T:/ORIZON-VR/Textos%20Gentil/Conscensul/Juridico/Caderno%20Jurídico%20-%20MIP%20CONSCENSUL%20-%20Item%207%20-%20Edital%20e%20Anexos.doc%23_lnxbz9
file:///T:/ORIZON-VR/Textos%20Gentil/Conscensul/Juridico/Caderno%20Jurídico%20-%20MIP%20CONSCENSUL%20-%20Item%207%20-%20Edital%20e%20Anexos.doc%23_lnxbz9
file:///T:/ORIZON-VR/Textos%20Gentil/Conscensul/Juridico/Caderno%20Jurídico%20-%20MIP%20CONSCENSUL%20-%20Item%207%20-%20Edital%20e%20Anexos.doc%23_lnxbz9


 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO 

BÁSICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

CNPJ: 15.530.168/0001-86 

Endereço: Praça João José da Trindade, 69, Industrial, Boquim, Sergipe, CEP 49.360-000 

Site: www.conscensul.com.br / E-mail: conscensul@hotmail.com 

Contatos: Superintendente - 79 99823-2469 

 

 

Página 52 

 

 CLÁUSULA 10ª – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTROLE DA 

CONCESSIONÁRIA, DAS SUAS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS E DO DEVER 

DE INFORMAÇÃO 

10.1. Durante todo o prazo de vigência do CONTRATO, o controle societário da 

CONCESSIONÁRIA somente poderá ser transferido mediante prévia e expressa 

autorização do PODER CONCEDENTE, sob pena de caducidade da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. 

10.2. A CONCESSIONÁRIA compromete-se a não efetuar, em seus livros sociais, sem a 

prévia anuência do PODER CONCEDENTE, qualquer registro que importe em cessão, 

transferência ou oneração das ações que compõem o controle societário. 

10.3. A transferência do controle societário da CONCESSIONÁRIA somente será autorizada 

pelo PODER CONCEDENTE quando: 

10.3.1. A medida não prejudicar, tampouco colocar em risco a execução do 

CONTRATO. 

10.3.2. A CONCESSÃO ADMINISTRATIVA estiver em execução há pelo menos 2 

(dois) anos, mediante comprovação do cumprimento regular das obrigações 

assumidas neste CONTRATO. 

10.4. A prévia autorização do PODER CONCEDENTE é indispensável, mesmo no caso de 

transferência indireta do controle, por meio dos CONTROLADORES, ou mesmo em 

hipótese de acordo de votos. 

10.4.1. Para fins deste item, levar-se-ão em conta as transferências que eventualmente 

ocorrerem a partir da DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO NO DOE, de 

forma cumulativa. 

10.5. A transferência do controle da CONCESSIONÁRIA para os seus FINANCIADORES, 

com o objetivo de promover a sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, deverá ser prévia e expressamente autorizada pelo 

PODER CONCEDENTE. 

10.6. Observado o disposto no item 10.5, para a obtenção da anuência para transferência do 

controle societário, o pretendente deverá: 

10.6.1. Atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e 

regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do OBJETO da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. 
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10.6.2. Prestar e manter as garantias pertinentes, conforme o caso. 

10.6.3. Comprometer-se a cumprir todas as cláusulas deste CONTRATO. 

10.7. Observado o disposto nos itens 10.8, 10.9 e 10.10, para fins de obtenção da autorização 

para transferência do controle societário para os FINANCIADORES, estes deverão: 

10.7.1. Apresentar plano relativo à promoção da reestruturação financeira da 

CONCESSIONÁRIA e da continuidade da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. 

10.7.2. Prestar e manter as garantias pertinentes, conforme o caso. 

10.7.3. Assegurar o cumprimento de todas as cláusulas previstas neste CONTRATO. 

10.8. O pedido para a autorização da transferência do controle deverá ser apresentado ao 

PODER CONCEDENTE, por escrito, pela CONCESSIONÁRIA ou pelo(s) 

FINANCIADORE(S), conforme o caso, contendo a justificativa para tanto, bem como 

elementos que possam subsidiar a análise do pedido. 

10.9. O PODER CONCEDENTE examinará o pedido no prazo de até 30 (trinta) dias, 

prorrogáveis por igual período, caso necessário, podendo, a seu critério, solicitar 

esclarecimentos e documentos adicionais à CONCESSIONÁRIA e ao(s) 

FINANCIADORE(S), convocar os acionistas controladores da CONCESSIONÁRIA e 

promover quaisquer diligências que considerar adequadas. 

10.10. A autorização para a transferência do controle da CONCESSIONÁRIA, caso seja 

concedida pelo PODER CONCEDENTE, será formalizada, por escrito, indicando as 

condições e requisitos para sua realização. 

10.11. A CONCESSIONÁRIA deverá submeter à prévia autorização do PODER 

CONCEDENTE qualquer modificação no respectivo estatuto social, durante todo o 

período da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, especialmente no que se refere à cisão, 

fusão, transformação e incorporação. 

10.12. Os documentos que formalizarem alteração estatutária da CONCESSIONÁRIA deverão 

ser encaminhados ao PODER CONCEDENTE para arquivamento, passando a fazer parte 

integrante deste CONTRATO. 

10.13. A CONCESSIONÁRIA tem o dever de informar ao PODER CONCEDENTE sobre a 

realização de operações societárias envolvendo sociedades que nela detenham 

participações, quando tais operações puderem afetar ou prejudicar significativamente o 

cumprimento das obrigações e deveres dessas sociedades perante a CONCESSIONÁRIA, 
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como no caso da existência de capital a integralizar. 

10.14. Quer na hipótese de transferência do controle societário da CONCESSIONÁRIA, quer 

na de alteração estatutária desta, ou nas operações societárias envolvendo sociedades que 

nela detenham participações, deverão ser mantidas as condições que ensejaram a 

celebração do CONTRATO. 

 CAPÍTULO IV – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 CLÁUSULA 11ª – DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NO ANEXO “CADERNO DE 

ENCARGOS” 

11.1. As PARTES contratantes deverão cumprir todas as obrigações constantes no EDITAL, 

documento integrante a este CONTRATO. 

 

 CAPÍTULO V – DOS DIREITOS DAS PARTES CLÁUSULA 12ª – DOS 

DIREITOS DA CONCESSIONÁRIA 

12.1. A CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo e adicionalmente a outros direitos previstos na 

legislação aplicável, terá direito a: 

12.1.1. Prestar e explorar os serviços contratados, com ampla liberdade empresarial e de 

gestão de suas atividades, desde que tal liberdade não contrarie o disposto neste 

CONTRATO e os princípios e regras aplicáveis à Administração Pública. 

12.1.2. Receber a REMUNERAÇÃO devida na forma deste CONTRATO. 

12.1.3. Manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma deste CONTRATO. 

12.1.4. Oferecer direitos emergentes da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA em 

garantia nos FINANCIAMENTOS obtidos para a consecução do OBJETO do 

CONTRATO, além de outras garantias que venham a ser exigidas pelos 

FINANCIADORES, ressalvado, no entanto, que a execução de tais garantias não 

poderá causar interrupção do OBJETO do CONTRATO. 

12.1.5. Subcontratar terceiros para o desenvolvimento de atividades inerentes, 

acessórias ou complementares à execução do OBJETO do CONTRATO, bem como 

para implementar projetos associados, desde que informado ao PODER 

CONCEDENTE, conforme disposto neste CONTRATO. 
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CLÁUSULA 13ª – DOS DIREITOS DO PODER CONCEDENTE 

13.1. O PODER CONCEDENTE, sem prejuízo e adicionalmente a outros direitos previstos 

na legislação aplicável, terá direito a: 

13.1.1. Receber o compartilhamento de RECEITAS ACESSÓRIAS 

COMPARTILHADAS, de forma a abater o valor correspondente, em R$ (reais), da 

REMUNERAÇÃO, na forma deste CONTRATO. 

13.1.2. Intervir na prestação dos serviços que compõem o OBJETO da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, retomá-los e extingui-los, nos casos e nas condições previstas 

neste CONTRATO e na legislação aplicável. 

CAPÍTULO VI – DOS FINANCIAMENTOS 

CLÁUSULA 14ª – DOS FINANCIAMENTOS PELA CONCESSIONÁRIA 

14.1. A CONCESSIONÁRIA, caso necessitar, será responsável pela obtenção, aplicação e 

gestão dos financiamentos necessários ao normal desenvolvimento da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, de modo que se cumpram, cabal e tempestivamente, todas as 

obrigações assumidas neste CONTRATO. 

14.2. A CONCESSIONÁRIA não poderá alegar qualquer disposição, cláusula ou condição 

do(s) contrato(s) de financiamento porventura contratado(s), ou qualquer atraso no 

desembolso dos recursos, para se eximir, total ou parcialmente, das obrigações assumidas 

neste CONTRATO, cujos termos deverão ser de pleno conhecimento dos 

FINANCIADORES respectivos. 

 CAPÍTULO VII – DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO E DA 

REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 

 CLÁUSULA 15ª – DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO E DA 

REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 

15.1. O VALOR DO CONTRATO, correspondente ao valor calculado com base na soma 

nominal do valor da PARCELA REMUNERATÓRIA MENSAL da REMUNERAÇÃO 

da CONCESSIONÁRIA, conforme a proposta vencedora e o EDITAL, ao longo do prazo 

de vigência da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA é de: 

Valor de [●], pelo período de 30(trinta) anos. 

15.2. O PODER CONCEDENTE deverá pagar à CONCESSIONÁRIA a REMUNERAÇÃO 
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devida pela execução do OBJETO, nos termos do CONTRATO e do EDITAL. 

15.3. Os recursos orçamentários destinados ao pagamento das despesas criadas nos termos 

deste CONTRATO correrão por conta do crédito orçamentário [●], seus correspondentes 

nos anos subsequentes e suas eventuais suplementações. 

15.4. A remuneração pelos serviços relativos ao objeto do CONTRATO dar-se-á pelo 

pagamento de CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, facultada à CONCESSIONÁRIA 

a exploração de atividades empresariais que resultem em receitas alternativas, 

complementares, acessórias ou de projetos associados, e ainda no estabelecido na 

CLÁUSULA 16ª – DAS RECEITAS ACESSÓRIAS deste CONTRATO. 

15.4.1. Na hipótese de ausência de acordo entre as PARTES a respeito do pagamento de 

alguma parcela da CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, prevalecerá aquele 

valor cujo PODER CONCEDENTE reconhece. 

15.4.2. Caso a CONCESSIONÁRIA não concorde com o valor, caberá a ela recorrer à 

solução amigável, conforme atribuições previstas no CAPÍTULO XIV – DA 

SOLUÇÃO DE CONFLITOS deste CONTRATO. 

15.4.3. Se o valor da CONCESSIONÁRIA for considerado correto, nos termos do item 

15.4.2, o PODER CONCEDENTE deverá restituir o valor faltante impreterivelmente 

em 60 (sessenta) dias da constatação do valor correto. 

15.5. Na hipótese de inadimplemento da obrigação de pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO 

PECUNIÁRIA a cargo do PODER CONCEDENTE: 

15.5.1. O débito será corrigido monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e juros, 

segundo a taxa em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Estadual; 

 

15.5.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias conferirá à CONCESSIONÁRIA a 

faculdade de suspensão dos investimentos em curso bem como a suspensão da 

atividade que não seja estritamente necessária à continuidade de serviços públicos 

essenciais ou à utilização pública de infraestrutura existente, sem prejuízo do direito 

à rescisão por meio de decisão arbitral. 

15.6. A CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA também poderá será paga por Empresa 

Pública criada para esta finalidade. 
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CLÁUSULA 16ª – DAS RECEITAS ACESSÓRIAS 

16.1. A CONCESSIONÁRIA poderá explorar fontes de RECEITAS ACESSÓRIAS, ou de 

projetos associados nas atividades e áreas integrantes da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, utilizáveis para a obtenção de qualquer espécie de receita, desde que 

tal exploração não comprometa os padrões de qualidade previstos nas normas e 

procedimentos integrantes do CONTRATO e também que estejam de acordo com a 

legislação ambiental vigente; 

16.2. Não são consideradas RECEITAS ACESSÓRIAS aquelas provenientes direta ou 

indiretamente da comercialização de resíduos sólidos urbanos e da disposição 

ambientalmente adequada de rejeitos, fazendo parte integrante da remuneração da 

CONCESSIONÁRIA; 

16.3. O compartilhamento de ganhos da CONCESSIONÁRIA com o PODER 

CONCEDENTE será feito na forma prevista na CLÁUSULA 22ª – DO 

COMPARTILHAMENTO DOS GANHOS ECONÔMICOS ENTRE 

CONCESSIONÁRIA E PODER CONCEDENTE deste CONTRATO. 

16.4. O prazo de todos os contratos de exploração comercial referentes às RECEITAS 

ACESSÓRIAS celebrados pela CONCESSIONÁRIA não poderá ultrapassar o prazo da 

CONCESSÃO. 

CAPÍTULO VIII – DA RELAÇÃO COM TERCEIROS 

CLÁUSULA 17ª – DOS CONTRATOS COM TERCEIROS 

17.1. Sem prejuízo de suas responsabilidades e dos riscos previstos neste CONTRATO, a 

CONCESSIONÁRIA poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades 

inerentes ou acessórias à CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. 

17.2. A CONCESSIONÁRIA deverá, obrigatoriamente, informar ao PODER 

CONCEDENTE a contratação de terceiros para a prestação de serviços para o 

desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares à execução deste 

CONTRATO, tais como: elaboração dos projetos, obras, fornecimento de bens e serviços 

e montagem de equipamentos. 

17.3. A CONCESSIONÁRIA deverá assegurar-se que os terceiros contratados tenham 

experiência pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com as 

obrigações assumidas. 

17.4. A CONCESSIONÁRIA deverá dar publicidade aos contratos com terceiros em que haja 
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potencial conflito de interesses, para que o PODER CONCEDENTE e outros interessados 

possam fiscalizar a sua execução. 

17.5. Serão submetidos ao exame e à aprovação do PODER CONCEDENTE os contratos, 

convênios, acordos ou ajustes celebrados entre a CONCESSIONÁRIA e acionistas 

pertencentes direta ou indiretamente ao seu grupo controlador, empresas controladas ou 

coligadas, bem como os celebrados com: 

17.5.1. Pessoas físicas ou jurídicas que, juntamente com a CONCESSIONÁRIA, façam 

parte, direta ou indiretamente, de uma mesma empresa controlada; e 

17.5.2. Pessoas físicas ou jurídicas que tenham diretores ou administradores comuns à 

CONCESSIONÁRIA. 

17.6. O fato de o contrato ter sido de conhecimento do PODER CONCEDENTE não poderá 

ser alegado pela CONCESSIONÁRIA para eximir-se do cumprimento, total ou parcial, de 

suas obrigações decorrentes deste CONTRATO, ou justificar qualquer atraso ou 

modificação nos custos e investimentos sob sua responsabilidade. 

17.7. Os contratos celebrados entre a CONCESSIONÁRIA e terceiros 

SUBCONTRATADOS reger-se-ão pelas normas de direito privado, não estabelecendo 

nenhuma relação de qualquer natureza entre os terceiros SUBCONTRATADOS e o 

PODER CONCEDENTE. 

17.8. A CONCESSIONÁRIA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução deste CONTRATO. 

17.9. A CONCESSIONÁRIA responde, também, nos termos da relação comitente- 

comissário, regida pelo Código Civil, pelos prejuízos causados a terceiros pelas entidades 

SUBCONTRATADAS para a execução de atividades vinculadas à CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. 

 CAPÍTULO IX – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA EXECUÇÃO 

DO CONTRATO 

CLÁUSULA 18ª – DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. A fiscalização da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, que abrange todas as obras, 

serviços e atividades da CONCESSIONÁRIA, durante todo o prazo do CONTRATO, será 

executada diretamente pelo PODER CONCEDENTE. 

18.2. A fiscalização complementar da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, será realizada 
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Por Agência Reguladora, como VERIFICADOR INDEPENDENTE, através da forma a 

ser conveniada com o PODER CONCEDENTE, responsável por garantir o cumprimento 

dos pressupostos do CONTRATO e pelo monitoramento do processo de aferição do 

desempenho da CONCESSIONÁRIA. 

18.3. A CONCESSIONÁRIA facultará ao PODER CONCEDENTE, ou a qualquer outra 

entidade por este indicada, mediante requerimento prévio e expresso de seu representante 

legal máximo, com indicação de data e hora, o acesso, em qualquer época, às áreas, 

instalações e locais referentes à CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, bem como aos livros 

e documentos essenciais relativos à CONCESSIONÁRIA, bem como a livros, registros e 

documentos relacionados às obras, atividades e serviços abrangidos pela CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, incluindo estatísticas e registros administrativos, e prestará sobre 

esses, no prazo que lhe for estabelecido, os esclarecimentos que lhe forem formalmente 

solicitados. 

18.4. O PODER CONCEDENTE poderá demandar à CONCESSIONÁRIA, a qualquer 

tempo e sob qualquer circunstância, informações de natureza técnica, operacional, 

econômica, financeira e contábil, bem como medições e prestações de contas. 

18.5. O PODER CONCEDENTE, diretamente ou por meio de seus representantes 

credenciados, poderá realizar, na presença de representantes da CONCESSIONÁRIA, ou 

solicitar que esta execute às suas expensas, consoante programa a ser estabelecido de 

comum acordo pelas PARTES, testes ou ensaios que permitam avaliar adequadamente as 

condições de funcionamento e as características dos equipamentos, sistemas e instalações 

utilizados na CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. 

18.6. As determinações que o PODER CONCEDENTE vier a fazer, no âmbito de seus 

poderes de fiscalização, deverão ser imediatamente acatadas pela CONCESSIONÁRIA, 

sem prejuízo de poder esta apresentar o recurso cabível, nos termos deste CONTRATO. 

18.7. No exercício da fiscalização, o PODER CONCEDENTE poderá: 

18.7.1. Acompanhar a execução das obras e a prestação das atividades e serviços, bem 

como a conservação dos BENS REVERSÍVEIS; 

18.7.2. Proceder a vistorias para a verificação da adequação das instalações e 

equipamentos, determinando as necessárias correções, reparos, remoções, 

reconstruções ou substituições, às expensas da CONCESSIONÁRIA; 

18.7.3. Intervir na execução das obras, atividades e serviços, quando necessário, de 

modo a assegurar a respectiva regularidade e o fiel cumprimento deste CONTRATO 

e das normas legais pertinentes, observado o disposto na CLÁUSULA 35ª – DA 
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INTERVENÇÃO; 

18.7.4. Determinar que sejam refeitas obras, atividades e serviços, sem ônus para o 

PODER CONCEDENTE, se as já executadas não estiverem satisfatórias, em termos 

quantitativos ou qualitativos; 

18.7.5. Aplicar as sanções e penalidades previstas neste CONTRATO. 

18.8. Se a CONCESSIONÁRIA não acatar as determinações realizadas pelo PODER 

CONCEDENTE, este poderá tomar, diretamente ou por meio de terceiros, as providências 

necessárias para corrigir a situação, correndo os respectivos custos por conta da 

CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo da aplicação das sanções e penalidades pertinentes. 

CLÁUSULA 19ª – DO GERENCIAMENTO DA EXECUÇÃO DA CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA 

19.1. Observados os termos deste CONTRATO e de seus ANEXOS, o planejamento e a 

execução material das obras, dos serviços e das atividades pertinentes à CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA são atribuições da CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo da 

permanente orientação do PODER CONCEDENTE, para maior eficiência e melhoria da 

qualidade dos serviços e atividades, nos termos apresentados neste CONTRATO e seus 

ANEXOS. 

19.2. Na exploração da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, a CONCESSIONÁRIA terá 

liberdade na direção de seus negócios, investimentos, pessoal, material e tecnologia, 

observadas as prescrições deste CONTRATO, da legislação específica, das normas 

regulamentares, das instruções e determinações do PODER CONCEDENTE. 

19.3. Além das melhorias pontuais na execução das obras, serviços e atividades, a 

CONCESSIONÁRIA poderá apresentar ao PODER CONCEDENTE proposta de 

aprimoramento dos mecanismos de monitoramento e supervisão do OBJETO da 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. 

19.4. O PODER CONCEDENTE poderá recorrer a serviços técnicos externos para 

acompanhamento do OBJETO deste CONTRATO, inclusive com vistas à melhoria de sua 

qualidade. 

CLÁUSULA 20ª – DO VERIFICADOR INDEPENDENTE 

20.1. O PODER CONCEDENTE recorrerá à Agência, como VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, através da forma conveniada com o PODER CONCEDENTE, para 

execução de serviço técnico externo, bem como para auxiliá-lo na eventual liquidação de 
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valores decorrentes de pedido de REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO e do pagamento de indenizações. 

20.2. Caberá ao PODER CONCEDENTE celebrar convênio com o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE. 

20.3. Os custos oriundos do convênio com o VERIFICADOR INDEPENDENTE serão 

arcados pela Taxa de Fiscalização de serviços públicos concedidos ou permitidos, na forma 

prevista no art. 23 da Lei Estadual nº6.661, de 28 de agosto de 2009 e subsequentes 

alterações. 

20.4. O PODER CONCEDENTE zelará para que o VERIFICADOR INDEPENDENTE 

mantenha equipe técnica apta e capacitada a fiscalizar a CONCESSIONÁRIA e para que 

sua atuação seja autônoma e eficiente, como compromissos de idoneidade, imparcialidade, 

ética e competência técnica, durante o curso da vigência deste CONTRATO. 

20.5. O VERIFICADOR INDEPENDENTE será responsável pelas seguintes atividades, 

relativamente à aplicação do EDITAL: 

20.5.1. Acompanhar a execução do CONTRATO e verificar o cumprimento das 

obrigações contratuais sob responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, informando 

ao PODER CONCEDENTE sobre o desempenho da CONCESSIONÁRIA, com 

base em relatório circunstanciado. 

20.5.2. Verificar os índices que compõem o EDITAL, tomando-se por base os relatórios 

elaborados pela CONCESSIONÁRIA e pelo PODER CONCEDENTE. 

20.5.3. Emitir relatório mensal sobre o cumprimento das obrigações contratuais sob 

responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. 

20.5.4. Manter arquivo digitalizado dos relatórios emitidos. 

20.5.5. Propor melhorias no sistema de medição, buscando geração de eficiência ou 

economia financeira para as partes envolvidas no CONTRATO, incluindo 

desenvolvimento de desenho de processos, diagnóstico da execução do CONTRATO 

e proposição de soluções de tecnologia da informação para melhor gestão contratual. 

20.5.6. Propor o desenvolvimento de sistema de tecnologia de informação para coleta, 

arquivo e disponibilização de dados e informações referentes aos índices. 

20.5.7. Assessorar o PODER CONCEDENTE nos procedimentos de reequilíbrio 

econômico-financeiro, nos termos do EDITAL. 
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20.6. O VERIFICADOR INDEPENDENTE, no exercício de suas atividades, poderá realizar 

as diligências necessárias ao cumprimento de suas funções, devendo a 

CONCESSIONÁRIA suportar as diligências na forma da lei. 

 CAPÍTULO X – DOS RISCOS, GANHOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

CLÁUSULA 21ª – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. As hipóteses de caso fortuito e força maior, assim como os casos que poderão ensejar a 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, estão descritas no 

Edital, de observância obrigatória das partes e que constitui parte integrante do mesmo. 

 CLÁUSULA 22ª – DO COMPARTILHAMENTO DOS GANHOS ECONÔMICOS 

ENTRE CONCESSIONÁRIA E PODER CONCEDENTE 

22.1. A CONCESSIONÁRIA deverá compartilhar com o PODER CONCEDENTE os ganhos 

econômicos que obtiver através das RECEITAS ACESSÓRIAS COMPARTILHADAS no 

curso da execução do CONTRATO, observado o disposto na Cláusula Décima Sexta, 

especialmente o seu item 16.2. 

22.1.1. O compartilhamento será feito por meio da redução correspondente do valor da 

REMUNERAÇÃO imediatamente vincenda, ou, por meio de pagamento a ser feito 

ao PODER CONCEDENTE, na hipótese de não ser devido qualquer valor a título 

de REMUNERAÇÃO. 

22.1.2. O compartilhamento se dará por meio do repasse de 30% (trinta por cento) da 

receita bruta das RECEITAS ACESSÓRIAS COMPARTILHADAS para o PODER 

CONCEDENTE, ficando os 70% (setenta por cento) restantes para a 

CONCESSIONÁRIA. 

 CAPÍTULO XI – DAS GARANTIAS E SEGUROS 

 CLÁUSULA 23ª – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO PELA 

CONCESSIONÁRIA 

23.1. Para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas, no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO NO DOE, a 

CONCESSIONÁRIA prestará e manterá garantia de execução do contrato no valor 

equivalente a 5% (cinco por cento) do VALOR relativo ao primeiro ano de operação. 

23.2. A garantia de execução do contrato servirá para cobrir o ressarcimento de custos e 
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despesas incorridas pelo PODER CONCEDENTE, face ao inadimplemento da 

CONCESSIONÁRIA, para levar a efeito obrigações e responsabilidades desta. 

23.3. A garantia de execução do contrato servirá inclusive para cobrir o pagamento de multas 

que forem aplicadas à CONCESSIONÁRIA em razão de inadimplemento no cumprimento 

de suas obrigações contratuais, conforme previsto neste CONTRATO. 

23.3.1. Se o valor das multas impostas à CONCESSIONÁRIA for superior ao valor da 

garantia de execução do contrato prestada, além da perda desta, a 

CONCESSIONÁRIA responderá pela diferença do valor integral da garantia de 

execução do contrato no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da respectiva notificação, 

sob pena de cobrança. 

23.3.2. Sempre que utilizada a garantia de execução do contrato, a CONCESSIONÁRIA 

deverá recompor o valor integral da garantia de execução do contrato no prazo de 10 

(dez) dias úteis a contar da sua utilização ou da respectiva notificação pelo PODER 

CONCEDENTE. 

23.4. Nos termos do artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia de execução do 

contrato referida neste item poderá assumir qualquer das seguintes modalidades: 

23.4.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia.  

23.4.2. Seguro-garantia. 

23.4.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

23.4.4.  Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. 

23.5. A garantia de execução do contrato ofertada não poderá conter quaisquer ressalvas ou 

condições que possam dificultar ou impedir sua execução, ou que possam suscitar dúvidas 

quanto à sua exequibilidade. 

23.6. As despesas referentes à prestação da garantia de execução do contrato serão 

exclusivamente de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. 

23.7. Caso seja utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter vigência de 1 
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(um) ano, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 

CONCESSIONÁRIA, vinculada à reavaliação do risco. 

23.7.1. A garantia por seguro deverá estar acompanhada de carta de aceitação da 

operação pelo IRB – Brasil Resseguros S/A, ou estar acompanhada de sua expressa 

autorização à seguradora para contratar o resseguro diretamente no exterior, bem 

como de resseguro junto às resseguradoras internacionais. 

23.7.2. A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora 

informar ao PODER CONCEDENTE e à CONCESSIONÁRIA, em até 30 (trinta) 

dias antes do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada. 

23.7.3. No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, 

para aprovação do PODER CONCEDENTE, antes do vencimento da apólice, 

independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência da 

CONCESSIONÁRIA e serem aplicadas as penalidades cabíveis. 

23.8. A garantia de execução do contrato será reajustada periodicamente, na mesma data e 

pela mesma fórmula aplicável ao valor da parcela variável que compõe a fórmula da 

REMUNERAÇÃO. 

23.8.1. Sempre que se verificar o reajuste da garantia de execução do contrato, a 

CONCESSIONÁRIA deverá complementá-la, no prazo de 10 (dez) dias a contar da 

vigência do reajuste, de modo a manter inalterada a proporção fixada nesta cláusula. 

23.9. A não prestação, no prazo fixado, da garantia de execução do contrato, dará ao PODER 

CONCEDENTE o direito de aplicar multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor 

previsto no item 23.1, por dia de atraso. 

CLÁUSULA 24ª – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO PELO PODER 

CONCEDENTE 

24.1. Será constituído sistema contratual de garantias, lastreado nos seguintes instrumentos: 

24.1.1. Vinculação e destinação para o Consórcio Público do Sul e centro Sul Sergipano – 

CONSCENSUL, dos percentuais abaixo indicados, oriundos do Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM), do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e do 

instrumento de cobrança (taxa ou tarifa) instituído nos moldes do Art. 35 da Lei 11.445/07 por 

cada município consorciado, destinados ao custeio das seguintes atividades:  

file:///T:/ORIZON-VR/Textos%20Gentil/Conscensul/Juridico/Caderno%20Jurídico%20-%20MIP%20CONSCENSUL%20-%20Item%207%20-%20Edital%20e%20Anexos.doc%23_3hv69ve


 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO 

BÁSICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

CNPJ: 15.530.168/0001-86 

Endereço: Praça João José da Trindade, 69, Industrial, Boquim, Sergipe, CEP 49.360-000 

Site: www.conscensul.com.br / E-mail: conscensul@hotmail.com 

Contatos: Superintendente - 79 99823-2469 

 

 

Página 65 

 

I- percentual para custear a contraprestação pública da concessão administrativa celebrada pelo 

Consórcio Público do Sul e Centro Sul Sergipano – CONSCENSUL; 

II- percentual para custear a garantia da contraprestação pública da concessão administrativa 

celebrada pelo Consórcio Público do Sul e Centro Sul Sergipano – CONSCENSUL. 

24.1.2. Instituição da CONTA PAGAMENTO, decorrente da celebração de CONTRATO DE 

DEPÓSITO, a ser obrigatoriamente celebrado entre o PODER CONCEDENTE, a 

CONCESSIONÁRIA e AGENTE CUSTODIANTE, alimentada, de parte dos recursos oriundos 

do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços (ICMS) e do instrumento de cobrança (taxa ou tarifa) instituído nos moldes do Art. 35 

da Lei 11.445/07 por cada município consorciado, conforme previsão legal municipal, para 

custear a CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DA CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 

celebrada pelo PODER CONCEDENTE. 

24.1.3. Instituição da CONTA GARANTIA DO CONTRATO, decorrente da celebração de 

CONTRATO DE DEPÓSITO, a ser obrigatoriamente celebrado entre o PODER 

CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA e AGENTE CUSTODIANTE, alimentada de parte dos 

recursos oriundos do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), do Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços (ICMS) e do instrumento de cobrança (taxa ou tarifa) instituído nos 

moldes do Art. 35 da Lei 11.445/07 por cada município consorciado, conforme previsão legal 

municipal, para custear a garantia adicional das futuras CONTRAPRESTAÇÕES 

PECUNIÁRIAS DA CONCESSÃO ADMINISTRATIVA celebrada pelo PODER 

CONCEDENTE. 

24.1.4. Contratação de SEGURO GARANTIA pela CONCESSIONÁRIA, na forma do art. 8º, 

inciso III, da Lei Federal no11.079/2004. 

24.2. Os instrumentos acima elencados deverão obrigatoriamente implementados. 

24.3. O acionamento das garantias deverá ser gradual e crescente, observando-se a ordem de 

ocorrência dos itens 24.1.1., 24.1.2., 24.1.3., 24.1.4. acima, à medida e na proporção que 

vierem a ocorrer os fatos e/ou eventos que ensejarem a sua aplicação, especialmente 

quando se verificarem ausentes recursos suficientes para custeio da 

CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA em prol da CONCESSIONÁRIA.  

CLÁUSULA 25ª – DO FOMENTO À COLETA SELETIVA 

25.1. A CONCESSIONÁRIA se obriga a apresentar programa de EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

participativo, que priorize a não geração de resíduos e estimule a COLETA SELETIVA, 

baseado nos princípios de não gerar, repensar, recusar, reduzir, reutilizar e reciclar os 

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, a ser executado junto à Prefeitura local. 
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 CLÁUSULA 26ª – DA GARANTIA DE SATISFAÇÃO DO CRÉDITO DO 

FINANCIADOR PERANTE A CONCESSIONÁRIA 

26.1. Na hipótese de a CONCESSIONÁRIA vir a celebrar contrato de financiamento com 

terceiro para a execução do OBJETO do CONTRATO, poderá oferecer-lhe em garantia, 

nos termos do artigo 28 da Lei Federal nº 8.987/95, os direitos emergentes da 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, na forma deste CONTRATO. 

26.2. O oferecimento em garantia, nos financiamentos vinculados ao escopo do CONTRATO, 

dos direitos emergentes da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, somente poderá ocorrer 

até o limite que não comprometa a operacionalização e a continuidade da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. 

26.3. As ações de emissão da CONCESSIONÁRIA poderão ser dadas em garantia de 

financiamentos, ou como contragarantia de operações, vinculadas ao cumprimento de 

obrigações decorrentes do CONTRATO, e sem necessidade de prévia autorização pelo 

PODER CONCEDENTE. 

26.4. As ações correspondentes ao controle da CONCESSIONÁRIA não poderão ser dadas 

em garantia de financiamentos, ou como contragarantia de operações, vinculadas ao 

cumprimento de obrigações decorrentes do CONTRATO, sem prévia e expressa 

autorização pelo PODER CONCEDENTE. 

26.5. Sem prejuízo da garantia estipulada neste item, é permitido o pagamento direto em nome 

do FINANCIADOR da CONCESSIONÁRIA, em relação às obrigações pecuniárias do 

PODER CONCEDENTE, nos termos deste CONTRATO e no anexo CONTRATO DE 

DEPÓSITO. 

26.6. Reconhece-se a legitimidade dos FINANCIADORES da CONCESSIONÁRIA para 

receber indenizações por extinção antecipada do CONTRATO. 

CLÁUSULA 27ª – DO PLANO DE SEGUROS 

27.1. Durante todo o prazo de vigência do CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá 

manter, com companhia seguradora autorizada a funcionar e operar no Brasil e de porte 

compatível com o objeto segurado, apólices de seguros necessárias para garantir a efetiva 

e abrangente cobertura de riscos inerentes ao desenvolvimento de todas as obras, serviços 

e atividades contempladas no presente CONTRATO, ademais dos seguros exigíveis pela 

legislação aplicável. 

27.2. O PODER CONCEDENTE deverá ser indicado como cossegurado nas apólices de 

seguros, de acordo com suas características e finalidade, bem como com a titularidade dos 



 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO 

BÁSICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

CNPJ: 15.530.168/0001-86 

Endereço: Praça João José da Trindade, 69, Industrial, Boquim, Sergipe, CEP 49.360-000 

Site: www.conscensul.com.br / E-mail: conscensul@hotmail.com 

Contatos: Superintendente - 79 99823-2469 

 

 

Página 67 

 

bens envolvidos, cabendo-lhe autorizar previamente o cancelamento, suspensão, 

modificação ou substituição de quaisquer apólices contratadas pela CONCESSIONÁRIA. 

27.3. As apólices de seguro deverão prever a indenização direta ao PODER CONCEDENTE 

nos casos em que caiba a ele a responsabilização pelo sinistro. 

27.4. Os FINANCIADORES poderão ser incluídos nas apólices de seguros, na condição de 

co-segurados. 

27.4.1. As apólices deverão conter cláusula expressa de renúncia ao eventual exercício 

de sub-rogação nos direitos que a(s) seguradora(s) tenha(m) ou venha(m) a ter frente 

ao PODER CONCEDENTE. 

27.5. As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que 

contrariem as disposições do presente CONTRATO ou a regulação setorial, e deverão 

conter declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece 

integralmente este CONTRATO, inclusive no que se refere aos limites dos direitos da 

CONCESSIONÁRIA. 

27.6. Mediante prévia aprovação do PODER CONCEDENTE, poderá a 

CONCESSIONÁRIA alterar as condições dos seguros contratados, desde que as alterações 

pretendidas se prestem para adequá-los ao escopo deste CONTRATO. 

27.7. Nenhuma obra ou serviço e atividade poderá ter início ou prosseguir sem que a 

CONCESSIONÁRIA apresente ao PODER CONCEDENTE comprovação de que as 

apólices dos seguros exigidos neste CONTRATO estão em vigor, e consoante as condições 

determinadas. 

27.7.1. Em até 15 (quinze) dias antes do início de qualquer obra ou serviço, a 

CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar ao PODER CONCEDENTE cópia 

autenticada das apólices de seguro juntamente com os respectivos planos de trabalho. 

27.8. A CONCESSIONÁRIA contratará e manterá em vigor os seguintes seguros, que 

deverão cobrir pelo menos os riscos de obra, operacionais, ambientais, incêndios, 

explosões de qualquer natureza, equipamentos eletrônicos, roubo e furto: 

27.8.1. Seguro do tipo “todos os riscos” para danos materiais cobrindo a perda, 

destruição ou dano em todos ou em qualquer bem integrante da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, devendo tal seguro contemplar todas as coberturas 

compreendidas de acordo com os padrões internacionais. 

27.8.2. Seguro de responsabilidade civil, que compreenda todos e quaisquer acidentes 
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de prepostos ou empregados da CONCESSIONÁRIA e de terceiros, cobrindo 

qualquer prejuízo que venha a ser causado ou esteja relacionado com a execução da 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, inclusive, mas não se limitando, a danos 

involuntários pessoais, mortes e danos materiais causados a terceiros e seus veículos. 

27.8.3. Conforme o caso, observado o disposto na CLÁUSULA 23ª – DA GARANTIA 

DE EXECUÇÃO DO CONTRATO PELA CONCESSIONÁRIA, relativamente à 

garantia de execução do contrato pela CONCESSIONÁRIA,  

27.8.4. Conforme o caso, observado o disposto na CLÁUSULA 24ª – DA GARANTIA 

DE EXECUÇÃO DO CONTRATO PELO PODER CONCEDENTE, seguro-

garantia do cumprimento das obrigações relativas à CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, especialmente o pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO 

PECUNIÁRIA devida pelo PODER CONCEDENTE, na forma do art. 8º, inciso III, 

da Lei Federal nº 11.079/2004. 

27.9. Os montantes cobertos pelos seguros de danos materiais e pelos seguros de 

responsabilidade civil, incluído os danos morais abrangidos, deverão atender os limites 

máximos de indenização calculados com base no maior dano provável. 

27.10. A CONCESSIONÁRIA assume toda a responsabilidade pela abrangência ou omissões 

decorrentes da realização dos seguros de que trata este CONTRATO. 

27.11. A CONCESSIONÁRIA é responsável pelo pagamento integral dos prêmios e das 

franquias, em caso de utilização de qualquer seguro previsto no CONTRATO. 

27.12. Face ao descumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, da obrigação de contratar e manter 

em plena vigência as apólices de seguro, o PODER CONCEDENTE, independentemente 

da sua faculdade de decretar a intervenção ou a caducidade da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, poderá proceder à contratação e ao pagamento direto dos prêmios 

respectivos, correndo a totalidade dos custos às expensas da CONCESSIONÁRIA. 

27.12.1. Verificada a hipótese do item acima, a CONCESSIONÁRIA deverá, em 10 (dez) 

dias, reembolsar o PODER CONCEDENTE. 

27.13. Caso o reembolso não ocorra no prazo e condições assinalados, poderá o PODER 

CONCEDENTE descontar a quantia devida da REMUNERAÇÃO devida à 

CONCESSIONÁRIA ou da garantia de execução do contrato, conforme escolha sua. 

27.14. A CONCESSIONÁRIA deverá fazer constar das apólices de seguro a obrigação da 

companhia seguradora informar, por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, à 

própria CONCESSIONÁRIA e ao PODER CONCEDENTE, quaisquer fatos que possam 

file:///T:/ORIZON-VR/Textos%20Gentil/Conscensul/Juridico/Caderno%20Jurídico%20-%20MIP%20CONSCENSUL%20-%20Item%207%20-%20Edital%20e%20Anexos.doc%23_ihv636
file:///T:/ORIZON-VR/Textos%20Gentil/Conscensul/Juridico/Caderno%20Jurídico%20-%20MIP%20CONSCENSUL%20-%20Item%207%20-%20Edital%20e%20Anexos.doc%23_ihv636
file:///T:/ORIZON-VR/Textos%20Gentil/Conscensul/Juridico/Caderno%20Jurídico%20-%20MIP%20CONSCENSUL%20-%20Item%207%20-%20Edital%20e%20Anexos.doc%23_ihv636
file:///T:/ORIZON-VR/Textos%20Gentil/Conscensul/Juridico/Caderno%20Jurídico%20-%20MIP%20CONSCENSUL%20-%20Item%207%20-%20Edital%20e%20Anexos.doc%23_ihv636


 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO 

BÁSICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

CNPJ: 15.530.168/0001-86 

Endereço: Praça João José da Trindade, 69, Industrial, Boquim, Sergipe, CEP 49.360-000 

Site: www.conscensul.com.br / E-mail: conscensul@hotmail.com 

Contatos: Superintendente - 79 99823-2469 

 

 

Página 69 

 

implicar o cancelamento total ou parcial das apólices contratadas pela 

CONCESSIONÁRIA, redução de coberturas, aumento de franquias ou redução dos valores 

segurados. 

27.15. Igualmente, na contratação do seguro pela CONCESSIONÁRIA, deverá constar a 

obrigação da companhia seguradora de comunicar ao PODER CONCEDENTE, no prazo 

de 10 (dez) dias, todo e qualquer evento de falta de pagamento de parcelas do prêmio de 

seguro contratado. 

27.16. Deverá constar das apólices de seguro a obrigação da companhia seguradora em manter 

a cobertura pelo período de 120 (cento e vinte) dias a contar da data do vencimento da 

parcela do prêmio devida e não paga pela CONCESSIONÁRIA, para efeito do disposto 

no item 27.12. 

27.17. Anualmente, até o final do mês de janeiro, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar 

certificado emitido pela(s) companhia(s) seguradora(s) confirmando que todos os prêmios 

vencidos no ano precedente se encontram quitados e que as apólices contratadas pela 

CONCESSIONÁRIA estão em plena vigência ou foram renovadas, devendo neste caso ser 

encaminhados ao PODER CONCEDENTE os termos das novas apólices. 

27.18. Caso o seguro contratado vença no correr do ano, a CONCESSIONÁRIA deverá 

apresentar ainda, com antecedência de 30 (trinta) dias da data do vencimento do seguro, 

certificado da companhia seguradora comprovando a renovação do seguro e os termos das 

novas apólices. 

 CAPÍTULO XII – DO REGIME DE BENS DA CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA 

CLÁUSULA 28ª – DOS BENS VINCULADOS À CONCESSÃO ADMINISTRATIVA E 

DOS BENS REVERSÍVEIS 

28.1. Os BENS VINCULADOS À CONCESSÃO ADMINISTRATIVA são os bens 

integrantes ou não do patrimônio da CONCESSIONÁRIA, necessários à implantação 

adequada e contínua do OBJETO contratado. 

28.2. A utilização direta de equipamentos, infraestrutura ou qualquer outro bem, que não 

sejam da propriedade da CONCESSIONÁRIA na execução das obras e prestação dos 

serviços e atividades OBJETO da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, dependerá de 

anuência prévia, específica e expressa do PODER CONCEDENTE, que poderá dispensar 

tal exigência nos casos e hipóteses que entender pertinente. 

28.3. O PODER CONCEDENTE poderá autorizar a utilização de bens de terceiros, desde que 
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não se coloque em risco a continuidade das obras, serviços e atividades, bem como que 

não reste prejudicada a reversão dos BENS VINCULADOS À CONCESSÃO. 

28.4. Adicionalmente, poderá o PODER CONCEDENTE exigir que o respectivo contrato 

contenha disposição pela qual o terceiro se obrigue, em caso de extinção da concessão, a 

mantê-lo e a sub-rogar o PODER CONCEDENTE nos direitos dele decorrentes. 

28.5. Os BENS REVERSÍVEIS são aqueles imprescindíveis à execução da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA adquiridos pela CONCESSIONÁRIA ao longo de todo o prazo deste 

CONTRATO, os quais reverterão em favor do PODER CONCEDENTE após a extinção 

da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, nos termos estabelecidos neste CONTRATO, no 

CAPÍTULO XV – DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. 

28.5.1. Integram os BENS REVERSÍVEIS todos os terrenos, estruturas, construções, 

equipamentos, máquinas, aparelhos, acessórios e, de modo geral, todos os demais 

bens vinculados à execução das obras e prestação dos serviços e atividades referentes 

à CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. 

28.5.2. Também integram os BENS REVERSÍVEIS as áreas, instalações e plantas 

pertencentes à às ESTAÇÕES DE TRATAMENTO E TRANSBORDO, sendo de 

responsabilidade do PODER CONCEDENTE a sua operação ao término do prazo 

contratual, incluindo serviços de pós-operação. 

28.5.3. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a entregar os BENS REVERSÍVEIS em 

perfeitas condições de operacionalidade, utilização e manutenção, sem prejuízo do 

desgaste normal resultante do seu uso. 

28.5.4. Os BENS REVERSÍVEIS serão transferidos ao PODER CONCEDENTE livres 

de quaisquer ônus ou encargos. 

28.6. Todos os custos decorrentes da execução da obra e prestação de tais serviços e atividades 

constituirão ônus exclusivo da CONCESSIONÁRIA. 

28.7. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a manter, em bom estado de funcionamento, 

conservação e segurança, às suas expensas, os BENS VINCULADOS À CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, incluindo-se os BENS REVERSÍVEIS, durante a vigência do 

CONTRATO, efetuando para tanto as reparações, renovações e adaptações necessárias ao 

bom desempenho da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, nos termos previstos neste 

CONTRATO. 

28.8. Poderá o PODER CONCEDENTE reter pagamentos à CONCESSIONÁRIA, no valor 

necessário para reparar as irregularidades eventualmente detectadas quando da realização 
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de vistoria dos BENS REVERSÍVEIS. 

28.9. A CONCESSIONÁRIA somente poderá alienar os bens que integram a CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA se proceder à sua imediata substituição por outros em condições de 

operacionalidade e funcionamento idênticas ou superiores aos substituídos, constatadas 

pelo PODER CONCEDENTE. 

28.10. Qualquer alienação ou aquisição de bens que a CONCESSIONÁRIA pretenda realizar, 

nos últimos 5 (cinco) anos do prazo final da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, deverá 

ser prévia e expressamente autorizada pelo PODER CONCEDENTE, observada a 

disposição prevista no item 37.1 deste CONTRATO. 

CLÁUSULA 29ª – DA REVERSÃO DOS BENS DA CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 

29.1. Extinta a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, retornam ao PODER CONCEDENTE 

os BENS REVERSÍVEIS, direitos e privilégios vinculados à exploração da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, transferidos à CONCESSIONÁRIA, ou por esta adquiridos ou 

implantados, no âmbito da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. 

29.1.1. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias antes do termo final do CONTRATO, as 

PARTES deverão estabelecer os procedimentos para avaliar os bens objeto da 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, com o fim de identificar aqueles necessários à 

continuidade da execução de seu OBJETO, bem como propiciar condições para a 

realização do pagamento de eventuais indenizações. 

29.1.2. O PODER CONCEDENTE poderá recusar a reversão de bens que considere 

prescindíveis ou inaproveitáveis, garantido o direito da CONCESSIONÁRIA ao 

contraditório, inclusive através da elaboração e apresentação, às suas expensas, de 

laudos ou estudos demonstradores da necessidade de reversão. 

29.1.2.1. Inclui-se no conceito de bens inaproveitáveis, cuja capacidade tenha sido 

esgotada ou cuja tecnologia seja inservível considerando as regras ambientais 

vigentes. 

29.1.3. Os bens excluídos da reversão não serão computados para a amortização dos 

investimentos realizados pela CONCESSIONÁRIA, o que não exime a 

CONCESSIONÁRIA da obrigação de mantê-los em perfeito funcionamento e bom 

estado de conservação. 

29.1.4. Caso a CONCESSIONÁRIA não concorde com a decisão do PODER 

CONCEDENTE quanto ao disposto no item 29.1.2, admitir-se-á o recurso ao 

expediente de solução de conflitos estabelecido neste CONTRATO. 
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29.2. A reversão será gratuita e automática, com os bens em perfeitas condições de 

operacionalidade, utilização e manutenção e livres de quaisquer ônus ou encargos, sem 

prejuízo do desgaste normal resultante de seu uso. 

29.3. A CONCESSIONÁRIA terá direito à indenização correspondente ao saldo não 

amortizado dos bens cuja aquisição, devidamente autorizada pelo PODER 

CONCEDENTE, tenha ocorrido nos últimos 5 (cinco) anos do prazo da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, desde que realizada para garantir a continuidade e a atualidade 

desta. 

29.3.1. Alternativa ou supletivamente à indenização, o PODER CONCEDENTE poderá 

admitir a transferência de bens que tenham sido dados em garantia do seu próprio 

financiamento, sub-rogando-se na(s) parcela(s) financiada(s) vincenda(s). 

29.4. No prazo de 3 (três) anos antes da extinção da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, 

será formada uma Comissão de Reversão, composta pelo PODER CONCEDENTE e pela 

CONCESSIONÁRIA, tendo por finalidade proceder à inspeção da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. 

29.4.1. Como resultado da inspeção de que trata o item 29.4, será elaborado o Relatório 

de Vistoria, definindo-se, com a aprovação das PARTES, os parâmetros que 

nortearão a devolução da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. 

29.4.2. O Relatório de Vistoria retratará a situação da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA e poderá propor a sua aceitação ou a necessidade de correções, 

antes de sua devolução ao PODER CONCEDENTE. 

29.4.3. As eventuais correções serão efetivadas em prazos pré-estipulados pelo PODER 

CONCEDENTE e acarretarão nova vistoria, após a conclusão dos serviços. 

29.4.4. O Relatório de Vistorias poderá tratar dos BENS REVERSÍVEIS da 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. 

29.4.5. Extinta a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, o PODER CONCEDENTE 

procederá à vistoria dos bens a serem revertidos, da qual participará a 

CONCESSIONÁRIA, para verificar seu estado de conservação e manutenção, 

lavrando-se, no prazo de até 60 (sessenta) dias, o Termo Definitivo de Devolução 

dos Bens Reversíveis. 

29.5. Caso a reversão dos bens não ocorra nas condições estabelecidas, a 

CONCESSIONÁRIA indenizará o PODER CONCEDENTE, nos termos da legislação 

aplicável, podendo o PODER CONCEDENTE executar o seguro- garantia específico, 
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estipulado nos termos deste CONTRATO. 

29.6. Após a extinção da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, não poderá ser feito qualquer 

pagamento aos acionistas ou aos FINANCIADORES da CONCESSIONÁRIA, tampouco 

poderão dar-se a dissolução ou a partilha do patrimônio da CONCESSIONÁRIA, antes 

que o PODER CONCEDENTE, por meio de termo definitivo de devolução dos BENS 

REVERSÍVEIS, ateste que os bens revertidos estão em condições adequadas, ou sem que 

esteja cabalmente assegurado o pagamento das importâncias devidas ao PODER 

CONCEDENTE, a título de indenização ou a qualquer outro título. 

 CAPÍTULO XIII – DAS SANÇÕES E PENALIDADES APLICÁVEIS ÀS 

PARTES 

CLÁUSULA 30ª – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. No caso de inadimplemento parcial ou total das obrigações deste CONTRATO pela 

CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE, sem prejuízo das sanções de natureza 

civil, penal e ambiental poderá aplicar isoladamente ou concomitantemente as seguintes 

penalidades: 

30.1.1. Advertência. 

30.1.2. Multa. 

30.1.3. Impedimento de licitar e contratar. 

30.1.4. Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar. 

30.2. As multas estão sujeitas ao seguinte regime: 

30.2.1. Aplicada a multa, o PODER CONCEDENTE emitirá documento de cobrança 

correspondente contra a CONCESSIONÁRIA, que deverá pagar o valor em até 5 

(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da notificação. 

30.2.2. Após a decisão de eventual recurso interposto pela CONCESSIONÁRIA, o 

PODER CONCEDENTE poderá executar o valor devido e descontar o valor 

correspondente do primeiro pagamento a que tiver direito a CONCESSIONÁRIA, 

respondendo igualmente por ele a garantia de execução do contrato. 

30.2.3. A falta de pagamento da multa no prazo estipulado importará na incidência 

automática de juros de mora correspondentes à variação pro rata da taxa SELIC, a 

contar da data do respectivo vencimento até a data do efetivo pagamento. 
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30.2.4. O valor das multas será reajustado periodicamente, nas mesmas datas e pelo 

mesmo índice de reajuste aplicável à parcela variável que compõe a 

REMUNERAÇÃO da CONCESSIONÁRIA. As importâncias pecuniárias 

resultantes da aplicação das multas reverterão em favor do PODER CONCEDENTE. 

30.2.5. A aplicação das multas contratuais não se confunde com a metodologia de 

avaliação de desempenho da CONCESSIONÁRIA e a respectiva nota que lhe for 

atribuída em decorrência do disposto no EDITAL. 

30.2.6. As multas serão aplicadas sem prejuízo da caracterização das hipóteses de 

intervenção ou declaração de caducidade, ambas previstas neste CONTRATO, ou, 

ainda, da aplicação de outras sanções previstas neste CONTRATO ou na legislação 

pertinente. 

30.3. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do 

Presidente do CONSCENSUL (PODER CONCEDENTE). 

30.4. A declaração de inidoneidade vigorará enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição, ou até que seja promovida a reabilitação da CONCESSIONÁRIA perante o 

PODER CONCEDENTE, que ocorrerá sempre que a apenada ressarcir a Administração 

Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção de suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

30.5. Na aplicação das sanções previstas nos itens anteriores, o PODER CONCEDENTE 

observará as seguintes circunstâncias, com vistas à sua proporcionalidade: 

30.5.1. A natureza e a gravidade da infração. 

30.5.2. Os danos resultantes aos serviços e atividades, à segurança pública, ao meio 

ambiente, aos agentes públicos e aos usuários. 

30.5.3. A vantagem auferida pela CONCESSIONÁRIA em virtude da infração. 

30.5.4. As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes, dentre as quais está a 

reincidência e a boa ou a má-fé da CONCESSIONÁRIA na promoção do dano. 

30.5.5. A situação econômico-financeira da CONCESSIONÁRIA, em especial a sua 

capacidade de geração de receitas e o seu patrimônio. 

30.5.6. Os antecedentes da CONCESSIONÁRIA, inclusive eventuais reincidências. 

30.5.7. A proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção, 



 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO 

BÁSICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

CNPJ: 15.530.168/0001-86 

Endereço: Praça João José da Trindade, 69, Industrial, Boquim, Sergipe, CEP 49.360-000 

Site: www.conscensul.com.br / E-mail: conscensul@hotmail.com 

Contatos: Superintendente - 79 99823-2469 

 

 

Página 75 

 

inclusive quanto ao número de usuários atingidos. 

30.5.8. A prática de qualquer infração não poderá ensejar enriquecimento ilícito da 

CONCESSIONÁRIA, devendo o PODER CONCEDENTE promover a devolução, 

pela CONCESSIONÁRIA, ou a neutralização de toda e qualquer vantagem obtida 

com a perpetração da infração. 

CLÁUSULA 31ª – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DA APLICAÇÃO DE 

PENALIDADES 

31.1. O processo de aplicação das sanções de multa, suspensão temporária do direito de licitar 

e declaração de inidoneidade tem início com a lavratura do auto de infração pela 

fiscalização do PODER CONCEDENTE, que deve estar devidamente fundamentado para 

notificar expressamente a CONCESSIONÁRIA da sanção aplicada. 

31.1.1. Lavrado o auto, a CONCESSIONÁRIA será imediatamente intimada, dando-se 

lhe um prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa prévia, consoante o disposto no 

Art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

31.1.2. A CONCESSIONÁRIA pode, nesta fase de instrução, requerer diligência e 

perícia, juntar documento e parecer e aduzir alegação referente à matéria objeto do 

processo. 

31.2. Encerrada a instrução processual, o PODER CONCEDENTE decidirá sobre a aplicação 

da sanção, estando facultado à CONCESSIONÁRIA a interposição de recurso, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação do ato. 

31.2.1. Na hipótese da sanção de declaração de inidoneidade, caberá pedido de 

reconsideração ao Presidente do CONSCENSUL, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

consoante o previsto no Art. 167 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

31.3. Independentemente dos direitos e princípios previstos no item 31.1.1, poderão ser 

tomadas medidas cautelares urgentes, que não se confundem com o procedimento de 

intervenção, nas seguintes situações: 

31.3.1. Risco de descontinuidade da prestação da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. 

31.3.2. Dano grave aos direitos dos usuários, à segurança pública ou ao meio ambiente. 

31.3.3. Outras situações em que se verifique risco iminente, desde que motivadamente. 

31.4. A garantia dos direitos e princípios previstos no item 31.1.1 não poderá comprometer a 
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celeridade e eficiência do processo administrativo. 

31.5. Apurando-se, no mesmo processo, a prática de 2 (duas) ou mais infrações pela 

CONCESSIONÁRIA, aplicam-se cumulativamente, as penas cominadas, se as infrações 

não forem idênticas. 

31.6. Quando se tratar de sanções aplicadas em decorrência do mesmo tipo de 

descumprimento contratual, em relação às quais tenham sido lavrados diversos autos, serão 

eles reunidos em um só processo, para a imposição de pena. 

 CAPÍTULO XIV – DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS  

CLÁUSULA 32ª – DO MECANISMO DE SOLUÇÃO AMIGÁVEL DE CONFLITOS 

32.1. Os conflitos e as controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, ou com ele 

relacionados, poderão ser amigavelmente dirimidos pelas PARTES. 

32.2. Em caso de conflito ou controvérsia resultante dos direitos e obrigações contemplados 

neste CONTRATO ou de sua execução, inclusive aqueles relacionados à recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro, o objeto do conflito ou controvérsia será comunicado, 

por escrito, ao PODER CONCEDENTE ou à CONCESSIONÁRIA, conforme o caso, para 

que as PARTES possam, utilizando-se do princípio da boa-fé e envidando os melhores 

esforços para tal, solucionar o conflito ou controvérsia existente. 

32.2.1. A notificação de que trata este item deverá ser enviada pela PARTE interessada 

juntamente com todas as suas alegações acerca do conflito ou controvérsia, devendo 

também ser acompanhada de uma sugestão para a solução do conflito ou 

controvérsia. 

32.3. Após o recebimento da notificação, a PARTE notificada terá um prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados do recebimento da notificação, para responder se concorda com a solução 

proposta. Caso não concorde com a solução proposta, a PARTE notificada, no mesmo 

prazo acima estipulado, deverá apresentar à PARTE interessada os motivos pelos quais 

discorda da solução apresentada, devendo, nessa hipótese, apresentar uma solução 

alternativa para o caso. 

32.3.1. Caso a PARTE notificada concorde com a solução apresentada, as PARTES 

darão por encerrado o conflito ou controvérsia e tomarão as medidas necessárias para 

implementar a medida acordada. 

32.3.2. No caso de discordância da PARTE notificada, deverá ser marcada uma reunião 

entre as PARTES, a fim de debater e solucionar o conflito ou a controvérsia em 
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causa. 

32.4. Em qualquer das hipóteses, o conflito ou a controvérsia existente entre as PARTES 

deverá ser solucionado no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis de comum acordo entre 

as PARTES. 

32.5. Ultrapassado o prazo fixado sem que seja dirimida a questão conflituosa ou controversa, 

poderá ser instaurado procedimento de mediação ou dar-se-á início ao processo de 

arbitragem, na forma deste CONTRATO. 

CLÁUSULA 33ª – DA MEDIAÇÃO 

33.1. Para a solução de eventuais divergências de natureza técnica, acerca da interpretação ou 

execução do CONTRATO, inclusive aquelas relacionadas à recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro, poderá ser instaurado procedimento de mediação para solução 

amigável, a ser conduzido por um Comitê de Mediação especialmente constituído. 

33.1.1. O procedimento de mediação será instaurado, a pedido de quaisquer das 

PARTES, mediante comunicação escrita endereçada à outra PARTE, delimitando o 

objeto da controvérsia e indicando, desde logo, o seu representante no Comitê de 

Mediação. 

33.2. No prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento do pedido de instauração 

do procedimento de mediação, a outra parte deverá indicar o seu representante no Comitê 

de Mediação. Por sua vez, os representantes das partes no Comitê de Mediação, escolherão, 

de comum acordo, um terceiro membro. 

33.3. Os membros do Comitê de Mediação não poderão estar enquadrados em situações de 

impedimento e suspeição de juiz previstas no Código de Processo Civil, e deverão proceder 

com imparcialidade, independência, competência e discrição, aplicando-se-lhes, no que 

couber, o disposto no Capítulo III, da Lei Federal nº 9.307, de 23.9.96, que trata da 

arbitragem. 

33.4. O Comitê de Mediação, com base na fundamentação, documentos e estudos 

apresentados pelas partes, apresentará a proposta de solução amigável, que deverá observar 

os princípios próprios da Administração Pública. 

33.5. A proposta do Comitê de Mediação não será vinculante para as partes, que poderão optar 

por submeter a controvérsia ao juízo arbitral ou ao Poder Judiciário, conforme o caso. 

33.6. Caso aceita pelas PARTES a solução amigável proposta pelo Comitê de Mediação, será 

incorporada ao CONTRATO mediante assinatura de termo aditivo. 
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33.7. Se a parte se recusar, por qualquer forma, a participar do procedimento ou não indicar 

seu representante no prazo máximo de 15 (quinze) dias, considerar-se-á prejudicada a 

medição. 

33.7.1. A mediação também será considerada prejudicada se a solução amigável não for 

apresentada pelo Comitê de Mediação, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a 

contar do pedido de instauração do procedimento. 

33.8. Prejudicado o procedimento de mediação, qualquer das partes poderá submeter a 

controvérsia ao juízo arbitral ou ao Judiciário, conforme o caso. 

CLÁUSULA 34ª – DA ARBITRAGEM 

34.1. Eventuais divergências entre as partes, relativamente às matérias abaixo relacionadas, 

que não tenham sido solucionadas amigavelmente pelo procedimento de mediação, serão 

obrigatoriamente dirimidas por meio de arbitragem, na forma da vigente Lei Federal 

nº9.307/96: 

34.1.1. Reconhecimento do direito e determinação do montante respectivo da 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, em favor de qualquer das partes, 

em todas as situações previstas no CONTRATO. 

34.1.2. Reconhecimento de hipóteses de inadimplemento contratual por quaisquer das 

PARTES. 

34.1.3. Acionamento dos mecanismos de garantia previstos no CONTRATO. 

34.1.4. Valor da indenização no caso de extinção do CONTRATO. 

34.1.5. Inconformismo de quaisquer das PARTES com a decisão do Comitê de 

Mediação ou dos COMITÊS DE GOVERNANÇA. 

34.2. A submissão de qualquer questão à arbitragem não exonera as PARTES do pontual e 

tempestivo cumprimento das disposições do CONTRATO, e das determinações do 

PODER CONCEDENTE que no seu âmbito sejam comunicadas e recebidas pela 

CONCESSIONÁRIA previamente à data de submissão da questão à arbitragem, até que 

uma decisão final seja obtida relativamente à matéria em causa. 

34.2.1. De igual modo, não se permite qualquer interrupção do desenvolvimento da 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, que deverá continuar nos mesmos termos em 

vigor à data de submissão da questão, até que uma decisão final seja obtida 

relativamente à matéria em causa. 
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34.3. As PARTES poderão, de comum acordo, submeter ainda à arbitragem outras 

controvérsias relacionadas com a interpretação ou execução do CONTRATO, delimitando 

claramente o seu objeto no compromisso arbitral. 

34.4. A arbitragem será instaurada e administrada pelo Instituto Fecomércio SE, conforme as 

regras de seu regulamento, devendo ser realizada na Cidade de Aracaju-SE, em língua 

portuguesa e aplicar o direito brasileiro. 

34.4.1. As PARTES poderão escolher órgão ou entidade arbitral distinto do Instituto 

Fecomércio SE, desde que haja concordância mútua. 

34.5. As PARTES concordam que a CONCESSIONÁRIA arcará com os custos do 

procedimento de contratação da câmara de arbitragem e de todo o procedimento até que 

seja proferida a sentença arbitral, independentemente da PARTE que solicitar o início da 

arbitragem. 

34.5.1. Após a sentença arbitral, se ela foi inteiramente desfavorável ao PODER 

CONCEDENTE, ele deverá reembolsar a CONCESSIONÁRIA pelas despesas 

incorridas, podendo fazê-lo por meio de acréscimo do valor devido a título de 

REMUNERAÇÃO. 

34.5.2. Na hipótese de sucumbência parcial de ambas as PARTES, as despesas 

decorrentes do procedimento arbitral serão rateadas conforme indicado na sentença 

arbitral. 

34.5.3. Cada uma das PARTES arcará com seus próprios custos referentes a honorários 

advocatícios. 

34.5.4. A sentença arbitral poderá incluir dispositivo sobre a alocação e razoabilidade 

dos custos incorridos. 

34.6. Sem prejuízo da ação de execução específica prevista no art. 7º da Lei Federal nº 

9.307/96, a PARTE que recusar a assinatura do compromisso arbitral, após devidamente 

intimada, incorrerá em multa por dia de atraso, até que cumpra efetivamente a obrigação.  

34.7. O Tribunal Arbitral será composto por 3 (três) membros titulares e 3 (três) suplentes, 

cabendo a cada parte indicar um titular e um suplente. O terceiro árbitro e seu suplente 

serão escolhidos de comum acordo pelos dois titulares indicados pelas partes, devendo ter 

experiência mínima de 10 (dez) anos e registro profissional no Brasil na especialidade 

objeto de controvérsia. A presidência do Tribunal Arbitral caberá ao terceiro árbitro. 
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34.8. Caso seja necessária a obtenção de medidas coercitivas ou de urgência antes da 

constituição do Tribunal Arbitral, ou mesmo durante o procedimento amigável de solução 

de divergências, as partes poderão requerê-las diretamente ao Poder Judiciário. Caso tais 

medidas se façam necessárias após a constituição do Tribunal Arbitral, deverão ser 

solicitadas nos termos do art. 22, §4º da Lei Federal nº 9.307/96. 

34.9. Será competente o foro da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe, para dirimir 

qualquer controvérsia não sujeita à arbitragem nos termos do CONTRATO, assim como 

para apreciar as medidas judiciais previstas no item anterior ou a ação de execução 

específica prevista no art. 7º da Lei Federal nº 9.307/96. 

34.10. As decisões do painel de arbitragem serão definitivas para o impasse e vincularão as 

PARTES. 

 CAPÍTULO XV – DA INTERVENÇÃO  

CLÁUSULA 35ª – DA INTERVENÇÃO 

35.1. O PODER CONCEDENTE poderá determinar a intervenção nas seguintes situações, e 

quando não se justificar a caducidade da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, a seu 

critério e no interesse público, sem prejuízo das penalidades cabíveis e das 

responsabilidades incidentes: 

35.1.1. Paralisação injustificada das atividades, assim entendida a interrupção da 

execução das obras, da prestação dos serviços e atividades fora das hipóteses 

previstas neste CONTRATO e sem a apresentação de razões tidas pelo PODER 

CONCEDENTE como aptas a justificá-la. 

35.1.2. Desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de má administração que 

coloque em risco a continuidade da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. 

35.1.3. Inadequações, insuficiências ou deficiências graves e reiteradas dos serviços e 

atividades prestados e das obras executadas, caracterizadas pelo não atendimento dos 

parâmetros de desempenho previstos neste CONTRATO, não resolvidas em prazo 

fixado pelo PODER CONCEDENTE para regularização da situação. 

35.1.4. Utilização da infraestrutura referente à CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 

para fins ilícitos. 

35.1.5. Prática reincidente de infrações definidas como graves, nos termos deste 

CONTRATO. 
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35.1.6. Outras hipóteses em que haja risco à continuidade e qualidade da execução do 

OBJETO da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, ou que possam acarretar prejuízo 

à segurança pública ou ao meio ambiente. 

35.1.7. Omissão em prestar contas ao PODER CONCEDENTE ou oferecimento de 

óbice à atividade fiscalizatória, que pressuponham a prática de qualquer das 

ocorrências previstas acima. 

35.2. O PODER CONCEDENTE também poderá decretar a intervenção na 

CONCESSIONÁRIA por razões de interesse público, de alta relevância e de amplo 

conhecimento, devidamente justificadas, cabendo ao PODER CONCEDENTE prestar os 

serviços e atividades, e conduzir a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, enquanto mantida 

esta situação. 

35.3. Eventuais custos adicionais decorrentes da intervenção por interesse público ensejarão 

a revisão do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO nos termos do EDITAL. 

35.4. O instrumento de decretação de intervenção indicará: 

35.4.1. Os motivos da intervenção e sua necessidade. 

35.4.2. O prazo, que será de no máximo 60 (sessenta) dias, prorrogáveis, 

excepcionalmente, por 30 (trinta) dias, sempre compatível e proporcional aos 

motivos que ensejaram a intervenção. 

35.4.3. Os objetivos e limites da intervenção. 

35.4.4. O nome e qualificação do interventor. 

35.5. Decretada a intervenção, o PODER CONCEDENTE terá prazo de 30 (trinta) dias para 

instaurar processo administrativo com vistas a comprovar as causas determinantes da 

medida e apurar responsabilidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

35.6. O procedimento a que se refere o item 35.5 será conduzido pelo PODER 

CONCEDENTE e deverá ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis, 

excepcionalmente, por 30 (trinta) dias. 

35.7. Caso assim não seja, considerar-se-á inválida a intervenção, devolvendo-se à 

CONCESSIONÁRIA a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, sem prejuízo de seu direito 

à indenização. 

35.8. A decretação da intervenção levará o imediato afastamento dos administradores da 
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CONCESSIONÁRIA e não afetará o curso regular dos negócios da CONCESSIONÁRIA, 

tampouco seu normal funcionamento. 

35.9. A função de interventor poderá recair sobre agente dos quadros do PODER 

CONCEDENTE, pessoa especificamente nomeada, colegiado ou empresa, assumindo a 

CONCESSIONÁRIA os custos da remuneração. 

35.9.1. O interventor prestará contas e responderá pessoalmente pelos atos que praticar. 

35.9.2. Dos atos do interventor caberá recurso ao PODER CONCEDENTE. 

35.9.3. Para os atos de alienação e disposição do patrimônio da CONCESSIONÁRIA, 

o interventor necessitará de prévia autorização do PODER CONCEDENTE. 

35.10. Não será decretada a intervenção quando, a juízo do PODER CONCEDENTE, ela for 

considerada inócua, injustamente benéfica à CONCESSIONÁRIA ou desnecessária. 

35.11. Será declarada a nulidade da intervenção se ficar comprovado que o PODER 

CONCEDENTE não observou os pressupostos legais e regulamentares, ou os princípios 

da Administração Pública, devendo a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA ser 

imediatamente devolvida à CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo de seu direito de 

indenização. 

35.12. Cessada a intervenção, se não for extinta a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, os 

serviços e atividades voltarão a ser de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. 

35.13. As receitas realizadas durante o período da intervenção, resultantes da 

REMUNERAÇÃO devida à CONCESSIONÁRIA, serão utilizadas para cobertura dos 

encargos resultantes do desenvolvimento dos serviços e atividades correspondentes à 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, necessários para custear o pagamento dos encargos 

com seguros e garantias, dos encargos decorrentes de financiamento e o ressarcimento dos 

custos de administração. 

35.14. O eventual saldo remanescente da REMUNERAÇÃO, finda a intervenção, será 

entregue à CONCESSIONÁRIA, a não ser que seja extinta a CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, situação em que se aplicarão as disposições específicas. 

35.15. Se, eventualmente, as receitas não forem suficientes para cobrir as despesas pertinentes 

ao desenvolvimento da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, o PODER CONCEDENTE 

poderá recorrer à garantia estipulada na CLÁUSULA 23ª – DA GARANTIA DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO PELA CONCESSIONÁRIA  para cobri-las 

integralmente. 
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 CAPÍTULO XVI – DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 

 CLÁUSULA 36ª – DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

36.1. A CONCESSÃO ADMINISTRATIVA considerar-se-á extinta, observadas as normas 

legais específicas, quando ocorrer: 

36.1.1. Término do prazo contratual. 

36.1.2. Encampação. 

36.1.3. Caducidade. 

36.1.4. Rescisão. 

36.1.5. Anulação. 

36.1.6. Falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA. 

36.2. Extinta a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, retornam ao PODER CONCEDENTE 

todos os BENS REVERSÍVEIS, direitos e privilégios vinculados à CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, incluindo aqueles transferidos à CONCESSIONÁRIA pelo PODER 

CONCEDENTE, ou por ela adquiridos, no âmbito da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. 

36.2.1. Os bens serão revertidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos, 

devendo estar em condições adequadas de conservação e funcionamento, para 

permitir a continuidade dos serviços que eram objeto de CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, pelo prazo mínimo adicional de 5 (cinco) anos. 

36.3. Extinta a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, haverá a imediata assunção dos serviços 

pelo PODER CONCEDENTE, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações 

necessárias, bem como a ocupação das instalações e a utilização, pelo PODER 

CONCEDENTE, de todos os BENS REVERSÍVEIS. 

36.4. Extinto o CONTRATO antes do seu termo, o PODER CONCEDENTE, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis, poderá: 

36.4.1. Ocupar, temporariamente, bens móveis e imóveis e valer-se de pessoal 

empregado na prestação dos serviços considerado imprescindível à sua continuidade. 

36.4.2. Manter os contratos firmados pela CONCESSIONÁRIA com terceiros pelo 

prazo e nas condições inicialmente ajustadas, respondendo os terceiros pelos 
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prejuízos decorrentes do não cumprimento das obrigações assumidas. 

36.5. Em qualquer hipótese de extinção do CONTRATO, o PODER CONCEDENTE 

assumirá direta ou indireta e imediatamente, a operação da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, para garantir sua continuidade e regularidade. 

CLÁUSULA 37ª – DO TÉRMINO DO PRAZO CONTRATUAL 

37.1. A CONCESSÃO ADMINISTRATIVA extingue-se quando se verificar o término do 

prazo de sua duração, extinguindo-se, por consequência, as relações contratuais entre as 

PARTES, com exceção daquelas expressamente previstas neste CONTRATO, não sendo 

devida nenhuma indenização à CONCESSIONÁRIA, salvo a hipótese prevista no item 

29.3 deste CONTRATO. 

37.1.1. Na hipótese de ser devida a indenização prevista no item 29.3 deste 

CONTRATO, deverão ser descontados os valores de eventuais multas aplicadas à 

CONCESSIONÁRIA, que ainda não tenham sido quitadas. 

37.2. Quando do advento do termo contratual, a CONCESSIONÁRIA será responsável pelo 

encerramento de quaisquer contratos inerentes à CONCESSÃO ADMINISTRATIVA e 

celebrados com terceiros, segundo regras para cálculo e pagamento dos valores residuais, 

nos termos da legislação vigente, assumindo todos os ônus daí resultantes. 

37.3. Até 12 (doze) meses antes da data do término da vigência contratual, a 

CONCESSIONÁRIA apresentará ao PODER CONCEDENTE programa de 

desmobilização operacional, a fim de definir as regras e procedimentos para a assunção da 

operação pelo PODER CONCEDENTE, ou por terceiro autorizado da pós-operação. 

CLÁUSULA 38ª – DA ENCAMPAÇÃO 

38.1. O PODER CONCEDENTE poderá, durante a vigência do CONTRATO, promover a 

retomada da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, por motivo de interesse público, 

mediante lei autorizativa específica e após prévio pagamento, à CONCESSIONÁRIA, de 

indenização das parcelas dos investimentos vinculados a BENS REVERSÍVEIS, ainda não 

amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a 

continuidade e atualidade do serviço concedido. 

38.2. O valor indenizatório decorrente da encampação poderá ser obtido mediante a execução 

da garantia de que trata a CLÁUSULA 24ª – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 

CONTRATO PELO PODER CONCEDENTE, deste CONTRATO, na hipótese de 

inadimplência do PODER CONCEDENTE. 
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38.3. A indenização devida à CONCESSIONÁRIA no caso de encampação poderá ser paga 

pelo PODER CONCEDENTE diretamente aos FINANCIADORES da 

CONCESSIONÁRIA, implicando o pagamento feito em quitação automática da obrigação 

quitada do PODER CONCEDENTE perante a CONCESSIONÁRIA. 

38.4. As multas, indenizações e quaisquer outros valores devidos pela CONCESSIONÁRIA 

ao PODER CONCEDENTE serão descontados da indenização prevista para o caso de 

encampação, até o limite do saldo vincendo dos financiamentos contraídos pela 

CONCESSIONÁRIA para cumprir as obrigações de investimento previstas no 

CONTRATO. 

38.4.1. O limite do desconto mencionado no item 38.4 não desobriga a 

CONCESSIONÁRIA de efetuar os pagamentos das multas pertinentes e demais valores 

devidos ao PODER CONCEDENTE, devendo este último efetuar a cobrança utilizando 

os meios previstos neste CONTRATO e na legislação vigente. 

CLÁUSULA 39ª – DA CADUCIDADE 

39.1. O PODER CONCEDENTE poderá promover a decretação da caducidade da 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, com o objetivo de garantir a continuidade de 

operação dos serviços, nos seguintes casos, além daqueles enumerados pela Lei nº 

8.984/95: 

39.1.1. Os serviços estiverem sendo prestados de forma inadequada ou deficiente, tendo 

por base as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidos nos ANEXOS ao 

CONTRATO. 

39.1.2. A CONCESSIONÁRIA descumprir reiteradamente cláusulas contratuais ou 

disposições legais ou regulamentares concernentes à CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. 

39.1.3. Ocorrer desvio da CONCESSIONÁRIA de seu objeto social. 

39.1.4. Houver alteração do controle acionário da CONCESSIONÁRIA, sem a prévia e 

expressa aprovação do PODER CONCEDENTE, consoante o disposto neste 

CONTRATO. 

39.1.5. A CONCESSIONÁRIA paralisar os serviços ou concorrer para tanto, perder ou 

comprometer as condições econômicas, financeiras, técnicas ou operacionais 

necessárias à prestação adequada dos serviços. 

39.1.6. A CONCESSIONÁRIA não mantiver a integralidade da garantia prevista na 
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CLÁUSULA 23ª – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO PELA 

CONCESSIONÁRIA, deste CONTRATO. 

39.1.7. A CONCESSIONÁRIA descumprir a obrigação de contratar e manter em plena 

vigência as apólices de seguro, nos termos contratuais. 

39.1.8. A CONCESSIONÁRIA não atender a intimação do PODER 

CONCEDENTE no sentido de regularizar a prestação dos serviços. 

39.1.9. A CONCESSIONÁRIA for condenada em sentença transitada em julgado por 

sonegação de tributos, inclusive contribuições sociais. 

39.2. A decretação da caducidade da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA deverá ser 

precedida da verificação da inadimplência da CONCESSIONÁRIA em processo 

administrativo, assegurado o direito de ampla defesa e ao contraditório. 

39.3. Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de comunicados à 

CONCESSIONÁRIA, detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no item 

39.1 acima, dando-se-lhe um prazo razoável, não inferior a 30 (trinta) dias, para corrigir as 

falhas e transgressões apontadas e para o enquadramento nos termos contratuais. 

39.4. Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a caducidade será 

declarada por decreto, independentemente de indenização prévia, calculada no decurso do 

processo. 

39.5. A decretação da caducidade não acarretará, para o PODER CONCEDENTE, qualquer 

espécie de responsabilidade em relação a ônus, encargos, obrigações ou compromissos 

com terceiros assumidos pela CONCESSIONÁRIA, notadamente em relação a obrigações 

de natureza trabalhista, tributária e previdenciária. 

39.6. Decretada a caducidade, a indenização referida nesta cláusula e devida pelo PODER 

CONCEDENTE ficará limitada às parcelas dos investimentos vinculados  a BENS 

REVERSÍVEIS, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com 

o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido, descontados os 

valores previstos no item 39.7, pelos quais poderá responder a garantia prevista na 

CLÁUSULA 23ª – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO PELA 

CONCESSIONÁRIA deste CONTRATO. 

39.7. Do montante previsto no item 39.6 serão descontados: 

39.7.1. Os prejuízos causados pela CONCESSIONÁRIA ao PODER 

CONCEDENTE e à sociedade; 
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39.7.2. as multas contratuais aplicadas à CONCESSIONÁRIA que não tenham sido 

pagas até a data do pagamento do montante previsto na subcláusula 39.6; e 

39.7.3.quaisquer valores recebidos pela CONCESSIONÁRIA a título de cobertura de 

seguros relacionados aos eventos ou circunstâncias que ensejaram a declaração de 

caducidade. 

39.8. A indenização devida à CONCESSIONÁRIA no caso de caducidade poderá ser paga 

pelo PODER CONCEDENTE diretamente aos FINANCIADORES da 

CONCESSIONÁRIA, implicando tal pagamento feito em quitação automática da 

obrigação quitada do PODER CONCEDENTE perante a CONCESSIONÁRIA. 

39.9. O PODER CONCEDENTE poderá, no prazo máximo de 12 (doze) meses a contar da 

extinção do CONTRATO, promover nova licitação do serviço concedido, atribuindo à 

vencedora o ônus do pagamento direto da indenização aos FINANCIADORES da antiga 

CONCESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA 40ª – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

40.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido por iniciativa da CONCESSIONÁRIA, no caso 

de descumprimento pelo PODER CONCEDENTE de suas obrigações, mediante ação 

judicial especialmente intentada para esse fim. 

40.1.1. Os serviços não poderão ser interrompidos ou paralisados até o trânsito em 

julgado da sentença que decretar a rescisão do CONTRATO. 

40.2. A indenização devida à CONCESSIONÁRIA, no caso de rescisão judicial do 

CONTRATO por culpa do PODER CONCEDENTE, será equivalente à encampação e 

calculada na forma da CLÁUSULA 38ª – DA ENCAMPAÇÃO, podendo ser paga 

diretamente aos FINANCIADORES da CONCESSIONÁRIA e implicando tal pagamento 

feito em quitação automática da obrigação quitada do PODER CONCEDENTE perante a 

CONCESSIONÁRIA. 

40.3. Este CONTRATO também poderá ser rescindido por consenso entre as PARTES, que 

compartilharão os gastos e as despesas decorrentes da referida rescisão contratual. 

40.4. Quando do pedido de rescisão por parte da CONCESSIONÁRIA, cumpre ao PODER 

CONCEDENTE: 

40.4.1. Exigir uma motivação razoável para o pedido de rescisão. 

40.4.2. Assumir a execução da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, ou promover novo 

file:///T:/ORIZON-VR/Textos%20Gentil/Conscensul/Juridico/Caderno%20Jurídico%20-%20MIP%20CONSCENSUL%20-%20Item%207%20-%20Edital%20e%20Anexos.doc%23_3mzq4wv
file:///T:/ORIZON-VR/Textos%20Gentil/Conscensul/Juridico/Caderno%20Jurídico%20-%20MIP%20CONSCENSUL%20-%20Item%207%20-%20Edital%20e%20Anexos.doc%23_206ipza


 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO 

BÁSICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

CNPJ: 15.530.168/0001-86 

Endereço: Praça João José da Trindade, 69, Industrial, Boquim, Sergipe, CEP 49.360-000 

Site: www.conscensul.com.br / E-mail: conscensul@hotmail.com 

Contatos: Superintendente - 79 99823-2469 

 

 

Página 88 

 

certame licitatório e adjudicar um vencedor antes de rescindir a CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA anterior. 

40.5. As multas, indenizações e quaisquer outros valores devidos pela CONCESSIONÁRIA 

ao PODER CONCEDENTE serão descontados da indenização prevista para o caso de 

rescisão, até o limite do saldo vincendo dos financiamentos contraídos pela 

CONCESSIONÁRIA para cumprir as obrigações de investimento previstas no 

CONTRATO. 

40.5.1. O limite do desconto mencionado no item 40.5 não desobriga a 

CONCESSIONÁRIA de efetuar os pagamentos das multas pertinentes e demais valores 

devidos ao PODER CONCEDENTE, devendo este último efetuar a cobrança utilizando 

os meios previstos neste CONTRATO e na legislação vigente. 

CLÁUSULA 41ª – DA ANULAÇÃO DO CONTRATO 

41.1. O CONTRATO poderá ser anulado por decisão judicial, na hipótese de ocorrência de 

ilegalidade que caracterize vício insanável. 

41.2. A indenização devida à CONCESSIONÁRIA, no caso de anulação do CONTRATO, 

será calculada na forma da CLÁUSULA 38ª – DA ENCAMPAÇÃO, podendo ser paga 

diretamente aos FINANCIADORES da CONCESSIONÁRIA e implicando tal pagamento 

feito em quitação automática da obrigação quitada do PODER CONCEDENTE perante a 

CONCESSIONÁRIA. A indenização não será devida se a CONCESSIONÁRIA tiver 

concorrido para a ilegalidade e nos casos em que a ilegalidade for-lhe imputada de forma 

exclusiva. 

41.3. As multas, indenizações e quaisquer outros valores devidos pela CONCESSIONÁRIA 

ao PODER CONCEDENTE serão descontados da indenização prevista no item acima, até 

o limite do saldo vincendo dos financiamentos contraídos pela CONCESSIONÁRIA para 

cumprir as obrigações de investimento previstas no CONTRATO. 

41.3.1. O limite do desconto mencionado no item 41.3 não desobriga a 

CONCESSIONÁRIA de efetuar os pagamentos das multas pertinentes e demais valores 

devidos ao PODER CONCEDENTE, devendo este último efetuar a cobrança utilizando 

os meios previstos neste CONTRATO e na legislação vigente. 

41.4. O PODER CONCEDENTE poderá, no prazo máximo de 12 (doze) meses a contar da 

extinção do CONTRATO, promover nova licitação do serviço concedido, atribuindo à 

vencedora o ônus do pagamento direto da indenização aos FINANCIADORES da antiga 

CONCESSIONÁRIA. 
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 CLÁUSULA 42ª – DA FALÊNCIA OU DA EXTINÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 

42.1. Na hipótese de extinção do CONTRATO por falência ou extinção da 

CONCESSIONÁRIA, a indenização ficará limitada ao valor das parcelas dos 

investimentos vinculados a BENS REVERSÍVEIS, ainda não amortizados ou depreciados, 

que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do 

serviço concedido. 

42.2. As multas, indenizações e quaisquer outros valores devidos pela CONCESSIONÁRIA 

ao PODER CONCEDENTE serão descontados da indenização prevista no item acima, até 

o limite do saldo vincendo dos financiamentos contraídos pela CONCESSIONÁRIA para 

cumprir as obrigações de investimento previstas no CONTRATO. 

42.2.1. O limite do desconto mencionado no item 42.2 não desobriga a 

CONCESSIONÁRIA de efetuar os pagamentos das multas pertinentes e demais valores 

devidos ao PODER CONCEDENTE, devendo este último efetuar a cobrança utilizando 

os meios previstos neste CONTRATO e na legislação vigente. 

42.3. O PODER CONCEDENTE poderá, no prazo máximo de 12 (doze) meses a contar da 

extinção do CONTRATO, promover nova licitação do serviço concedido, atribuindo à 

vencedora o ônus do pagamento direto da indenização aos FINANCIADORES da antiga 

CONCESSIONÁRIA. 

42.4. Não poderá ser procedida a partilha do respectivo patrimônio social da 

CONCESSIONÁRIA falida sem que o PODER CONCEDENTE ateste, mediante auto de 

vistoria, o estado em que se encontram os BENS REVERSÍVEIS, e se efetue o pagamento 

das quantias devidas ao PODER CONCEDENTE, a título de indenização ou a qualquer 

outro título. 

CAPÍTULO XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS CLÁUSULA 43ª – DO ACORDO 

COMPLETO 

43.1. A CONCESSIONÁRIA declara que o CONTRATO e os seus ANEXOS constituem a 

totalidade dos acordos que regulam a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA ou a 

CONCESSIONÁRIA, incluindo o seu financiamento. 

 CLÁUSULA 44ª – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

44.1. As comunicações entre as PARTES serão efetuadas por escrito e remetidas: 

44.1.1. Em mãos, desde que comprovadas por protocolo. 
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44.1.2. Por fax, desde que comprovada a recepção. 

44.1.3. Por correio registrado, com aviso de recebimento. 

44.1.4. Por correio eletrônico, desde que comprovada a recepção. 

44.2. Consideram-se, para os efeitos de remessa das comunicações, os seguintes endereços, 

números de fax e endereço eletrônico, respectivamente: 

44.2.1. PODER CONCEDENTE: CONSÓRCIO PÚBLICO DO SUL E CENTRO SUL 

SERGIPANO - CONSCENSUL, com sede na Praça João José da Trindade, 69, 

Industrial, Boquim, Sergipe, CEP 49.360-000, Site: www.conscensul.com.br / E-

mail: conscensul@hotmail.com, Contatos: (79) 99823-2469. 

44.2.2. CONCESSIONÁRIA: [●]  (endereço), [●]  (número de fax)

 e [●]  (endereço eletrônico). 

44.3. Qualquer das PARTES poderá modificar o seu endereço, número de fax e endereço 

eletrônico, mediante comunicação à outra PARTE, nos moldes ora preconizados. 

 CLÁUSULA 45ª – DA CONTAGEM DE PRAZOS 

45.1. Os prazos estabelecidos em dias, neste CONTRATO, contar-se-ão em dias úteis, salvo 

se estiver expressamente feita referência a dias úteis. 

45.2. Em todas as hipóteses, deve-se excluir o primeiro dia e se contar o último. 

45.3. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do PODER CONCEDENTE, 

prorrogando-se para o próximo dia útil nos casos em que a data de início ou vencimento 

cair em dia que não há expediente. 

 CLÁUSULA 46ª – DO EXERCÍCIO DE DIREITOS 

46.1. Se qualquer das PARTES permitir, mesmo por omissão, o descumprimento, no todo ou 

em parte, de quaisquer das cláusulas ou condições deste CONTRATO e de seus ANEXOS, 

tal fato não poderá liberar, desonerar ou, de qualquer modo afetar ou prejudicar essas 

mesmas cláusulas ou condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma 

tolerância houvesse ocorrido. 

46.1.1. Em qualquer hipótese, não estará configurada novação ou mesmo renúncia a 

direitos, tampouco defeso o exercício posterior destes. 

http://www.conscensul.com.br/
mailto:conscensul@hotmail.com
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CLÁUSULA 47ª – DA INVALIDADE PARCIAL E INDEPENDÊNCIA ENTRE AS 

CLÁUSULAS 

47.1. Cada disposição, cláusula, item e alínea deste CONTRATO constitui um compromisso 

independente e distinto. 

47.2. Sempre que possível, cada disposição deste CONTRATO deverá ser interpretada de 

modo a se tornar válida e eficaz à luz da lei aplicável. 

47.3. Caso alguma das disposições deste CONTRATO seja considerada ilícita, inválida, nula 

ou inexequível por decisão judicial, deverá ser julgada separadamente do restante do 

CONTRATO e substituída por disposição lícita e similar, que reflita as intenções originais 

das PARTES, observando-se os limites da lei. Todas as demais disposições continuarão 

em pleno vigor e efeito, não sendo prejudicadas ou invalidadas. 

CLÁUSULA 48ª – DO FORO 

48.1. Fica eleito o foro da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe, para dirimir qualquer 

controvérsia entre as PARTES decorrentes do CONTRATO, que não esteja sujeita ao 

procedimento arbitral e para a execução da sentença arbitral e atendimento de questões 

urgentes. 

E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente CONTRATO, 

as PARTES o assinam em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que 

também o assinam, para que se produzam seus legais e jurídicos efeitos. 

 

Aracaju/SE, [●] 

 

 

PARTES:  

 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO – CONSCENSUL - 

PODER CONCEDENTE 
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SPE - CONCESSIONÁRIA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 Nome: 

 CPF/MF: 

 RG: 

 

 

 Nome: 

 CPF/MF: 

 RG: 
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ANEXO II 

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

1. PROPOSTA TÉCNICA E JULGAMENTO 

1.1. O critério de julgamento será Técnica e Preço, o qual considerará a maior pontuação obtida a 

partir da ponderação, segundo fatores objetivos previstos neste anexo, das notas atribuídas aos 

aspectos de técnica e de preço da proposta. 

1.2. As licitantes deverão apresentar para julgamento de sua proposta técnica, A 

METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme disposições abaixo: 

▪ regularidade da prestação dos serviços a serem executados, através da utilização de 

técnicas perfeitamente aplicáveis às necessidades locais; 

▪ a manutenção em caráter permanente das técnicas e procedimentos propostos aos serviços; 

▪ grau de eficiência da execução dos serviços de acordo com as melhores técnicas 

consagradas em padrões que busquem em caráter permanente, a otimização das diversas 

tarefas a serem executadas simultaneamente, e que assegurem qualitativa e 

quantitativamente o perfeito cumprimento das normas e especificações do projeto; 

▪ a modernidade das técnicas, dos procedimentos, dos recursos alocados e das instalações e 

a sua manutenção e conservação. 

1.3. Na aplicação dos critérios de aceitação a cada um dos termos propostos, considerar-se-ão, 

exclusivamente, os seguintes critérios relacionados: 

▪ quanto à descrição dos planos operacionais solicitados na metodologia de execução dos 

serviços a serem realizados, será analisada a profundidade técnica e a clareza de expressão 

e de conceito dos serviços relacionados em virtude dos dados intrínsecos à região; 

▪ quanto aos veículos, máquinas, equipamentos, ferramental e aos recursos humanos 

propostos para operação, será avaliada a compatibilidade entre a apresentação da memória 

de cálculo dos dimensionamentos com as quantidades propostas no TERMO DE 

REFERÊNCIA e que apresentem melhor performance e/ou tecnologia que garantem 

resultados significativos quanto a sua qualidade, produtividade, rendimento, proteção ao 

meio ambiente e durabilidade; 
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▪ quanto à sua infraestrutura operacional a ser implantada, será analisada a adequabilidade 

e suficiência desta face das necessidades ao atendimento satisfatório à condução dos 

trabalhos e das cláusulas contratuais. 

1.4. A LICITANTE estará qualificada ou desqualificada, sendo este item eliminatório e 

classificatório, no que concerne à aceitabilidade de sua metodologia de execução de acordo com 

os seguintes critérios: 

▪ será considerada tecnicamente aceitável e por consequência qualificada a prosseguir no 

certame licitatório a licitante que apresentar adequadamente todos os quesitos solicitados; 

▪ será considerada tecnicamente inaceitável e por consequência desqualificada 

(eliminatório) a prosseguir no certame licitatório a licitante que deixar de apresentar 

qualquer um dos quesitos solicitados. 

1.5. Os motivos que geraram a aceitação ou não aceitação da Proposta Técnica serão objeto de 

relatório fundamentado por parte da Comissão de Licitação. 

1.6. Os critérios estabelecidos para a análise e pontuação da Proposta Técnica da proponente se 

encontram dispostos adiante. 

1.7. As pontuações concedidas a cada um dos itens abaixo apresentados foram dimensionadas 

proporcionalmente ao volume das atribuições apresentadas no Termo de Referência. Dessa forma, 

as pontuações representam com grande eficácia a importância das competências necessárias à 

empresa contratada e aos seus profissionais para a conveniente prestação dos serviços 

demandados. 

2. CONTEÚDO DA PROPOSTA TÉCNICA  

Para avaliar o conhecimento técnico da LICITANTE, deverão ser abordados na PROPOSTA 

TÉCNICA os seguintes itens:  

2.1. Diagnóstico da Situação Atual 

2.1.1. Descrição da região do CONSCENSUL - Consórcio Público de Resíduos Sólidos e 

Saneamento Básico do Sul e Centro Sul Sergipano 

2.1.2. Principais características dos municípios integrantes do CONSCENSUL 

2.1.3. Condições de atuais da gestão de resíduos sólidos dos municípios integrantes do 

CONSCENSUL 
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2.2. Estudo Populacional e Projeção de Demanda 

2.2.1. Evolução Demográfica da Região Sul e Centro Sul Sergipano 

2.2.2. Projeção Populacional 

2.2.3. Índices de Geração Per Capita e Composições Gravimétricas 

2.2.4. Projeção de Demandas 

2.3. Descrição do Projeto de Implantação 

2.3.1. Concepção e fases de implantação 

2.3.2. Cronograma de Implantação 

2.3.3. Critérios Adotados para Localização dos Empreendimentos 

2.3.4. Rotas Tecnológicas 

2.4. Operação e Manutenção do Sistema Tratamento, Transbordo e Disposição Final 

2.4.1. Descrição da ETT – Estação de Tratamento e Transbordo 

2.4.2. Descrição da ETR – Estação de Transferência de Resíduos 

2.4.3. Descrição da Implantação e Operação das Estações de Transbordo 

2.4.4. Descrição da Implantação e Operação de Unidade de Triagem Mecanizada 

2.4.5. Balanço de Massa do Sistema 

2.4.6. Dimensionamento e especificações dos equipamentos e mão de obra operacional da ETT e 

da ETR 

2.4.7. Projeto básico da ETT (Plantas e cortes) 

2.4.8. Projeto básico da ETR (Plantas e cortes) 

2.4.9. Manutenção e Conservação dos Equipamentos, Veículos e Instalações 

2.5. Projeto de Educação Ambiental e Inclusão Social 
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2.5.1. Descrição Operacional do Programa 

2.5.2. Recursos de Mão de Obra e Equipamentos 

2.6. Gestão de Sistema de Disposição Final de Rejeitos em Aterro Sanitário 

2.6.1. Descrição do Empreendimento 

2.6.2. Descrição do Sistema Operacional do Empreendimento 

2.6.3. Sistema de proteção e monitoramento ambiental 

2.7. Para avaliação dos subitens exigidos na PROPOSTA TÉCNICA, a Comissão de Licitação 

adotará o seguinte critério objetivo de avaliação, para cada item: 

I. não atendido: assim considerado caso não seja abordado qualquer um dos itens ou subitens, ou 

quando a abordagem fugir totalmente aos aspectos solicitados, não cumprindo nenhum dos 

requisitos exigidos, ou a abordagem for manifestamente inaplicável, tecnicamente incompatível 

ou não atender às prescrições do edital e seus anexos em qualquer um dos itens abordados. Por 

esses motivos a licitante será desqualificada. Pontuação aplicável: 0 (zero pontos). 

II. parcialmente atendido: assim considerada a abordagem que, embora tenha sido apresentada, 

verificou-se fugir parcialmente dos aspectos solicitados pelo edital e seus anexos, contemplando 

menos da metade ou a metade dos requisitos exigidos nos itens e subitens, ou não apresentando 

um exame profundo, detalhado e especificado, no que se refere aos objetos da pretensa 

contratação. Nessas condições, a empresa licitante será pontuada parcialmente, para avaliação 

final. Pontuação aplicável: 50% (cinquenta por cento) da pontuação máxima do item ou subitem 

analisado. 

III. atendido: assim considerada a abordagem apresentada de maneira aplicável, tecnicamente 

compatível e atendendo a todas às prescrições do edital e seus anexos, apresentando um exame 

em nível adequado, detalhado e especificado com sólida fundamentação metodológica inerente à 

comprovação de sua exequibilidade e eficiência. Pontuação aplicável: 100% (cem por cento) da 

pontuação máxima do item ou subitem analisado. 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO atribuirá pontuação para cada LICITANTE conforme a tabela 

de pontuação a seguir: 
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0 50% 100%

2.1.1 30

2.1.2 30

2.1.3 30

2.2.1 50

2.2.2 50

2.2.3 30

2.2.4 30

2.3.1 50

2.3.2 20

2.3.3 50

2.3.4 50

2.4.1 60

2.4.2 60

2.4.3 60

2.4.4 50

2.4.5 50

2.4.6 50

2.4.7 50

2.4.8 50

2.4.9 50

2.5.1 20

2.5.2 20

2.6.1 20

2.6.2 20

2.6.3 20

1000

ITEM SUBITEM
NOTA 

MÁXIMA

NOTA

NOTA

TOTAL MÁXIMO TOTAL

2.1. Diagnóstico da Situação Atual

2.2. Estudo Populacional e Projeção de 

Demanda

2.5. Projeto de Educação Ambiental e 

Inclusão Social

2.6. Gestão de Sistema de Disposição Final 

de Rejeitos em Aterro Sanitário

2.4. Operação e Manutenção do Sistema 

Tratamento, Transbordo e Disposição Final

2.3. Descrição do Projeto de Implantação
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2.8. CLASSIFICAÇÃO FINAL 

2.8.1. Após análise das Propostas Técnicas e Comerciais, será estabelecida a pontuação final das 

LICITANTES, de acordo com a média ponderada das valorizações de acordo com a seguinte 

fórmula: 

NF = (0,70xNT) + (0,30xNC) 

Onde: NF = Nota Final 

NT = Nota Técnica 

NC = Nota Comercial 

2.8.2. A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores das Notas 

Finais, sendo declarada vencedora a LICITANTE que atingir a maior Nota Final. 

2.8.3. O vencedor se dará pela maior nota final, haja vista que nesta situação a proponente terá 

apresentado a maior pontuação quanto a nota da proposta técnica e a maior pontuação quanto a 

nota da proposta de preços, que refletirá a situação mais vantajosa para a administração, uma vez 

que a maior nota na proposta de preços denota a menor tarifa e a maior nota na proposta técnica 

demonstra o melhor benefício na qualidade da prestação dos serviços. 
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ANEXO III 

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

O objetivo deste ANEXO é estabelecer as diretrizes para a elaboração da PROPOSTA 

COMERCIAL e do PLANO DE NEGÓCIOS da CONCESSIONÁRIA, a serem entregues pela 

LICITANTE no ENVELOPE 02, nos termos do EDITAL.  

A PROPOSTA COMERCIAL será composta de 2 (duas) partes, a saber: 

a) Carta de Apresentação da PROPOSTA COMERCIAL (MODELO A), que conterá a oferta 

do Fator K, cujo valor máximo é de 1,0000 (um inteiro) e será aplicado linearmente sobre os 

valores constantes da receita requerida constante deste ANEXO do EDITAL. 

b) PLANO DE NEGÓCIOS da LICITANTE (MODELO B). 

O correto preenchimento de todos os itens previstos neste ANEXO é condição para a aceitação 

da PROPOSTA COMERCIAL, sendo desclassificada a LICITANTE que deixar de apresentar 

qualquer informação exigida no presente ANEXO ou que apresentá-la de forma inadequada. 

1. DA PROPOSTA COMERCIAL 

Para elaboração de sua PROPOSTA COMERCIAL, as LICITANTES deverão considerar todas 

as obrigações da CONCESSIONÁRIA previstas no CONTRATO, notadamente, todos os 

investimentos e despesas que julguem necessários à prestação adequada dos SERVIÇOS e ao 

atendimento das metas e INDICADORES DE DESEMPENHO, durante toda a vigência da 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVAS, tal como disposto no EDITAL e especificado na 

PROPOSTA TÉCNICA. 

As LICITANTES deverão observar, ainda, as seguintes diretrizes: 

• A LICITANTE deverá realizar as projeções em moeda constante (não considerar a 

inflação) e os valores deverão ser apresentados com duas casas decimais, sendo desprezadas as 

demais; 

A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser elaborada conforme o Modelo A (Carta de Apresentação 

da PROPOSTA COMERCIAL) deste Anexo. 

2. DO PLANO DE NEGÓCIOS 

Acompanhando a PROPOSTA COMERCIAL, deverá a LICITANTE apresentar seu PLANO DE 

NEGÓCIOS, destinado a demonstrar a viabilidade das propostas ofertadas, contendo a projeção 
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da LICITANTE em relação a todos os investimentos, tributos, taxas, contribuições, custos e 

despesas operacionais incidentes para a execução do objeto da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, desconsiderando qualquer benefício fiscal. 

Todas as LICITANTES, durante o preenchimento dos quadros do PLANO DE NEGÓCIOS, 

deverão utilizar a mesma evolução das projeções de geração de resíduos definidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA, sob pena de desclassificação. 

Para a elaboração de seu PLANO DE NEGÓCIOS, as LICITANTES deverão considerar ainda as 

seguintes diretrizes: 

• A LICITANTE deverá realizar as projeções em moeda constante (não considerar a 

inflação) e os valores deverão ser apresentados com duas casas decimais, sendo 

desprezadas as demais; 

• O PLANO DE NEGÓCIOS deverá ser apresentado em Reais (R$) e todos os valores 

constantes deverão estar expressos na data-base do primeiro dia do mês de apresentação 

da PROPOSTA COMERCIAL; 

• As planilhas deverão considerar todo o período de CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, 

ou seja, 30 (trinta) anos; 

• As demonstrações financeiras deverão ser apresentadas em periodicidade mínima anual; 

• O PLANO DE NEGÓCIOS deverá ser apresentado impresso, com todas as folhas 

numeradas e rubricadas, em ordem sequencial crescente a partir de 1 (um). As planilhas 

financeiras incluídas no PLANO DE NEGÓCIOS deverão ser fornecidas em arquivos em 

meio magnético, gravados em arquivos padrão PDF (Adobe Acrobat) e em planilha 

eletrônica editável e compatível com o software Microsoft Excel, incluindo sua 

formulação matemática, vínculos e macros de forma aberta, passível de verificação, 

mediante a apresentação de todos os dados, fórmulas e cálculos realizados que resultaram 

no fluxo de caixa das projeções financeiras, para possibilitar a análise e a consistência dos 

cálculos; 

• Ocorrendo divergência entre valores indicados nas planilhas impressas e aqueles 

constantes das planilhas em meio magnético, prevalecerão aqueles das planilhas 

impressas. 

A seguir os quantitativos anuais estimados ao longo da CONCESSÃO para os principais serviços 

prestados e que devem ser considerados na confecção do PLANO DE NEGÓCIOS. 
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Ano 
Resíduos Gerados no CONSCENSUL  

(t/ano) 

1 131.372 

2 132.328 

3 133.251 

4 134.139 

5 134.992 

6 135.808 

7 136.587 

8 137.329 

9 138.033 

10 138.698 

11 139.328 

12 139.920 

13 140.473 

14 140.989 

15 141.466 

16 141.906 

17 142.309 

18 142.675 

19 143.003 

20 143.295 

21 143.550 

22 143.768 

23 143.949 

24 144.092 

25 144.199 

26 144.269 
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Ano 
Resíduos Gerados no CONSCENSUL  

(t/ano) 

27 144.301 

28 144.295 

29 144.252 

30 144.170 

A LICITANTE deverá considerar o recebimento, pela CONCESSIONÁRIA, das 

CONTRAPRESTAÇÕES a serem cobradas do USUÁRIO PÚBLICO em razão da prestação dos 

SERVIÇOS.  

A RECEITA REQUERIDA TOTAL máxima da CONCESSÃO (valor proposto pela LICITANTE 

em sua PROPOSTA COMERCIAL), tida pelo PODER CONCEDENTE como suficiente ao 

permanente atingimento, pela CONCESSIONÁRIA, durante todo o prazo da CONCESSÃO, dos 

parâmetros de qualidade e disponibilidade dos SERVIÇOS dispostos no EDITAL e em seus 

ANEXOS, em regime de eficiência, e considerados todos os riscos assumidos pela 

CONCESSIONÁRIA, nos termos do CONTRATO é de R$ 1.000.222.911,00  (um bilhão, 

duzentos e vinte e dois mil, novecentos e onze reais).  

Ano Receita Requerida 

Total 

                            

1.000.222.911  

Ano 1 

                                                   

-    

Ano 2 

                                  

31.365.875  

Ano 3 

                                  

31.365.875  

Ano 4 

                                  

31.365.875  

Ano 5 

                                  

34.850.973  

Ano 6 

                                  

34.850.973  

Ano 7 

                                  

34.850.973  

Ano 8 

                                  

34.850.973  

Ano 9 

                                  

34.850.973  
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Ano 10 

                                  

34.850.973  

Ano 11 

                                  

34.850.973  

Ano 12 

                                  

34.850.973  

Ano 13 

                                  

34.850.973  

Ano 14 

                                  

34.850.973  

Ano 15 

                                  

34.850.973  

Ano 16 

                                  

34.850.973  

Ano 17 

                                  

34.850.973  

Ano 18 

                                  

34.850.973  

Ano 19 

                                  

34.850.973  

Ano 20 

                                  

34.850.973  

Ano 21 

                                  

34.850.973  

Ano 22 

                                  

34.850.973  

Ano 23 

                                  

34.850.973  

Ano 24 

                                  

34.850.973  

Ano 25 

                                  

34.850.973  

Ano 26 

                                  

34.850.973  

Ano 27 

                                  

34.850.973  

Ano 28 

                                  

34.850.973  

Ano 29 

                                  

34.850.973  

Ano 30 

                                  

34.850.973  
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Contratualmente é permitida a exploração de serviços, com o intuito de geração de receitas com 

vendas de subprodutos e serviços relacionados ao objeto da CONCESSÃO (energia, composto, 

publicidade, grandes geradores externos, outros municípios, dentre outros). Essas receitas, 

denominadas RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS.  

O PLANO DE NEGÓCIOS da LICITANTE deverá contemplar os Quadros 1 a 5 constantes do 

Modelo B deste Anexo, devidamente preenchidos. 

3. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

Abertos os envelopes de Proposta de Preço, estas serão analisadas verificando a conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas 

aquelas que estiverem em desacordo. 

A Comissão de Licitação procederá ao cálculo da "Nota da Proposta de Preço" (NP) de cada 

licitante, conforme definido na fórmula abaixo: 

NP = 1000 x (X1 / X2) 

onde: 

NP = Nota da Proposta de Preço atribuída à Proposta de Preços do Licitante; 

X1 - Menor Fator K proposto entre os licitantes classificados; e 

X2 – Fator K do Contrato proposto pelo licitante classificada. 

A Nota da Proposta de Preço (NPP) atribuída à Proposta de Preços fica limitada a 1000 (mil) 

pontos.  

1. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS 

O cálculo da "Nota Final" (NF) dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das 

valorizações das Propostas Técnicas e de Preços, conforme a seguinte fórmula: 

NF = (0,70xNT) + (0,30xNP) 

Onde: 

NF = Nota Final 

NT = Nota da Proposta Técnica 
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NP = Nota da Proposta de Preços 

A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores das Notas Finais, 

sendo declarada vencedora a licitante que atingir a maior Nota Final. 
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MODELO A - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

[local ], [ data ]. 

 

À  

Ref.: Edital de Concorrência nº [•] – Carta de Apresentação da PROPOSTA COMERCIAL 

 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto no EDITAL, a [LICITANTE- nome, sede e CNPJ/MF - individual 

ou empresa líder do consórcio], por meio de seu(s) representantes(s) [nome, profissão, domicílio, 

CPF/MF e RG], apresenta a sua PROPOSTA COMERCIAL para execução do objeto da 

LICITAÇÃO em referência. 

 

1. OBJETO DA PROPOSTA 

1.1. A presente proposta refere-se à contratação da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA para a 

prestação dos SERVIÇOS na ÁREA DA CONCESSÃO, nos termos do EDITAL e do 

CONTRATO. 

2. FATOR K 

2.1. Para a execução do objeto do CONTRATO decorrente desta LICITAÇÃO, a presente 

LICITANTE vem, por meio desta, apresentar o Fator K na ordem de [•] ([número por extenso e 

com quatro casas decimais]).  

2.2. Considerando o Fator K disposto no Item 2.1, a tabela contemplando as RECEITAS 

REQUERIDAS aplicáveis à CONCESSÃO correspondem a:  
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Ano 
Usuário  

(R$) 

FATOR K  

(R$) 

Usuário Ofertada  

(R$) 

1 0 

1,0000 

0 

2                                   31.365.875                                    31.365.875  

3                                   31.365.875                                    31.365.875  

4                                   31.365.875                                    31.365.875  

5                                   34.850.973                                    34.850.973  

6                                   34.850.973                                    34.850.973  

7                                   34.850.973                                    34.850.973  

8                                   34.850.973                                    34.850.973  

9                                   34.850.973                                    34.850.973  

10                                   34.850.973                                    34.850.973  

11                                   34.850.973                                    34.850.973  

12                                   34.850.973                                    34.850.973  

13                                   34.850.973                                    34.850.973  

14                                   34.850.973                                    34.850.973  

15                                   34.850.973                                    34.850.973  

16                                   34.850.973                                    34.850.973  

17                                   34.850.973                                    34.850.973  

18                                   34.850.973                                    34.850.973  

19                                   34.850.973                                    34.850.973  

20                                   34.850.973                                    34.850.973  

21                                   34.850.973                                    34.850.973  

22                                   34.850.973                                    34.850.973  

23                                   34.850.973                                    34.850.973  

24                                   34.850.973                                    34.850.973  

25                                   34.850.973                                    34.850.973  

26                                   34.850.973                                    34.850.973  

27                                   34.850.973                                    34.850.973  

28                                   34.850.973                                    34.850.973  

29                                   34.850.973                                    34.850.973  

30                                   34.850.973                                    34.850.973  
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2.3. Ademais, a LICITANTE declara expressamente que: 

a) Concorda integralmente com as condições da contratação estabelecidas no EDITAL; 

b) Foram considerados, no cálculo dos valores propostos no Item 2.2 acima, todos os encargos, 

tributos, custos e despesas necessários à execução da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, 

conforme elementos do EDITAL, da PROPOSTA TÉCNICA e do CONTRATO; 

c) Tem pleno conhecimento do local e das condições de execução dos SERVIÇOS, bem 

como de execução das obras e investimentos necessários para o atendimento de todas as 

obrigações previstas no CONTRATO e para a prestação adequada dos SERVIÇOS, incluindo as 

metas e INDICADORES DE DESEMPENHO; 

d) Na execução dos SERVIÇOS, observará, rigorosamente, as especificações das normas 

brasileiras, bem assim as recomendações e instruções do PODER CONCEDENTE, assumindo, 

desde já, a integral responsabilidade pela realização dos trabalhos em conformidade com as 

especificações e os padrões estipulados no EDITAL e no CONTRATO; 

e) AS CONTRAPRESTAÇÕES aqui proposta possuem viabilidade e são suficientes à 

recuperação dos custos incorridos na prestação dos SERVIÇOS e à remuneração adequada aos 

encargos e riscos assumidos pela CONCESSIONÁRIA. 

3. VALIDADE DA PROPOSTA 

3.1. O prazo de validade da presente proposta é de 180 (cento e oitenta) dias contados da DATA 

DE ENTREGA DOS ENVELOPES. 

3.2. Esta PROPOSTA COMERCIAL é irrevogável, irretratável e incondicional. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
[Assinatura do representante legal] 
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MODELO B - PLANO DE NEGÓCIOS 

O PLANO DE NEGÓCIOS deverá conter as informações mínimas previstas nos quadros Q1 a 

Q5. 

A PROPOSTA COMERCIAL da LICITANTE será composta também pelo PLANO DE 

NEGÓCIOS que deverá contemplar os Quadros Modelos 1 a 5 preenchidos, conforme segue:  

a) Q1 - Projeção de Receitas;  

b) Q2 - Projeção de Investimentos;  

c) Q3 - Projeção de Despesas e Custos Operacionais;  

d) Q4 - Demonstrativo de Resultados do Exercício;  

e) Q5 - Fluxo de Caixa do Projeto.  

FLUXO DE CAIXA DA CONCESSIONÁRIA: 

A LICITANTE deverá apresentar, de forma objetiva, porém clara e detalhada em grau necessário 

ao entendimento, o fluxo de caixa estimado da CONCESSIONÁRIA, bem como demonstrar sua 

viabilidade econômico-financeira, considerando todo o período contratual.  

O fluxo de caixa da CONCESSIONÁRIA deverá conter minimamente o seguinte detalhamento:  

RECEITA  

▪ RECEITA REQUERIDA TOTAL paga à CONCESSIONÁRIA 

▪ RECEITAS EXTRAORDINARIA 

CUSTOS  

▪ Operacionais  

▪ Despesas administrativas, comerciais e financeiras  

▪ Ressarcimento do estudo do MIP. 

▪ Taxas de regulação 

DESPESAS FISCAIS  
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▪ Despesas com ISS/COFINS/PIS/ICMS 

▪ Despesas com Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido  

INVESTIMENTOS  

▪ Investimentos necessários ao cumprimento do objeto do CONTRATO  

TAXA INTERNA DE RETORNO DO PROJETO (TIR)  

▪ Apresentar qual a taxa interna de retorno esperada para o Projeto  

Na elaboração do PLANO DE NEGÓCIOS deverão ser considerados valores reais, na data base 

de [●] de [●], ou seja, sem inflação.  

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DA CONCESSIONÁRIA: 

A LICITANTE deverá apresentar, de forma objetiva, porém clara e detalhada em grau necessário 

ao entendimento, e considerando todo o período, as seguintes demonstrações:  

▪ Demonstração de Resultados da CONCESSIONÁRIA 

ESTRUTURA DE GARANTIAS: 

A LICITANTE deverá prever a contratação da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, 

nos termos previstos no EDITAL e na Minuta do CONTRATO, levando em conta os custos e 

despesas a elas associados.  

COBERTURA DE SEGUROS: 

A LICITANTE deverá prever a contratação do pacote de seguros previsto na Minuta do 

CONTRATO e os custos e despesas a ele associados.  
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Quadro 1  

 

Projeção de Receitas   

 Tipo  
Relacionar do ano 1 ao 30 

Total 
Ano 1 Ano ... Ano 30 

          

          

          

          

          

          

          

TOTAL         

 

 

Quadro 2    

 

Projeção de Investimentos   

 Tipo  
Relacionar do ano 1 ao 30 

Total 
Ano 1 Ano ... Ano 30 

        

        

        

        

        

        

     

     

     

     

     

     

     

     

TOTAL        
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Quadro 3  

1 – Projeção de Custos e Despesas Operacionais 

 Tipo  
Relacionar do ano 1 ao 30 

Total 
Ano 1 Ano ... Ano 30 

 
      

 

 
      

 

 
      

 

 
      

 

        

        

        

 

      

 

 
      

 

        

 
      

 

        

        

 
      

 

     

     

TOTAL        

 
Quadro 4 

     

Demonstrativo do resultado do Exercício  

  Total Ano 1 Ano 2 Ano ... Ano 30 

Receita Bruta - - - - - 

Contraprestação      

Receita Acessórias -     

      

(-) Tributos sobre Receita - - - - - 

ISS - - - - - 

PIS / COFINS - - - - - 
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Receita Líquida - - - - - 
      

(-) OPEX - - - - - 

Mão de obra -     

Equipamentos -     

EPI / Vale Transporte / Vale 

Alimentação 
-     

Ferramental -     

Destinação Final -     

      

Lucro Bruto - - - - - 

Margem bruta (%)      

      

(-) OPEX INDIRETOS -     

Administrativo      

Seguros e Garantias previstos      

Ressarcimento dos Estudos      

Órgão Regulador e Fiscalizador      
      

EBITDA - - - - - 

% Margem EBITDA      

      

(+) Depreciação e Amortização - - - - - 

(-) Depreciação -     

(-) Amortização -     

      

EBIT - - - - - 
      

(-) Resultado financeiro - - - - - 
      

EBT - - - - - 
      

(-) IR + CSLL - - - - - 

(-) IR / CSLL - - - - - 

(-) Adicional de IR - - - - - 
      

Lucro Líquido - - - - - 

% Margem Lucro 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 
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Quadro 5      

Fluxo de Caixa do Projeto           

  Total Ano 1 Ano 2 Ano ... Ano 30 

Atividades Operacionais - - - - - 

(+/-) EBIT -     

(+) Amortização e Depreciação -     

(+/-) Variação de capital de giro -     

(-) IR + CSLL -     

      

Atividades de Investimento - - - - - 

Infraestrutura -     

Veículos e Equipamentos -     

Estudos de viabilidade -     

Outorga      

(-) Venda de ativos depreciados -     

      

Aporte de capital + desapropriação - -    

      

Fluxo de Caixa do Projeto - - - - - 

Fluxo de Caixa do Projeto Acumulado - -   

Payback  - -   

VPL dos resultados de caixa  - -   

VPL acumulado  - -   

Payback descontado  - -   

      

Indicadores do projeto      

TIR do Projeto (%)  
 

   

VPL do Projeto (R$)  
 

   

Payback (anos)  
 

   

Índice exposição máxima      
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ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONSCENSUL – CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E 

SANEAMENTO BÁSICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

(Processo Administrativo n° 04/2024) 

 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

concessão para a execução de serviços públicos de manejo e disposição final de resíduos sólidos 

urbanos, incluindo a implantação de transbordo, transporte, triagem mecanizada e disposição final 

em aterro sanitário, da região compreendida pelos Municípios Sergipanos que integram o 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO E RESÍDUOS SÓLIDOS DO SUL 

E CENTRO SUL SERGIPANO - CONSCENSUL. 

A presente concessão, objeto do presente estudo, é entendida na forma do Inc. II, do Art. 2°, da 

Lei Federal N° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, segundo a redação do Art. 179, da Lei Federal 

N° 14.133/2021, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) anos, contados do(a) assinatura do instrumento 

contratual, na forma do §3°, do artigo 23, da Lei n° 9.074, de 07 de julho 1995. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, com enfoque especial para 

outorga dos serviços de gerenciamento do recebimento, tratamento, destinação final de resíduos 
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sólidos urbanos e da disposição ambientalmente adequada de rejeitos na área compreendida pelo 

Consórcio Público Do Sul e Centro Sul Sergipano, formado por 16 Municípios: Lagarto, Riachão 

do Dantas, Boquim, Salgado, Pedrinhas, Itabaianinha, Umbaúba, Arauá, Estância, Santa Luzia do 

Itanhy, Cristinápolis, Tomar do Geru, Indiaroba, Tobias Barreto, Poço Verde e Simão Dias, 

conforme as especificações constantes no EDITAL e seus anexos, pelo PRAZO previsto no 

CONTRATO, conforme o art. 2º, §2º, da Lei Federal no 11.079/2004. 

Não integram o objeto desta LICITAÇÃO as ações relacionadas à limpeza urbana, bem como a 

coleta e transporte dos resíduos sólidos no âmbito de cada MUNICÍPIO até as ESTAÇÕES DE 

TRANSBORDO, atividades essas que permanecerão sob a responsabilidade dos entes 

consorciados nos termos da Lei nº 12.305/2010. Para esse fim, o PODER CONCEDENTE deverá 

instituir, pelos consorciados, a coleta seletiva com segregação, no mínimo, entre resíduos secos e 

úmidos, estendendo a segregação conforme suas metas de planejamento, bem como priorizar a 

participação de catadores, por meio de cooperativas ou associações, no processo de coleta seletiva 

ou logística reversa. 

O local de destinação dos resíduos sólidos a serem geridos pela futura CONCESSIONÁRIA 

deverá ser aquele indicado nos ESTUDOS, ANEXO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

O objeto compreende a implantação e operação de transbordo, transporte e tratamento e 

destinação de Resíduos Sólidos Urbanos – RSU a serem realizados, com vistas à melhoria da 

gestão e manejo dos resíduos através da implantação e operação de unidades específicas e 

estrategicamente alocadas para atender as demandas de tratamento local possíveis, bem como 

transporte a partir dos pontos de geração e coleta, visando o aproveitamento das estruturas e 

unidades de tratamento e destinação já existentes, possibilitando a apresentação de alternativas de 

solução de longo prazo, considerando o crescimento populacional vegetativo da região. 

Para fins de ordenamento territorial, o governo estadual vem desenvolvendo estratégias de 

regionalização do espaço, destacando-se entre essas a proposta de divisão do espaço em territórios 

de planejamento considerando questões ambientais, sociais, econômicas, culturais e de 

identidade. Tal regionalização especializa o estado de Sergipe em oito territórios: Grande Aracaju, 

Sul Sergipano, Centro Sul Sergipano, Leste sergipano, Agreste Central Sergipano, Baixo São 

Francisco Sergipano, Médio Sertão Sergipano e Alto Sertão Sergipano (SEPLAN, 2007). 
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Para a viabilização de ações associadas aos resíduos sólidos, foi desenvolvida uma proposta 

específica de regionalização que definiu a formação de quatro consórcios de saneamento assim 

estabelecidos: Agreste Central, Baixo São Francisco, Grande Aracaju e Território Sul e Centro 

Sul. 

A abrangência geográfica da Concessão compreende os Municípios sob a responsabilidade do 

CONSCENSUL - Consórcio Público de Resíduos Sólidos e Saneamento Básico do Sul e Centro 
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Sul Sergipano, situada na faixa sul e centro sul de Sergipe ocupando uma extensão territorial de 

6.6050,24 km², representando 30,34% da área estadual. 

 

A Concessão contempla a implantação de uma ETT – Estação de Tratamento e Transferência, 

local este que deve contar com estação de transbordo e central de triagem para reaproveitamento 

de parcela de materiais passíveis de reciclagem presentes nos resíduos entregues nesta unidade, e 

uma ETR – Estação de Transferência de Resíduos, local este que deve contar com estação de 

transbordo dos resíduos entregues nesta unidade. Assim, os resíduos sólidos deverão ser coletados 

e transportados no âmbito de cada Município até a ETT ou ETR, sendo proibido qualquer tipo de 

descarte irregular. 
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Os estudos para formulação da proposta devem considerar os municípios integrantes do 

CONSCENSUL - Consórcio Público de Resíduos Sólidos e Saneamento Básico do Sul e Centro 

Sul Sergipano: 

Ordem Municípios 

1 Arauá 

2 Boquim 

3 Cristinápolis 

4 Estância 

5 Indiaroba 

6 Itabaianinha 

7 Lagarto 

8 Pedrinhas 

9 Poço Verde 

10 Riachão do Dantas 

11 Salgado 

12 Santa Luzia do Itanhy 

13 Simão Dias 

14 Tobias Barreto 

15 Tomar do Geru 

16 Umbaúba 

Concepção Do Projeto 

Considerando todos os municípios integrantes do CONSCENSUL, o projeto contempla a 

formação de dois núcleos de ação, onde os Municípios que integram cada núcleo deverão 

transportar seus resíduos para uma unidade específica, conforme períodos e fluxos a seguir: 

i) Fluxo dos resíduos sólidos urbanos (RSU) 
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1º Ano

1

2

3

4

5

6

7

8

9

2º ao 30º Ano

Aterro 

Sanitário 

Licenciado

Período

Destino Final

Núcleo "A"

Arauá

Boquim

Cristinápolis

Estância

Indiaroba

Itabaianinha

Estação de 

Tratamento e 

Transferência 

(ETT)

Estância

Locais atuais

Santa Luzia do Itanhy

Tomar do Geru

Umbaúba

Municípios

1º Ano

1

2

3

4

5

6

7

Período

2º ao 4º Ano

Estação de 

Transferência 

de Resíduos 

(ETR)

Lagarto

Aterro 

Sanitário 

Licenciado

Núcleo "B"

Lagarto

Pedrinhas

Poço Verde

Salgado

Simão Dias

Tobias Barreto

Locais atuaisRiachão do Dantas

1

2

3

4

5

6

7

Salgado

Simão Dias

Tobias Barreto

Período

5º ao 30º Ano
Núcleo "B"

Lagarto

Pedrinhas

Poço Verde

Riachão do Dantas

Estação de 

Transferência 

de Resíduos 

(ETR)

Lagarto

Estação de 

Tratamento e 

Transferência 

(ETT)

Estância
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Para seleção da área de implantação da ETT e local ideal para disposição final, buscou-se as 

melhores técnicas, segundo normas e procedimentos científicos pertinentes, em consonância com 

as legislações federal e estadual, levando em consideração o menor valor global do Momento de 

Transporte, calculado pela somatória dos produtos dos pesos dos resíduos produzidos em cada 

Município, pela distância média de transporte até o local de descarga, garantindo eficiência 

operacional ao sistema e equilíbrio entre os aspectos sociais, alterações do meio ambiente e os 

custos inerentes aos empreendimentos, chegando-se ao cenário ideal definido em função da 

quantidade de resíduos gerados e distâncias entre cada Município, além da similaridade 

relacionada à estrutura a ser utilizada para destinação final dos resíduos, englobando: 

Para seleção da área de implantação da ETT e local ideal para disposição final, buscou-se as 

melhores técnicas, segundo normas e procedimentos científicos pertinentes, em consonância com 

as legislações federal e estadual, levando em consideração o menor valor global do Momento de 

Transporte, calculado pela somatória dos produtos dos pesos dos resíduos produzidos em cada 

Município, pela distância média de transporte até o local de descarga, garantindo eficiência 

operacional ao sistema e equilíbrio entre os aspectos sociais, alterações do meio ambiente e os 

custos inerentes aos empreendimentos, chegando-se ao cenário ideal definido em função da 

quantidade de resíduos gerados e distâncias entre cada Município, além da similaridade 

relacionada à estrutura a ser utilizada para destinação final dos resíduos, englobando: 

▪ Elaboração, execução e gestão de projeto em atendimento a Lei Federal 12.305/2010, 

visando a diminuição de material a ser disposto em aterro sanitário, com a instalação de 

uma ETT constituída por:  

✓ Estação de Transferência de Resíduos; 

✓ Usina de Triagem Mecanizada para separação de recicláveis com possibilidade de 

comercialização, produção de CDR para valorização energética dos resíduos e rejeito 

para transferência e disposição final em aterro sanitário; 

▪ Instalação de uma ETR - Estação de Transferência de Resíduos para recebimento e 

transbordo de resíduos; 

▪ Gestão de sistema de disposição final de rejeitos em aterro sanitário devidamente 

licenciado provenientes do processo de triagem de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU); 

▪ Projeto de educação ambiental e inclusão social. 
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Projeção De Demanda 

Com base na estimativa de geração “per capta” do quantitativo de RSU gerado na Região e 

informado no PERS Plano Estadual de Resíduos Sólidos de Sergipe, alinhado com a projeção da 

população do IBGE para o estado de Sergipe, obteve-se a projeção e a estimativa de recebimento 

de resíduos para o período de Concessão que foi utilizado como parâmetro para a definição da 

estrutura e recursos necessários. 

Ano População 
Resíduos Gerados no CONSCENSUL  

(t/ano) 

1 494.316 131.372 

2 497.914 132.328 

3 501.388 133.251 

4 504.730 134.139 

5 507.939 134.992 

6 511.010 135.808 

7 513.941 136.587 

8 516.731 137.329 

9 519.379 138.033 

10 521.884 138.698 

11 524.252 139.328 

12 526.480 139.920 

13 528.563 140.473 

14 530.502 140.989 

15 532.298 141.466 

16 533.953 141.906 

17 535.471 142.309 

18 536.847 142.675 

19 538.080 143.003 

20 539.179 143.295 
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Ano População 
Resíduos Gerados no CONSCENSUL  

(t/ano) 

21 540.139 143.550 

22 540.960 143.768 

23 541.639 143.949 

24 542.178 144.092 

25 542.581 144.199 

26 542.843 144.269 

27 542.964 144.301 

28 542.942 144.295 

29 542.779 144.252 

30 542.473 144.170 

 

ÁREA PARA IMPLANTAÇÃO DA ETT E DA ETR E LOCALIZAÇÃO DO ATERRO 

SANITÁRIO 

ETT – Estação de Tratamento e Transferência 

A ETT deve ser caracterizada como uma unidade para recebimento, triagem e transferência de 

rejeito para disposição final em aterro sanitário devidamente licenciado, tendo como objetivo 

prioritário adequar a situação dos municípios no que diz respeito a disposição final dos resíduos 

sólidos urbanos coletados, procurando-se o equilíbrio econômico que viabilize o recebimento, 

tratamento e transporte ao destino final a partir da implantação da ETT. 

Entre os critérios a serem observados para seleção de área onde estará localizada a ETT, estão: 

 Estar em conformidade com o Zoneamento Municipal;  

 Apresentar distância mínima de 500 metros de núcleos populacionais; 

 Possuir boas condições de acesso; 

 Não estar localizado em áreas sujeitas a alagamentos; 

 Não estar localizada em Áreas de Preservação Permanente (APP), observando a Resolução 

CONAMA N° 303/2002 e a Lei Federal Nº 4.771/1965 (Novo Código Florestal). 
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Dentro desse enfoque, o projeto contempla a implantação de uma ETT que deve estar localizada 

no Município de Estância, integrado por uma Estação de Transferência de Resíduos; Usina de 

Triagem Mecanizada para separação de materiais reaproveitáveis, com possibilidade de 

valorização e rejeito para transferência e disposição final em aterro sanitário. 

Para seleção da área proposta foram construídos diversos cenários, em busca da melhor eficiência 

operacional e do equilíbrio entre os aspectos sociais, as alterações do meio ambiente e os custos 

inerentes ao empreendimento. 

O projeto deve considerar como premissa básica a que 100% do RSU coletado pelos municípios 

integrantes do CONSCENSUL, Núcleo “A”, sejam entregues na ETT durante o 2º ao 4º ano da 

CONCESSÃO, e que à partir do 5º ano a estrutura receba para tratamento 100% dos resíduos 

gerados no CONSCENSUL, não havendo mais destinação de resíduos diretamente para aterro 

sanitário licenciado. 

A área a ser implantada a futura Estação de Tratamento e Transferência será disponibilizada pelo 

Poder Concedente. Todas as despesas relacionadas à implantação da futura ETT serão de 

responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. 

ETR – Estação de Transferência de Resíduos 

A ETR deve ser caracterizada como uma unidade para recebimento e transferência de resíduos 

para tratamento ou disposição final em aterro sanitário devidamente licenciado, tendo como 

objetivo prioritário adequar a situação dos municípios no que diz respeito a disposição final dos 

resíduos sólidos urbanos coletados, procurando-se o equilíbrio econômico que viabilize o 

recebimento, e o transporte a destinação final, ou o tratamento dos resíduos a partir da implantação 

do tratamento na ETT Estância. 

Entre os critérios a serem observados para seleção de área onde estará localizada a ETR, estão: 

 Estar em conformidade com o Zoneamento Municipal;  

 Apresentar distância mínima de 500 metros de núcleos populacionais; 

 Possuir boas condições de acesso; 

 Não estar localizado em áreas sujeitas a alagamentos; 

 Não estar localizada em Áreas de Preservação Permanente (APP), observando a Resolução 

CONAMA N° 303/2002 e a Lei Federal Nº 4.771/1965 (Novo Código Florestal). 

Dentro desse enfoque, o projeto contempla a implantação de uma ETR que deve estar localizada 

no Município de Lagarto, contemplando uma Estação de Transferência de Resíduos; com 
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transferência inicialmente para disposição final ambientalmente adequada e à partir do 5º ano para 

tratamento dos resíduos. 

Para seleção da área proposta foram construídos diversos cenários, em busca da melhor eficiência 

operacional e do equilíbrio entre os aspectos sociais, as alterações do meio ambiente e os custos 

inerentes ao empreendimento. 

O projeto deve considerar como premissa básica a que 100% do RSU coletado pelos municípios 

integrantes do CONSCENSUL, Núcleo “B”, sejam enviados para um aterro sanitário licenciado, 

do 2º ao 4º ano da CONCESSÃO, e que à partir do 5º ano os resíduos sejam enviados para 

tratamento na ETT Estância, não havendo mais destinação de resíduos sem tratamento 

diretamente para aterro sanitário. 

A área a ser implantada a futura Estação de Transferência de Resíduos será disponibilizada pelo 

Poder Concedente. Todas as despesas relacionadas à implantação da futura ETR serão de 

responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. 

Aterro Sanitário 

A Concessionária deverá garantir durante todo o período de Concessão um adequado sistema de 

gestão, apresentando em sua PROPOSTA TÉCNICA a solução, própria ou terceirizada para 

disposição final dos rejeitos dos resíduos sólidos urbanos ao longo do prazo da concessão. 

Os locais de destinação devem estar licenciados e aptos a receberem os resíduos dos municípios, 

devendo contar com os seguintes sistemas de proteção ambiental: 

 Sistema de drenagem superficial; 

 Sistema de drenagem e remoção do percolado; 

 Impermeabilização subsuperficial ou inferior; 

 Sistema de tratamento do percolado; 

 Sistema de drenagem de gás; 

 Cinturão verde. 

O sistema operacional de monitoramento ambiental do empreendimento deve contar com os 

seguintes dispositivos: 

 Vistoria (exames visuais); 

 Monitoramento de Recalques e Erosões; 
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 Monitoramento Geotécnico; 

 Monitoramento da Qualidade das Águas Subterrâneas; 

 Monitoramento da Qualidade das Águas Superficiais; 

 Monitoramento dos Processos Erosivos e Assoreamento dos Corpos d’água. 

As instalações de apoio são fundamentais para o sucesso operacional do empreendimento, 

devendo ser construídas em padrão superior (construtivo e de acabamento), sendo compostas, mas 

não se limitando as seguintes unidades: 

 Escritório / Administração; 

 Portaria; 

 Sanitários/vestiários; 

 Oficina mecânica – Galpão; 

 Laboratório; 

 Prédio da balança. 

A implantação de aterro sanitário próprio, se decisão da CONCESSIONARIA, devera ser 

realizado de forma a observar todas as normas e especificações previstas na legislação, sendo 

apresentado em sua PROPOSTA TÉCNICA, os conceitos, projetos, descritivos, modelo 

operacional e demais estudos necessários para implantação do empreendimento. 

Ao final do período contratual, o aterro sanitário será revertido ao Poder Concedente com 

capacidade operacional remanescente de 5 (cinco) anos. 

Observação: Caso a Licitante opte por outro empreendimento para disposição final (terceirização), 

a alternativa escolhida deverá estar justificada em sua proposta, sendo minimamente comprovado 

licenciamento do empreendimento, capacidade, qualidade e viabilidade logística e econômica da 

alternativa. 

DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS PELA CONCESSIONÁRIA 

O CONSCENSUL por meio do presente Edital de Concorrência Pública, torna público o interesse 

em receber propostas dos interessados, com vistas à concessão para a execução de serviços 

públicos de manejo e disposição final de resíduos sólidos urbanos, da região compreendida pelos 

Municípios Sergipanos que integram o Consórcio Público de Resíduos Sólidos e Saneamento 

Básico do Sul e Centro Sul Sergipano - CONSCENSUL. 
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Os serviços a serem prestados pela futura Concessionária são os relacionados a seguir: 

▪ Elaboração, execução e gestão de projeto em atendimento a Lei Federal 12.305/2010, 

visando a diminuição de material a ser disposto em aterro sanitário, com a instalação de 

uma ETT constituída por:  

✓ Estação de Transferência de Resíduos; 

✓ Usina de Triagem Mecanizada para separação de recicláveis com possibilidade de 

comercialização, produção de CDR para valorização energética dos resíduos e rejeito 

para transferência e disposição final em aterro sanitário; 

▪ Instalação de uma ETR - Estação de Transferência de Resíduos para recebimento e 

transbordo de resíduos; 

▪ Gestão de sistema de disposição final de rejeitos em aterro sanitário devidamente 

licenciado provenientes do processo de triagem de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU); 

Projeto de educação ambiental e inclusão social 

ETT – Estação de Tratamento e Transferência 

A ETT deve ser estruturada em duas fases, sendo a 1ª fase iniciada a partir do 2º ano de 

Concessão com a operação da estação de transbordo, e a 2ª fase a partir do 5º ano com a 

operação da Unidade de Triagem Mecanizada para separação de materiais reaproveitáveis a 

partir do RSU. 

O empreendimento consiste em uma unidade para recebimento e movimentação de resíduos 

até que os mesmos sejam corretamente destinados. Nesta unidade os resíduos devem ser 

transferidos para carretas com maior capacidade de carga e, transportados para disposição final 

em aterro sanitário devidamente licenciado. 

Assim, do 2º ao 4º ano de Concessão os resíduos sólidos urbanos coletados nos municípios 

integrantes do Núcleo “A” serão encaminhados para estação de transbordo projetada para 

atender essa demanda. 

Operacionalmente o sistema de transbordo envolverá as seguintes atividades: 

 Recebimento e pesagem dos resíduos; 

 Movimentação interna dos veículos coletores e de transferência; 

 Vazamento dos resíduos nos semirreboques; 

 Transporte dos resíduos. 
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 Manutenção e conservação dos equipamentos e da ETT. 

O sistema operacional de transbordo deve ser caracterizado pelo transporte rodoviário, 

utilizando-se conjuntos transportadores de grande capacidade de carga (veículos de 

transferência), constituídos por cavalo-mecânico e semirreboque. 

As operações de transbordo e transferência dos resíduos no período compreendido entre o 2º e 

4º ano de Concessão devem ser realizadas de 2ª feira a sábado em dois turnos de 44 horas 

semanais, por intermédio dos seguintes recursos: 

Transporte 

 Cavalos mecânicos 

 Semirreboques basculantes 

 Motoristas 

Operação 

 Balança rodoviária 80 toneladas 

 Pás carregadeiras 

 Encarregados 

 Balanceiros 

 Operadores de máquinas 

 Ajudantes operacionais 

Obs.: A partir do início das operações a ETT deverá contar com vigilância 24 horas. 

 

Unidade de Triagem Mecanizada (2ª Fase) 

A partir do 5º ano de Concessão deverá ser iniciada as operações na UTM-Unidade de Triagem 

Mecanizada, constituída por equipamentos para separar componentes indesejados e segregar 

os materiais reaproveitáveis, de maneira que o resultado do processo seja a separação dos 

resíduos basicamente em duas frações: os rejeitos e os materiais potencialmente 

reaproveitáveis. 

A UTM deve incluir tecnologias de separação e classificação de resíduos domésticos em 

diversas frações de materiais potencialmente reaproveitáveis. A configuração da planta incluirá 

os seguintes componentes com exemplo: 
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 Alimentador primário; 

 Plataforma triagem primária; 

 Rasga sacos; 

 Trommel (Peneira Rotativa de orgânicos); 

 Separadores de metais; 

 Separador Balístico; 

 Correias Transportadoras; 

 Plataformas de Triagem; 

 Plataformas e Estruturas (suporte de todos os equipamentos: Alimentadores, correias 

separadores, balístico, etc., plataformas de triagem). 

As operações de triagem, transbordo e transferência dos resíduos a partir do 5º ano de 

Concessão devem ser realizadas de 2ª feira a sábado em três turnos de 44 horas semanais, por 

intermédio dos seguintes recursos: 

Transporte 

 Cavalo mecânicos 

 Semirreboques basculantes 

 Motoristas 

Operação 

 Unidade de Triagem Mecanizada 

 Balança rodoviária 80 toneladas 

 Pás carregadeiras 

 Empilhadeira Clamp 

 Plataforma tesoura 

 Prensas enfardadeiras 

 Balança de piso cap. 2 toneladas 

 Supervisor operacional 

 Encarregados 
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 Balanceiros 

 Controladores de planta 

 Mecânicos de equipamentos 

 Eletricistas de equipamentos 

 Auxiliares de manutenção 

 Operadores de máquinas 

 Operadores de prensas 

 Operadores de empilhadeiras 

 Ajudantes operacionais 

 Ajudantes de triagem 

ETR – Estação de Transferência de Resíduos 

A ETR deve ser estruturada em uma fase, sendo iniciada a partir do 2º ano de Concessão com 

a operação da estação de transbordo do RSU. 

O empreendimento consiste em uma unidade para recebimento e movimentação de resíduos 

até que os mesmos sejam corretamente destinados. Nesta unidade os resíduos devem ser 

transferidos para carretas com maior capacidade de carga para serem transportados. 

Assim, do 2º ao 4º ano de Concessão os resíduos sólidos urbanos coletados nos municípios 

integrantes do Núcleo “B” serão transportados para disposição final em aterro sanitário 

devidamente licenciado, e do 5º ano em diante, deverão ser encaminhados para ETT Estância, 

onde os resíduos passarão por tratamento mecânico e seus rejeitos destinados em aterro 

sanitário licenciado. 

Operacionalmente o sistema de transbordo envolverá as seguintes atividades: 

 Recebimento e pesagem dos resíduos; 

 Movimentação interna dos veículos coletores e de transferência; 

 Vazamento dos resíduos nos semirreboques; 

 Transporte dos resíduos. 

 Manutenção e conservação dos equipamentos e da ETR. 
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O sistema operacional de transbordo deve ser caracterizado pelo transporte rodoviário, 

utilizando-se conjuntos transportadores de grande capacidade de carga (veículos de 

transferência), constituídos por cavalo-mecânico e semirreboque. 

As operações de transbordo e transferência dos resíduos no período compreendido entre o 2º e 

4º ano de Concessão devem ser realizadas de 2ª feira a sábado em três turnos de 44 horas 

semanais, por intermédio dos seguintes recursos: 

Transporte 

▪ Cavalos mecânicos 

▪ Semirreboques basculantes 

▪ Motoristas 

Operação 

▪ Balança rodoviária 80 toneladas 

▪ Pás carregadeiras 

▪ Encarregados 

▪ Balanceiros 

▪ Operadores de máquinas 

▪ Ajudantes operacionais 

Obs.: A partir do início das operações a ETR deverá contar com vigilância 24 horas. 

Projeto de Educação Ambiental e Inclusão Social 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos, PNRS, e o seu Decreto Regulamentador nº 7404/10, 

relacionam-se com diversas leis e planos e também com a Política Nacional de Educação 

Ambiental, e todas destacam a educação ambiental como instrumento essencial para 

implantação de mudanças e a transformação necessárias na geração, gestão e manejo dos 

resíduos sólidos. Destacam-se como desafios para Educação Ambiental em resíduos, a gestão 

compartilhada, a priorização em não gerar, reduzir, reutilizar, reciclar e tratar, e somente 

encaminhar aos aterros os rejeitos. 

No âmbito da futura Concessão, a educação ambiental deve ser capaz de mobilizar e envolver 

a sociedade, os órgãos do governo, os setores produtivos, de serviços, as instituições públicas 

e privadas, formais e não formais, impulsionando transformação de comportamentos dos 
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resíduos sólidos, abrangendo princípios e valores para construção de sociedades sustentáveis, 

nas dimensões social, ambiental, política, econômica, ética e cultural, conforme consta no item 

X, art. 19 da PNRS e no Art. 77 do Decreto nº 7404/2010, citado a seguir. 

I - incentivar atividades de caráter educativo e pedagógico, em colaboração com entidades do 

setor empresarial e da sociedade civil organizada; 

II - promover a articulação da educação ambiental na gestão dos resíduos sólidos com a Política 

Nacional de Educação Ambiental; 

III - realizar ações educativas voltadas aos fabricantes, importadores, comerciantes e 

distribuidores, com enfoque diferenciado para os agentes envolvidos direta e indiretamente 

com os sistemas de coleta seletiva e logística reversa; 

IV - desenvolver ações educativas voltadas à conscientização dos consumidores com relação 

ao consumo sustentável e às suas responsabilidades no âmbito da responsabilidade 

compartilhada de que trata a Lei nº 12.305, de 2010; 

V - apoiar as pesquisas realizadas por órgãos oficiais, pelas universidades, por organizações 

não governamentais e por setores empresariais, bem como a elaboração de estudos, a coleta de 

dados e de informações sobre o comportamento do consumidor brasileiro; 

VI - elaborar e implementar planos de produção e consumo sustentável; 

VII - promover a capacitação dos gestores públicos para que atuem como multiplicadores nos 

diversos aspectos da gestão integrada dos resíduos sólidos; e 

VIII - divulgar os conceitos relacionados com a coleta seletiva, com a logística reversa, com o 

consumo consciente e com a minimização da geração de resíduos sólidos. 

Para realizar as campanhas e ações de educação ambiental, a Concessionária deverá 

disponibilizar mão de obra especializada sendo a partir do 1º ano de Concessão 

disponibilizados os seguintes recursos: 

Mão de Obra: 

Técnico Ambiental ........................................................................................................1 

Auxiliar Técnico ...................................................................................................................1 

Equipamentos: 

Veículo leve tipo Doblo/Spin ............................................................................................1 
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Também deverão ser disponibilizadas ferramentas, acessórios e utensílios necessários para a 

perfeita realização dos trabalhos. 

A divulgação dos serviços deverá ser realizada através de: 

 Inserção nas escolas; 

 Inserção em jornais; 

 Inserção em rádio. 

Deve ser parte da estratégia, a promoção de gincanas nas escolas com o fim de desenvolver a 

Educação e Conscientização Ambiental, em face dos alunos se caracterizarem como um grande 

agente multiplicador. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

Para execução do objeto do contrato a ser celebrado entre o CONSCENSUL e o LICITANTE 

VENCEDOR, deverá ser observada as disposições constantes da Lei Federal nº 12.305/2010, 

que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, e da Lei nº 5.857/2006, que rege a Política 

Estadual de Resíduos Sólidos. Deverão ainda ser observadas as premissas, como forma 

consultiva, do Plano Estadual de Coleta Seletiva, do Plano de Regionalização da Gestão de 

Resíduos Sólidos de Sergipe e do Plano Intermunicipal de Resíduos Sólidos do Sul e Centro 

Sul Sergipano, disponibilizados nos endereços eletrônicos do CONSCENSUL: 

www.conscensul.com.br e da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 

– SEMARH: www.semarh.gov.se.br 

O eventual concessionário deverá proceder à utilização de mecanismos que promovam a 

redução do volume de resíduos aterrados por meio da reutilização e do reaproveitamento ou 

em decorrência da utilização de tecnologias amparadas pela legislação em vigor, incluindo as 

previstas no Decreto 10.588/2020 e subsequentes alterações, bem como a realização de 

serviços de educação ambiental e ações de conscientização da população e agentes envolvidos 

no processo voltados a não geração, redução, reutilização e reciclagem, uma vez que a coleta 

dos resíduos sólidos nos Municípios não faz parte do objeto da futura PPP 

http://www.conscensul.com.br/
http://www.semarh.gov.se.br/
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ADMINISTRATIVA, mas é parte importante para que os projetos atendam os objetivos 

descritos nesta cláusula. 

Para o fim previsto nesta cláusula, a LICITANTE VENCEDORA poderá, após assinado o 

CONTRATO de PPP ADMINISTRATIVA, propor ao PODER CONCEDENTE a exploração 

e o aproveitamento energético dos Resíduos Sólidos por ele geridos, mediante Plano de 

Negócios próprio que demonstre a viabilidade da exploração dos resíduos para a geração de 

energia, sem prejuízo do estrito cumprimento de suas obrigações contratuais, e desde que 

observadas as regras de compartilhamento de receitas extraordinárias previstas no 

CONTRATO. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 

a data de assinatura do contrato.   

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 

12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 

do objeto, devendo ser renovado anualmente. 

Os procedimentos de transição e finalização são os previstos no ETP e seus anexos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
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MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Preposto 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

toda a vigência contratual. 

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V); 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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A fiscalização da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, que abrange todas as obras, serviços e 

atividades da CONCESSIONÁRIA, durante todo o prazo do CONTRATO, será executada 

diretamente pelo PODER CONCEDENTE. 

A fiscalização complementar da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, será realizada pela 

Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe – AGRESE, Autarquia 

Estadual em Regime Especial, disciplinada pela Lei nº6.661, de 28 de agosto de 2009, como 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, através da forma conveniada com o PODER 

CONCEDENTE, responsável por garantir o cumprimento dos pressupostos do CONTRATO e 

pelo monitoramento do processo de aferição do desempenho da CONCESSIONÁRIA. 

A CONCESSIONÁRIA facultará ao PODER CONCEDENTE, ou a qualquer outra entidade 

por este indicada, mediante requerimento prévio e expresso de seu representante legal máximo, 

com indicação de data e hora, o acesso, em qualquer época, às áreas, instalações e locais 

referentes à CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, bem como aos livros e documentos 

essenciais relativos à CONCESSIONÁRIA, bem como a livros, registros e documentos 

relacionados às obras, atividades e serviços abrangidos pela CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, incluindo estatísticas e registros administrativos, e prestará sobre esses, 

no prazo que lhe for estabelecido, os esclarecimentos que lhe forem formalmente solicitados. 

O PODER CONCEDENTE poderá demandar à CONCESSIONÁRIA, a qualquer tempo e sob 

qualquer circunstância, informações de natureza técnica, operacional, econômica, financeira e 

contábil, bem como medições e prestações de contas. 

O PODER CONCEDENTE, diretamente ou por meio de seus representantes credenciados, 

poderá realizar, na presença de representantes da CONCESSIONÁRIA, ou solicitar que esta 

execute às suas expensas, consoante programa a ser estabelecido de comum acordo pelas 

PARTES, testes ou ensaios que permitam avaliar adequadamente as condições de 

funcionamento e as características dos equipamentos, sistemas e instalações utilizados na 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. 

As determinações que o PODER CONCEDENTE vier a fazer, no âmbito de seus poderes de 

fiscalização, deverão ser imediatamente acatadas pela CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo de 

poder esta apresentar o recurso cabível, nos termos deste CONTRATO. 

No exercício da fiscalização, o PODER CONCEDENTE poderá: 

a) Acompanhar a execução das obras e a prestação das atividades e serviços, bem como a 

conservação dos BENS REVERSÍVEIS; 
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b) Proceder a vistorias para a verificação da adequação das instalações e equipamentos, 

determinando as necessárias correções, reparos, remoções, reconstruções ou substituições, 

às expensas da CONCESSIONÁRIA; 

c) Intervir na execução das obras, atividades e serviços, quando necessário, de modo a 

assegurar a respectiva regularidade e o fiel cumprimento deste CONTRATO e das normas 

legais pertinentes, observado o disposto na CLÁUSULA 35ª – DA INTERVENÇÃO; 

d) Determinar que sejam refeitas obras, atividades e serviços, sem ônus para o PODER 

CONCEDENTE, se as já executadas não estiverem satisfatórias, em termos quantitativos 

ou qualitativos; 

e) Aplicar as sanções e penalidades previstas neste CONTRATO. 

Se a CONCESSIONÁRIA não acatar as determinações realizadas pelo PODER 

CONCEDENTE, este poderá tomar, diretamente ou por meio de terceiros, as providências 

necessárias para corrigir a situação, correndo os respectivos custos por conta da 

CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo da aplicação das sanções e penalidades pertinentes. 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto no Anexo III 

Cronograma De Implantação 

O cronograma físico de barras a seguir abrange as principais atividades previstas para a 

viabilização da Concessão, desde a assinatura do contrato e operação da ETT e da ETR, 

considerando a proposição de utilização de aterro sanitário localizado em um raio de 77 

quilômetros como opção para destinação final de rejeitos. 
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Do recebimento 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X 

do Decreto nº 11.246, de 2022). 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

Projeto de educação ambiental e inclusão social

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

ANOS

Assinatura do Contrato

Operação da ETT-Estação de Tratamento e Transferência 

(Transbordo)

Disposição final dos resíduos no Aterro Sanitário Licenciado 

pelos municípios integrantes do Núcleo A e B

Disponibilização para recebimento de resíduos no Aterro 

Sanitário Licenciado

Implantação da ETT-Estação de Tratamento e Transferência

Implantação da ETR-Estação de Transferência de Resíduos 

Operação da ETR-Estação de Transferência de Resíduos 

Operação da ETT-Estação de Tratamento e Transferência 

(Tratamento e Transbordo)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
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Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 

os seguintes procedimentos: 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 

2022). 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 o prazo de validade; 

 a data da emissão; 

 os dados do contrato e do órgão contratante; 

 o período respectivo de execução do contrato; 

 o valor a pagar; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 
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No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 

de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo 

ao contrato administrativo. 

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 

e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
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benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei 

nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções 

ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 

jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade 

de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, 

quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O Concessionário será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, excepcionalmente sob a forma presencial, conforme §2º, do Art. 

1º da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 2, de 07/02/23, tendo em vista a inviabilidade técnica 

nos sistemas eletrônicos, com adoção do critério de melhor técnica e menor valor da 

CONTRAPRESTAÇÃO a ser paga pelo CONSCENSUL, com os pesos de 70% (setenta por 

cento) e 30% (trinta por cento), respectivamente, conforme o disposto no artigo 12, inciso II, 

alínea “b”, da Lei federal nº 11.079/04 e nos termos do Anexo II e III, com a adoção do modo de 

disputa fechado. 

Justifica-se a adoção do modo de disputa fechado, ante ao fato da utilização do critério melhor 

técnica e preço, vide que, tal critério, necessariamente atrai a aplicação, subsidiária, da Instrução 

Normativa SEGES/ME N° 02, de 07 de fevereiro de 2023, na forma do Art. 187, da Lei Federal 

N° 14.133/2021, assim, segundo o Art. 20, daquele normativo. 

Regime de execução 

O regime de execução do contrato será POR EMPREITADA GLOBAL. 

Critério de Seleção das Propostas 

A PROPOSTA TÉCNICA deverá ser apresentada em 02 (duas) vias, sendo uma original e outra 

cópia, em papel que identifique a LICITANTE, em linguagem clara e objetiva, sem erros nem 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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rasuras, devendo ser assinada por responsável legal da LICITANTE ou por pessoa legalmente 

habilitada a fazê-lo em nome da LICITANTE. 

A PROPOSTA TÉCNICA deve atender as condições contidas neste EDITAL e sua elaboração 

deve obedecer às diretrizes estabelecidas nos anexos deste instrumento. 

Com o objetivo de avaliar as PROPOSTAS TÉCNICAS com clareza e objetividade, a NOTA 

TÉCNICA será obtida a partir da avaliação e pontuação dos critérios definidos no ANEXO II 

deste Edital, observados os pesos correspondentes. 

As PROPOSTAS TÉCNICAS serão examinadas quanto ao atendimento das condições 

estabelecidas no Anexo II, procedendo-se a sua avaliação com base nos critérios previstos neste 

EDITAL, sendo desclassificadas as LICITANTES cujas PROPOSTAS TÉCNICAS não estejam 

de acordo com o estabelecido no referido Anexo. 

 

Da proposta comercial 

A PROPOSTA COMERCIAL deve ser apresentada em 2 (duas) vias, uma original e outra cópia, 

digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros nem rasuras, devidamente encadernada, 

numerada e rubricada em todas as folhas, devendo ser assinada pelo representante legal da 

LICITANTE ou por pessoa legalmente habilitada a fazê-lo em nome da LICITANTE. 

Os valores da PROPOSTA COMERCIAL serão referentes ao mês de sua entrega. 

A PROPOSTA COMERCIAL deve atender às condições previstas neste EDITAL, sobretudo no 

seu Anexo III, dela devendo constar, especialmente: 

a) todas os valores propostos pela LICITANTE para compor a CONTRAPRESTAÇÃO, 

conforme especificado neste EDITAL; 

b) o Plano de Negócios da LICITANTE, cujas diretrizes e condições constam dos anexos. 

Para elaboração da PROPOSTA COMERCIAL, não deverão ser considerados quaisquer 

benefícios fiscais inexistentes, que possam vir a ser conferidos à SPE pela União, Estado de 

Sergipe ou dos MUNICÍPIOS, durante o prazo da PPP ADMINISTRATIVA. 

Para elaboração da PROPOSTA COMERCIAL, não deverão ser considerados quaisquer 

benefícios fiscais inexistentes, que possam vir a ser conferidos à SPE pela União, Estado de 

Sergipe ou dos MUNICÍPIOS, durante o prazo da PPP ADMINISTRATIVA. 
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A PROPOSTA COMERCIAL deverá contemplar também os valores a serem pagos a título de 

ressarcimento aos autores dos estudos da Manifestação de Interesse privada – MIP nº 01/2023-

CONSCENSUL, no total de R$ 760.000,00 (setecentos e sessenta mil reais) e atualizações. 

Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens não previstas neste EDITAL, 

nem preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais LICITANTES. 

Os valores que serão levados em consideração no julgamento da PROPOSTA COMERCIAL 

deverão abranger todos os custos referentes à PPP ADMINISTRATIVA, inclusive os de natureza 

tributária, trabalhista e previdenciária ou decorrentes de obtenção de financiamentos, e deverão 

considerar: 

os custos dos investimentos de pré-implantação, implantação, operação e encerramento e pós-

operação, quando for o caso, bem como os custos permanentes e os operacionais, além das 

despesas não operacionais e das obrigações previstas no CONTRATO e seus ANEXOS; 

que todos os BENS VINCULADOS À CONCESSÃO serão revertidos ao PODER 

CONCEDENTE por ocasião da extinção da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA e término do 

CONTRATO, em condições de operação normal e continuada, com atendimento a todas as 

condições previstas no CONTRATO e em seus ANEXOS; 

que, na época do advento do termo contratual, os investimentos da SOCIEDADE DE 

PROPÓSITO ESPECÍFICO que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a 

continuidade e atualidade dos SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE 

TRANSBORDO, TRANSPORTE, TRIAGEM MECANIZADA E DISPOSIÇÃO FINAL EM 

ATERRO SANITÁRIO já deverão ter sido amortizados; e 

que somente os investimentos vinculados a bens construídos ou adquiridos pela SPE ainda não 

amortizados ou depreciados serão objeto de indenização no caso de extinção do CONTRATO, 

conforme termos e condições previstos em tal instrumento. 

A REMUNERAÇÃO da CONCESSIONÁRIA será variável conforme os resultados obtidos na 

execução dos serviços, estando sujeita a critérios de incentivo em função de seu desempenho. 

O benefício advindo das RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS COMPARTILHADAS, bem como 

das provenientes de projetos associados que a CONCESSIONÁRIA pretenda implementar 

conforme sua PROPOSTA TÉCNICA E COMERCIAL e com ciência do PODER 

CONCEDENTE, será compartilhado com o PODER CONCEDENTE, na forma do CONTRATO. 

O prazo de validade das PROPOSTA COMERCIAIS deverá ser de 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da data de entrega dos envelopes. 
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As informações contidas na PROPOSTA COMERCIAL e no Plano de Negócios que a integra 

serão utilizadas como referência em caso de necessidade de cálculos para recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO e de eventuais indenizações à SPE, nas 

condições previstas neste EDITAL e em seus Anexos. 

As PROPOSTAS COMERCIAIS serão examinadas e avaliadas com base no disposto neste 

EDITAL e nos critérios previstos nos Anexos, deste EDITAL. 

Serão desclassificadas as PROPOSTAS COMERCIAIS das LICITANTES que não apresentarem 

todos os documentos exigidos nesta Seção. 

a LICITANTE deverá apresentar GARANTIA DE PROPOSTA no valor 1% (um por cento) do 

valor relativo ao primeiro ano de operação, em qualquer uma das modalidades, enunciadas no Art. 

96, da Lei Federal N° 14.133/2021. (§1°, do Art. 58, da Lei Federal N° 14.133/2021). 

O(s) comprovante(s) da prestação da GARANTIA DE PROPOSTA deve(m) ser entregue(s) 

diretamente à COMISSÃO, na Sala da Comissão, no endereço mencionado neste EDITAL, até 

dois dias anteriores a data de abertura do processo, até as 13horas, e, rigorosamente, nenhum 

documento será aceito após esse horário. 

A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ter prazo mínimo de validade de 180 (cento e oitenta) 

dias a contar da data de apresentação dos envelopes. 

Caso o prazo de validade da PROPOSTA COMERCIAL expire antes da assinatura do 

CONTRATO, a COMISSÃO poderá solicitar a renovação da GARANTIA DE PROPOSTA 

por mais 180 (cento e oitenta) dias, às expensas da LICITANTE, hipótese em que a manutenção 

das condições de habilitação da LICITANTE ficará condicionada à regular renovação da 

respectiva GARANTIA DA PROPOSTA. 

No caso de consórcio, a GARANTIA DE PROPOSTA poderá ser apresentada, integralmente, 

por uma, algumas ou todas as empresas consorciadas, devidamente indicada(s) 

individualmente, devendo, em qualquer caso, totalizar a quantia indicada neste instrumento. 

As LICITANTES que não apresentarem a GARANTIA DA PROPOSTA nas condições 

estabelecidas neste EDITAL estarão impedidas de participar dos demais atos da licitação, por 

não demonstrarem atender às exigências de qualificação econômico-financeira. 

A GARANTIA DA PROPOSTA prestada pela LICITANTE VENCEDORA será restituída no 

prazo de 10 (dez) dias úteis contados da efetiva prestação da GARANTIA DE EXECUÇÃO 

DO CONTRATO. 
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A GARANTIA DA PROPOSTA será liberada às demais LICITANTES no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contados: 

a) da publicação do extrato do contrato assinado com a LICITANTE VENCEDORA; 

b) da anulação ou revogação da LICITAÇÃO. 

Do Julgamento das propostas 

O julgamento final das PROPOSTAS ocorrerá em sessão realizada entre os membros da 

COMISSÃO, e será efetuado mediante cálculo da pontuação, considerando-se as notas da 

PROPOSTA TÉCNICA e da PROPOSTA COMERCIAL, que terão, respectivamente, pesos 70% 

(setenta por cento) e 30% (trinta por cento), conforme a seguinte fórmula: 

NF = 70 (NT) + 30 (NC) 

Sendo: 

NF = Nota Final; 

NT = Nota da PROPOSTA TÉCNICA e 

NC = Nota da PROPOSTA COMERCIAL. 

As notas finais - NF serão calculadas com 2 (duas) casas decimais. 

A classificação das PROPOSTAS far-se-á em ordem decrescente dos valores das notas finais, 

sendo classificada em primeiro lugar a LICITANTE que obtiver a maior nota final, 

No caso de empate entre duas ou mais PROPOSTAS, que persista mesmo depois de obedecido o 

disposto no artigo 60, § 1º, da Lei federal nº 14.133/21, a escolha da melhor proposta far-se-á por 

sorteio, em ato público, para o qual serão convocadas todas as LICITANTES classificadas. 

Após tal exame a LICITANTE, será declarada a vencedora da LICITAÇÃO em sessão pública, 

da qual será lavrada ata que, após lida em voz alta, será assinada pelos membros da COMISSÃO 

e pelos representantes das LICITANTES presentes. 

O resultado do julgamento final da LICITAÇÃO será publicado uma única vez na imprensa 

oficial, passando a correr o prazo para a interposição de recurso, nos termos dos itens abaixo. 

Após ter sido declarada a LICITANTE VENCEDORA, as LICITANTES poderão obter vista da 

DOCUMENTAÇÃO apresentada, bem como de todos os atos do procedimento licitatório. 
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Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; (Art. 66, da Lei Federal N° 

14.133/2021) 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; (Art. 66, da Lei Federal N° 

14.133/2021) 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; (Art. 66, da 

Lei Federal N° 14.133/2021) 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; (Art. 66, da Lei Federal 

N° 14.133/2021) 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; (Art. 66, da Lei 

Federal N° 14.133/2021) 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

(Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

Declaração da LICITANTE, de que os sócios ou acionistas eleitos para mandato de administração 

ou direção não se encontram impedidos de praticar atos da vida civil ou de licitar e contratar com 

a Administração Pública, nem estão sob restrição dos direitos decorrentes de sentença 

condenatória criminal transitada em julgado (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

Declaração da LICITANTE, de que nenhum de nenhum de seus dirigentes, gerentes ou acionistas 

detentores de mais de 5% (cinco por cento) do capital, ou controlador, responsáveis técnicos, 

funcionários ou subcontratados, são servidores da Prefeitura dos MUNICÍPIOS, do 

CONSCENSUL, sob qualquer regime de contratação. (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

Em caso de participação em consórcio, cada empresa deverá apresentar individualmente os 

documentos de que trata esta Subseção. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; (Inc. I, do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Inc. III, do Art. 68, da Lei Federal 

N° 14.133/2021) 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); (Inc. IV, do Art. 

68, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; (Inc. VI, do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO 

BÁSICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

CNPJ: 15.530.168/0001-86 

Endereço: Praça João José da Trindade, 69, Industrial, Boquim, Sergipe, CEP 49.360-000 

Site: www.conscensul.com.br / E-mail: conscensul@hotmail.com 

Contatos: Superintendente - 79 99823-2469 

 

 

Página 152 

 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal Distrital, conforme o caso, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; (Inc. II, do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal Distrital, conforme o caso, do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; (Inc. 

III, do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal e/ou Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do 

inciso IV, art. 63, da Lei nº 14.133/21. 

Sob pena de desclassificação, nos termos do §1º, art. 63, da Lei nº 14.133/21, apresentar 

declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

Para fins de comprovação da regularidade estabelecida subcláusulas 8.3.1.3 a 8.3.1.7 será 

admitida a apresentação de certidão negativa de débito ou certidão positiva com efeitos de 

negativa. 

Em caso de participação em consórcio, cada empresa deverá apresentar individualmente os 

documentos de que trata esta Subseção. 

Qualificação Econômico-Financeira 

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 

alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 
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balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. O balanço deverá estar assinado por contador 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade em que tiver sede a LICITANTE, com 

indicação do número das páginas transcritas no livro diário e registrado nos órgãos competentes. 

No caso de sociedade anônima, o balanço deverá estar publicado em órgãos de imprensa, na forma 

da lei, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: (Inc. I, do Art. 69, da Lei Federal N° 

14.133/2021) 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um);  

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

comprovação de que dispõe, na data de entrega dos envelopes, de patrimônio líquido mínimo 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor referente ao quinto ano de operação do objeto, sendo 

que o valor do 5º ano de operação equivale a R$ 34.850.973,00 (trinta e quatro milhões, oitocentos 

e cinquenta mil, novecentos e setenta e três reais).Em caso de participação em consórcio, cada 

consorciada deverá comprovar individualmente o atendimento aos subitens anteriores. 

Admitir-se-á para fins de atendimento do patrimônio líquido mínimo previsto no item 8.35., em 

caso de participação em consórcio, o somatório dos valores de cada consorciada, na proporção de 

sua respectiva participação no consórcio. 

Em caso de consórcio, para fins de atendimento ao subitem 8.35. o somatório dos patrimônios 

líquidos para atingir o valor mínimo será comprovado da seguinte forma: 

o percentual de participação de cada consorciada no consórcio será multiplicado pelo 

patrimônio líquido mínimo exigido para o consórcio; 
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os resultados obtidos serão comparados com os respectivos patrimônios líquidos de cada um 

dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar patrimônio líquido igual 

ou superior ao valor obtido no subitem acima. 

Para empresas estrangeiras devidamente regularizadas no Brasil conforme legislação civil em 

vigor, serão considerados o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis referentes ao último 

exercício social relativos às operações no país (Brasil). O balanço patrimonial e as demonstrações 

contábeis referentes aos dois últimos exercícios sociais devem ser certificados por um contador 

registrado na entidade profissional competente, se a auditoria não for obrigatória pelas leis de seus 

países de origem. Os valores expressos em moeda estrangeira serão convertidos, para os fins de 

comprovação do patrimônio líquido, em reais (R$), mediante a aplicação da taxa de câmbio 

comercial para venda, publicada pelo Banco Central do Brasil, referente à data de encerramento 

do exercício social indicada no balanço patrimonial. 

Qualificação Técnica 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; (Inc. VI, do Art. 67, da Lei Federal N° 

14.133/2021) 

As LICITANTES deverão, obrigatoriamente, visitar a área sugerida para implantação, obtendo 

para si, às suas expensas e sob sua responsabilidade, todas as informações necessárias à 

preparação de suas PROPOSTAS, vedadas proposições posteriores de modificação do valor 

da CONTRAPRESTAÇÃO, prazo ou outras condições ou, ainda, alegações de prejuízos ou 

reivindicações sob pretexto de insuficiência de informações acerca do objeto deste Termo de 

Referência. 

A visita técnica é obrigatória e deverá ser realizada até às 12:00 horas do dia anterior às 

entregas dos envelopes, mediante prévio agendamento pela LICITANTE junto ao 

CONSCENSUL no endereço na Praça João José da Trindade, 69, bairro Industrial, Boquim, 

Sergipe, CEP: 49.360-000, ou pelo telefone nº (79) 9 9823-2469. 

Para todos os efeitos considera-se que as LICITANTES têm pleno conhecimento da natureza 

e do escopo dos serviços, obras, atividades, fornecimentos, condições hidrológicas e climáticas 

que possam afetar a prestação dos SERVIÇOS ou a execução do CONTRATO. 

A LICITANTE não poderá alegar posteriormente a insuficiência e/ou imprecisão de dados e 

informações sobre os locais e condições pertinentes ao objeto da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. 
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O representante da LICITANTE deverá apresentar ao representante do CONSÓCIO, no ato da 

visita técnica, documento comprobatório de sua situação, recomendado que o representante 

possua qualificação técnica suficiente para análise dos dados. 

Ao término da visita, o representante da CONSÓCIO entregará o respectivo Atestado de Visita 

Técnica à LICITANTE, que será assinado também pelo representante da LICITANTE que 

participou da visita, cujo original deverá ser inserido no envelope referente aos 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

A obrigatoriedade da visita técnica se justifica na complexidade do objeto a ser contratado. A 

avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. Ao realizar a visita técnica, o licitante 

tem a oportunidade de extrair detalhes do local de execução do serviço, proporcionando ao 

licitante o efetivo conhecimento das condições reais do local, previamente a elaboração de sua 

proposta. 

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

(§3°, do Art. 63, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

Comprovação de registro ou inscrição da LICITANTE e de seu responsável técnico no CREA – 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou no CAU – Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo da região da sede da empresa ou do local dos serviços. No caso de CONSÓRCIO, ao 

menos uma das empresas deverá apresentar o registro em questão; (Inc. V, do Art. 67, da Lei 

Federal N° 14.133/2021) 

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

Atestado(s) em nome do Licitante, obrigatoriamente pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando a execução de obras, e/ou serviços de características semelhantes ou similares, 

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente, similares ou superiores às apresentadas a seguir, que são às que tem 

maior relevância técnica e/ou valor significativo: (Inc. II, do Art. 67, da Lei Federal N° 

14.133/2021) 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: (§2°, do Art. 67, da Lei Federal 

N° 14.133/2021) 
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Operação de Transbordo e Transporte (ano referência – 2) 66.163 ton/ano; 

Implantação e operação de unidade de triagem de resíduos (ano referência – 5) 67.496 

ton/ano; 

Destinação Final de Resíduos Urbanos (ano referência – 2) 66.163 ton/ano;; 

Experiência na produção de combustível derivado de resíduos a partir de resíduos sólidos 

urbanos. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

Capacidade técnico profissional: a LICITANTE deverá possuir em seu quadro permanente, na 

data prevista para a entrega dos envelopes, profissional(is) de nível superior, detentor(es) de 

atestado(s) de responsabilidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), 

devidamente registrada(s) na entidade profissional competente (CREA ou CAU), admitindo-se o 

somatório de atestados, que comprove(m): (Inc. I, do Art. 67, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

Operação de Transbordo e Transporte; 

Implantação e operação de unidade de triagem de resíduos; 

Destinação Final de Resíduos Urbanos; 

Produção de combustível derivado de resíduos a partir de resíduos sólidos urbanos. 

 

deve ser apresentado documento que comprove o vínculo do(s) profissional(is) acima 

mencionado(s) com a LICITANTE, por meio de contrato de trabalho ou de carteira de trabalho 

devidamente anotada, ou da ficha de Registro de Empregados do Ministério do Trabalho ou do 

contrato de prestação de serviços, sendo possível a contratação de profissional autônomo que 

preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, ou de contrato 
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social e sua última alteração, se o técnico for sócio da LICITANTE; (Inc. I, do Art. 67, da Lei 

Federal N° 14.133/2021) 

Declaração da LICITANTE de disponibilidade e eficácia da tecnologia proposta para execução 

do objeto; 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 

21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão 

o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador 

As certidões exigidas para habilitação das LICITANTES emitidas sem indicação do prazo de 

validade serão consideradas válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

expedição, exceção feita à CAT – Certidão de Acervo Técnico, emitida pelos Conselhos 

Regionais de Arquitetura ou Engenharia, que serão consideradas válidas independentemente da 

data de expedição e às certidões em que constem prazo validade diferente. 
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Serão admitidas certidões obtidas pela internet, desde que tenham sido emitidas por sites oficiais 

e que o documento contenha a indicação do site onde poderá ser verificada a autenticidade da 

informação, na qual será admitida a apresentação de certidão negativa de débito ou certidão 

positiva com efeitos de negativa. 

É vedada, sob pena de inabilitação das LICITANTES, a indicação de um mesmo responsável 

técnico por mais de uma LICITANTE. 

O instrumento público ou particular de constituição de CONSÓRCIO ou de compromisso de 

constituição de SPE subscrito por todos os consorciados deverá conter os seguintes requisitos: 

Denominação do CONSÓRCIO; 

Objetivo do CONSÓRCIO; 

Composição do CONSÓRCIO, sem limitação do número de empresas consorciadas, com 

indicação do percentual de participação de cada empresa; 

Compromisso e obrigações de cada uma das consorciadas, em relação ao objeto da presente 

concorrência; 

Indicação da empresa líder do CONSÓRCIO, obedecido ao disposto no Art. 15, inciso II, da 

Lei Federal nº 14.133/21, que representará o CONSÓRCIO perante o CONSCENSUL, até a 

constituição da SPE (Sociedade de Propósito Específico); 

Outorga de amplos poderes a empresa líder do CONSÓRCIO para representar as consorciadas, 

ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, em todos os atos relativos à LICITAÇÃO, 

podendo assumir obrigações em nome do CONSÓRCIO; 

Declaração de responsabilidade solidária das consorciadas até a assinatura do CONTRATO; 

Declaração de que, caso vencedor o CONSÓRCIO, as consorciadas constituirão a empresa 

CONCESSIONÁRIA, na forma de Sociedade de Propósito Específico (SPE); 

Declaração do compromisso de manutenção dos percentuais de participação inicial das 

consorciadas até a constituição da Sociedade de Propósito Específico (SPE); 

Vedação à Administração Pública Municipal de ser titular da maioria do capital votante. 

É vedada a participação de consorciada por intermédio de mais de um CONSÓRCIO ou 

isoladamente. 
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No caso de CONSÓRCIO, a garantia de proposta poderá ser apresentada, integralmente, por uma 

única empresa consorciada, ou por todas as empresas consorciadas, conjuntamente, na proporção 

de sua participação, observada a solidariedade nas obrigações assumidas. 

A inabilitação de qualquer consorciada acarretará, automaticamente, a inabilitação do 

CONSÓRCIO. 

Nenhuma LICITANTE poderá participar de mais de um consórcio, ainda que por intermédio de 

suas AFILIADAS; 

Será inabilitada a LICITANTE que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou 

não atender a quaisquer das condições relativas à habilitação. 

É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 

dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

DA CONSTITUIÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 

A LICITANTE VENCEDORA deverá constituir, previamente à assinatura do CONTRATO, 

Sociedade de Propósito Específico (SPE), na forma de sociedade anônima, com prazo de duração 

necessário para o cumprimento de todas as suas obrigações previstas no CONTRATO, incluindo 

eventual prorrogação do prazo da PPP ADMINISTRATIVA, com sede no Município de Boquim 

– SE, cujo objeto social deve ser a prestação dos serviços públicos, objeto da concessão desta 

LICITAÇÃO. 

Caso a LICITANTE VENCEDORA seja uma empresa isolada, a CONCESSIONÁRIA será 

uma subsidiária integral dessa empresa. 

Caso a LICITANTE VENCEDORA seja um consórcio de empresas, a CONCESSIONÁRIA 

será constituída pelas consorciadas integrantes do referido consórcio, observada a composição 

acionária indicada no instrumento de constituição de consórcio ou de compromisso de 

constituição SPE apresentado pela LICITANTE VENCEDORA na LICITAÇÃO. 

A CONCESSIONÁRIA deverá cumprir e fazer cumprir as obrigações decorrentes deste EDITAL, 

assumidas em razão da celebração do CONTRATO. 

Para os efeitos previstos nos itens anteriores, o exercício social da CONCESSIONÁRIA 

coincidirá com o ano civil. 

A participação de capitais não nacionais na sociedade obedecerá às leis brasileiras em vigor. 
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A CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar ao CONSCENSUL, após a constituição da Sociedade 

de Propósito Específico (SPE), o quadro de acionistas, por tipo e quantidade de ações, informando 

a titularidade das ações ordinárias nominativas, para efeito de verificação do cumprimento das 

exigências estabelecidas neste EDITAL, além do registro no CREA. O Estatuto Social da 

Concessionária deverá contemplar cláusula que submeta à prévia autorização do PODER 

CONCEDENTE qualquer alteração no controle efetivo da sociedade, sob pena de declaração de 

caducidade da CONCESSÃO. 

DA GARANTIA DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

A LICITANTE VENCEDORA deverá, antes da assinatura do CONTRATO, prestar a garantia 

de cumprimento das obrigações contratuais em favor do PODER CONCEDENTE no valor 

equivalente a 5% (cinco por cento) do Valor relativo ao primeiro ano de operação, podendo ser 

efetuada em qualquer uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21, 

apresentando ao CONSCENSUL o respectivo comprovante até 3 (três) dias antes da data de 

assinatura do CONTRATO. 

A garantia de cumprimento das obrigações contratuais prestadas pela CONCESSIONÁRIA 

será liberada ou restituída em 30 (trinta) dias após extinção do CONTRATO. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NO ANEXO “CADERNO DE ENCARGOS” 

As PARTES contratantes deverão cumprir todas as obrigações constantes no EDITAL, 

documento integrante a este CONTRATO. 

A CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo e adicionalmente a outros direitos previstos na legislação 

aplicável, terá direito a: 

Prestar e explorar os serviços contratados, com ampla liberdade empresarial e de gestão de suas 

atividades, desde que tal liberdade não contrarie o disposto neste CONTRATO e os princípios 

e regras aplicáveis à Administração Pública. 

Receber a REMUNERAÇÃO devida na forma deste CONTRATO. 

Manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma deste CONTRATO. 

Oferecer direitos emergentes da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA em garantia nos 

FINANCIAMENTOS obtidos para a consecução do OBJETO do CONTRATO, além de outras 
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garantias que venham a ser exigidas pelos FINANCIADORES, ressalvado, no entanto, que a 

execução de tais garantias não poderá causar interrupção do OBJETO do CONTRATO. 

Subcontratar terceiros para o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 

complementares à execução do OBJETO do CONTRATO, bem como para implementar 

projetos associados, desde que informado ao PODER CONCEDENTE, conforme disposto 

neste CONTRATO. 

O PODER CONCEDENTE, sem prejuízo e adicionalmente a outros direitos previstos na 

legislação aplicável, terá direito a: 

Receber o compartilhamento de RECEITAS ACESSÓRIAS COMPARTILHADAS, de forma 

a abater o valor correspondente, em R$ (reais), da REMUNERAÇÃO, na forma deste 

CONTRATO. 

Intervir na prestação dos serviços que compõem o OBJETO da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, retomá-los e extingui-los, nos casos e nas condições previstas neste 

CONTRATO e na legislação aplicável. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.000.222.911,00 (um bilhão, duzentos e vinte e 

dois mil, novecentos e onze reais), conforme custos unitários apostos neste instrumento e seus 

anexos. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Consórcio. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão 1 - CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DO SUL E CENTRO 

SUL SERGIPANO - CONSCENSUL 1001 - CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO 

BÁSICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO - CONSCENSUL  

II) UNIDADE: 1001 - CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DO SUL E 

CENTRO SUL SERGIPANO - CONSCENSUL 

III) Fonte de Recursos: 18800000 

IV) Programa de Trabalho: 18.541.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

CONSCENSUL 
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V) Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Boquim/SE, em 29 de outubro de 2024  

 

  

_______________________________________________ 

Edvaldo Ribeiro da Cruz 

Superintendente 
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ANEXO V 

MECANISMOS DE PAGAMENTOS  

1. CONTRAPRESTAÇÃO E PAGAMENTO PELO PODER CONCEDENTE 

1.1. A partir da emissão da ORDEM DE SERVIÇO, a CONCESSIONÁRIA fará jus ao 

recebimento mensal da CONTRAPRESTAÇÃO de acordo com os valores indicados na tabela a 

seguir:  

ANO DE VIGÊNCIA A CONTAR DA 

ORDEM DE SERVIÇO 

CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL (R$) 

1 0,00 

2 [•] 

3 [•] 

4 [•] 

5 [•] 

6 [•] 

7 [•] 

8 [•] 

9 [•] 

10 [•] 

11 [•] 

12 [•] 

13 [•] 

14 [•] 

15 [•] 

16 [•] 

17 [•] 

18 [•] 

19 [•] 

20 [•] 

21 [•] 

22 [•] 

23 [•] 

24 [•] 
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ANO DE VIGÊNCIA A CONTAR DA 

ORDEM DE SERVIÇO 

CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL (R$) 

25 [•] 

26 [•] 

27 [•] 

28 [•] 

29 [•] 

30 [•] 

 

1.2. Para fins de determinar o valor final da CONTRAPRESTAÇÃO devida mensalmente pelo 

PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, deverá ser aplicado aos valores constantes da 

tabela acima eventual redutor decorrente do não atendimento aos INDICADORES DE 

DESEMPENHO referentes à prestação dos SERVIÇOS no mês imediatamente precedente. 

1.3. Até o 10º (décimo) dia da comunicação da ENTIDADE REGULADORA acerca do resultado 

final da sua análise sobre os relatórios dos INDICADORES DE DESEMPENHO ou do término 

do prazo para a ENTIDADE REGULADORA se manifestar a respeito, a CONCESSIONÁRIA 

deverá emitir a Nota Fiscal relativa à prestação dos SERVIÇOS no mês anterior e enviá-la ao 

PODER CONCEDENTE, com cópia para o AGENTE DEPOSITÁRIO. 

1.4. A Nota Fiscal terá vencimento no prazo de 20 (vinte) dias contados de sua emissão e será 

paga pelo PODER CONCEDENTE por intermédio do AGENTE DEPOSITÁRIO, que utilizará 

os recursos financeiros decorrentes das RECEITAS existentes na CONTA VINCULADA, 

observado o procedimento abaixo, nesta ordem:  

1.4.1. a partir da emissão da primeira Nota Fiscal por parte da CONCESSIONÁRIA, as 

RECEITAS deverão ser alocadas automaticamente à CONTA VINCULADA, em valores 

suficientes para os pagamentos devidos; 

1.4.2. até a data de vencimento da Nota Fiscal, o AGENTE DEPOSITÁRIO transferirá 

automaticamente as RECEITAS existentes na CONTA VINCULADA para a conta corrente 

indicada pela CONCESSIONÁRIA, até o montante correspondente ao valor da 

CONTRAPRESTAÇÃO indicado na respectiva Nota Fiscal; 

1.4.3. uma vez efetuado o pagamento integral da CONTRAPRESTAÇÃO, na hipótese de a 

CONTA GARANTIA não conter o SALDO MÍNIMO, o AGENTE DEPOSITÁRIO deverá 

transferir, automaticamente, da CONTA VINCULADA para a CONTA GARANTIA, o montante 

necessário a recompor integralmente seu SALDO MÍNIMO; 

1.4.4. após o pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO e eventual recomposição do SALDO 

MÍNIMO da CONTA GARANTIA, o AGENTE DEPOSITÁRIO deverá transferir, 

automaticamente, da CONTA VINCULADA para a conta a ser indicada pelo PODER 

CONCEDENTE, o valor remanescente existente na CONTA VINCULADA, até a emissão de 

Nota Fiscal no mês seguinte pela CONCESSIONÁRIA. 
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1.4.5. se no vencimento da Nota Fiscal a CONTRAPRESTAÇÃO não tiver sido integralmente 

paga, será adotado o procedimento de acionamento da GARANTIA DE PAGAMENTO DA PPP, 

conforme Cláusula 24. 

1.5. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do PODER CONCEDENTE, o 

pagamento será realizado acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do 

efetivo pagamento, de acordo com a variação pro rata tempore do IPCA-IBGE, ou outro índice 

que venha substituí-lo, conforme a legislação vigente, bem como a multa de 2% (dois por cento) 

do valor do débito e juros, segundo a taxa em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos 

à Fazenda Estadual.  

1.6. O inadimplemento do PODER CONCEDENTE no pagamento de qualquer parcela da 

CONTRAPRESTAÇÃO por prazo superior a 90 (noventa) dias conferirá à CONCESSIONÁRIA 

a faculdade de suspender os investimentos em curso, bem como as atividades que não sejam 

estritamente necessárias à continuidade dos SERVIÇOS, sem prejuízo da rescisão do 

CONTRATO. 

2. GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DA PPP 

2.1. O PODER CONCEDENTE, de forma irrevogável e irretratável, se obriga a constituir e 

manter a GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DA PPP, devendo (i) vincular as RECEITAS a 

serem mantidos na CONTA VINCULADA por meio da celebração do Contrato de Vinculação de 

Receitas; (ii) constituir e manter a CONTA VINCULADA e a CONTA GARANTIA; (iii) manter 

o SALDO MÍNIMO; e (iv) transferir, em favor da CONCESSIONÁRIA, os recursos depositados 

na CONTA GARANTIA em caso de inadimplemento das obrigações pecuniárias assumidas pela 

CONCESSIONÁRIA neste CONTRATO.  

2.2. A GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DA PPP será implementada durante o PERÍODO 

DE TRANSIÇÃO, devendo ser mantida até a final liquidação de todas as obrigações pecuniárias 

assumidas pelo PODER CONCEDENTE em razão deste CONTRATO. 

2.2.1. A CONTA GARANTIA e a CONTA VINCULADA não poderão ser encerradas até a final 

liquidação das obrigações pecuniárias assumidas pelo PODER CONCEDENTE por força do 

CONTRATO. 

2.3. O SALDO MÍNIMO que deverá existir na CONTA GARANTIA na data de emissão da 

ORDEM DE SERVIÇO será o equivalente a 3 (três) vezes o valor médio das 

CONTRAPRESTAÇÕES estimadas para os 3 (três) primeiros meses seguintes a contar da 

assunção dos SERVIÇOS. 

2.4. Após os 3 (três) primeiros meses contados a partir da emissão da ORDEM DE SERVIÇO, o 

valor do SALDO MÍNIMO será recalculado ao final de cada trimestre, devendo equivaler a 3 

(três) vezes o valor médio das CONTRAPRESTAÇÕES efetivamente cobradas pela 

CONCESSIONÁRIA nos 3 (três) meses anteriores. 

2.5. O novo montante de SALDO MÍNIMO recalculado será informado trimestralmente pela 

CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE e ao AGENTE DEPOSITÁRIO até o término 

de vigência do CONTRATO. 
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2.6. Caso, por qualquer motivo, inclusive em razão da insuficiência de recursos na CONTA 

VINCULADA, o AGENTE DEPOSITÁRIO não efetue, total ou parcialmente, o pagamento da 

CONTRAPRESTAÇÃO devida à CONCESSIONÁRIA nos prazos estabelecidos no 

CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar ao AGENTE DEPOSITÁRIO a 

NOTIFICAÇÃO DE INADIMPLEMENTO, na qual constará, necessariamente, o evento do 

inadimplemento e a indicação do valor devido, anexando o correspondente documento de 

cobrança. 

2.7. Recebida a NOTIFICAÇÃO DE INADIMPLEMENTO, o AGENTE DEPOSITÁRIO 

comunicará o PODER CONCEDENTE a respeito, facultando-lhe a purgação da mora no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

2.7.1. O PODER CONCEDENTE, dentro do prazo indicado na subcláusula Erro! Fonte de 

referência não encontrada., deverá comunicar ao AGENTE DEPOSITÁRIO o pagamento 

eventualmente realizado nos termos da citada Subcláusula. 

2.8. Caso não seja comunicado pelo PODER CONCEDENTE ao AGENTE DEPOSITÁRIO o 

pagamento do valor devido à CONCESSIONÁRIA dentro do prazo estabelecido na subcláusula 

Erro! Fonte de referência não encontrada., o AGENTE DEPOSITÁRIO fica desde já 

autorizado a: 

2.8.1. transferir da CONTA GARANTIA para a conta corrente indicada pela 

CONCESSIONÁRIA, em até 1 (um) dia útil após o prazo previsto na subcláusula Erro! Fonte 

de referência não encontrada., as importâncias necessárias ao pagamento integral das 

obrigações vencidas e não pagas pelo PODER CONCEDENTE, notificando o PODER 

CONCEDENTE dos valores transferidos; 

2.8.2. transferir, automática e imediatamente, da CONTA VINCULADA para a CONTA 

GARANTIA, o montante necessário para recompor o SALDO MÍNIMO. 

2.9. A critério do PODER CONCEDENTE, os recursos a qualquer tempo depositados na CONTA 

GARANTIA deverão ser investidos pelo AGENTE DEPOSITÁRIO em instrumentos de 

investimento emitidos pelo próprio AGENTE DEPOSITÁRIO ou por outra instituição financeira 

de primeira linha, em reais, que apresentem, cumulativamente, (i) prazo de vencimento 

compatível com o prazo, termos e condições do CONTRATO, (ii) possibilidade de resgate a 

qualquer tempo, com a finalidade de possibilitar a utilização dos recursos depositados na CONTA 

GARANTIA nos termos do CONTRATO, (iii) remuneração compatível com padrões de mercado 

para instrumentos de investimento semelhantes, (iv) baixo risco, conforme atestado por agências 

de rating em conformidade com a regulamentação vigente, conforme esta possa ser aplicável e (v) 

permanência em custódia junto a instituição de custódia devidamente autorizada a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil e negociabilidade em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado. 

2.10. Os recursos depositados na CONTA GARANTIA são destinados exclusivamente a garantir 

as obrigações pecuniárias do PODER CONCEDENTE perante a CONCESSIONÁRIA em razão 

do CONTRATO, devendo ficar indisponíveis e vinculados ao CONTRATO, em caráter 

irrevogável e irretratável, desde a assinatura do instrumento que a constituiu até final liquidação 

das obrigações garantidas, não podendo, portanto, ser movimentados ou utilizados para nenhuma 

outra finalidade, tampouco dados em garantia de quaisquer outros projetos ou contratos do 
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PODER CONCEDENTE, independentemente de sua natureza. 

2.11. Todos os custos decorrentes da estruturação da GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DA 

PPP ficarão sob a responsabilidade única e exclusiva da CONCESSIONÁRIA. 

3. REAJUSTE  

3.1. Os valores da CONTRAPRESTAÇÃO serão reajustados a cada 12 (doze) meses, a partir da 

aplicação de fórmula paramétrica a seguir apresentada:  

CONTRAPRESTAÇÃO REAJUSTADA = ((I1 x 47%) + (I2 x 37%) + (I3 X 16%) + 1) 

x FA) x PA 

Onde: 

I1 = Dissídio coletivo da mão-de-obra do cargo preponderante da CONCESSÃO; 

I2 = IPCA - Variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo, publicado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, tendo como referência a proporção entre o número do índice 

do mês anterior à data de REAJUSTE e o número índice do mês anterior à data base da 

PROPOSTA COMERCIAL da LICITANTE; 

I3 = Variação dos últimos 12 (doze) meses do preço médio do Óleo Diesel S10 do Município de 

Lagarto presente na amostra da ANP (Agência Nacional do Petróleo), “Preço Distribuidora -Preço 

Médio”, tendo como referência a proporção entre o número índice do mês da data de REAJUSTE 

e o mês da data base da PROPOSTA COMERCIAL da LICITANTE; 

FA = Fator de Avaliação conforme resultado dos Indicadores de Desempenho; 

PA = Preço atual da Contraprestação Pecuniária. 

3.2. O primeiro reajuste será realizado 12 (doze) meses após a assinatura deste CONTRATO e 

refletirá a variação do índice acima previsto entre o mês da apresentação da PROPOSTA 

COMERCIAL e o mês de cálculo do primeiro reajuste. 

3.2.1. O cálculo do novo montante a ser aplicado será realizado com até 20 (vinte) dias de 

antecedência da aplicação do reajuste, para encaminhamento à ENTIDADE REGULADORA.  

3.3. Para os reajustes seguintes, será considerada a variação desde a data do último cálculo de 

reajuste até a data do cálculo seguinte, que deverá sempre ocorrer com antecedência mínima de 

20 (vinte) dias da sua aplicação.   

3.4. Considerando o prazo de antecedência de encaminhamento do cálculo do reajuste da 

CONTRAPRESTAÇÃO, adotar-se-á a última variação disponível dos índices que compõem a 

fórmula paramétrica até a data do cálculo.  

3.5. Na eventualidade de índice que compõe a fórmula paramétrica deixar de existir, o PODER 

CONCEDENTE passará de imediato, à aplicação do indicador substitutivo, nos termos da 

legislação aplicável.  

3.5.1. Caso não seja oficializado um índice substitutivo, o PODER CONCEDENTE e a 

CONCESSIONÁRIA definirão de comum acordo o novo indicador de variação da inflação 

aplicado na fórmula paramétrica. 

3.5.2. Na hipótese de não haver acordo entre o PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA 

acerca do novo índice a ser adotado, qualquer das PARTES poderá submeter a definição do índice 
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à ENTIDADE REGULADORA, a qual deverá se pronunciar em até 10 (dez) dias contados da 

solicitação.  

3.6. Estando correto o cálculo do reajuste da CONTRAPRESTAÇÃO, deverá a ENTIDADE 

REGULADORA, no prazo de 15 (quinze) dias, homologá-lo, informando a 

CONCESSIONÁRIA, por escrito, a esse respeito e autorizando-a a iniciar a cobrança da 

CONTRAPRESTAÇÃO reajustada. 

3.7. Caso a ENTIDADE REGULADORA não se manifeste no prazo estabelecido na subcláusula 

3.2.1, a CONCESSIONÁRIA ficará autorizada a aplicar os novos valores da 

CONTRAPRESTAÇÃO nos termos da proposta encaminhada à ENTIDADE REGULADORA. 

3.8. Havendo a manifestação da ENTIDADE REGULADORA fora do prazo estabelecido, a 

CONCESSIONÁRIA ficará obrigada a observar, a partir de então, as condições constantes da 

referida manifestação, operando-se as compensações necessárias. 

3.9. Na hipótese de qualquer das PARTES recorrer ao mecanismo de solução de controvérsias em 

decorrência de discordância quanto à decisão da ENTIDADE REGULADORA, serão cobrados 

pela CONCESSIONÁRIA os valores da CONTRAPRESTAÇÃO definidos pela ENTIDADE 

REGULADORA até que seja proferida a sentença arbitral. 

3.10. Na hipótese de a sentença arbitral ser contrária à decisão da ENTIDADE REGULADORA 

acerca do cálculo do reajuste da CONTRAPRESTAÇÃO, as PARTES deverão promover os 

respectivos ajustes nos valores da CONTRAPRESTAÇÃO e realizar as compensações 

necessárias. 
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ANEXO VI 

MECANISMOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

1. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

1.1. Sempre que atendidas as condições deste CONTRATO, considera-se mantido o seu equilíbrio 

econômico-financeiro. 

1.2. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro restringe-se à neutralização 

dos efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado 

nesta Cláusula. 

1.3. Considera-se caracterizado o desequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO quando 

qualquer das PARTES sofrer os efeitos financeiros, positivos ou negativos, de evento cujo risco 

não tenha sido a elas alocado nos termos da matriz de riscos constante do Anexo VII ao EDITAL. 

1.4. Nenhuma PARTE fará jus à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 

CONTRATO, caso quaisquer dos riscos por ela assumidos no CONTRATO venham a se 

materializar. 

2. REVISÃO EXTRAORDINÁRIA 

2.1. O procedimento de revisão extraordinária objetiva a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro do CONTRATO, a fim de compensar as perdas ou ganhos da CONCESSIONÁRIA, 

devidamente comprovados, em virtude da ocorrência de evento cujo risco não tenha sido a ela 

alocado e que afetem o equilíbrio econômico-financeiro deste CONTRATO. 

2.2.   O processo de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO será 

realizado de forma que seja nulo o valor presente líquido do Fluxo de Caixa Marginal projetado 

em razão do evento que ensejou o desequilíbrio, considerando (i) os fluxos marginais resultantes 

do evento que deu origem à recomposição e (ii) os fluxos marginais necessários para a 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, mediante aplicação da fórmula para o cálculo 

do VPL prevista abaixo: 

 

Onde: 
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VPL: valor presente líquido do fluxo de caixa nominal elaborado para demonstrar os efeitos dos 

eventos que deram causa ao pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 

CONTRATO 

t: período de referência para a instituição dos efeitos dos eventos. 

C: valor monetário corrente dos eventos em cada período t. 

r: taxa de desconto igual à Taxa de Longo Prazo (TLP), vigente quando da recomposição do 

reequilíbrio, ou outra taxa que venha a substituí-la, acrescida de 5,81 pontos percentuais. 

2.3. Cabe ao PODER CONCEDENTE a prerrogativa de escolher as medidas que entender 

adequadas para implementar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, 

podendo adotar, individual ou conjuntamente, as seguintes medidas: 

2.3.1. alteração do valor da CONTRAPRESTAÇÃO; 

2.3.2. alteração do prazo da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA; 

2.3.3. alteração das obrigações contratuais da CONCESSIONÁRIA; ou 

2.3.4. outra forma definida de comum acordo com a CONCESSIONÁRIA. 

2.4. O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA deverá ser concluído no âmbito da AGÊNCIA REGULADORA em prazo 

não superior a 90 (noventa) dias, ressalvadas as hipóteses, devidamente justificadas, em que seja 

necessária a prorrogação do prazo. 

2.5. A revisão extraordinária ocorrerá de ofício ou mediante solicitação da CONCESSIONÁRIA. 

2.6. O pedido de revisão extraordinária formulado pela CONCESSIONÁRIA ou pelo PODER 

CONCEDENTE deverá ser instruído com: 

2.6.1. Identificação precisa do evento causador do desequilíbrio, contemplando ainda dados como 

a data da ocorrência e a provável duração da hipótese ensejadora da recomposição, acompanhada, 

quando pertinente, de evidência de que a responsabilidade está contratualmente alocada à outra 

PARTE, por meio da apresentação de relatório técnico, laudo pericial ou estudo independente; 

2.6.2. Quantitativos dos desequilíbrios efetivamente identificados no fluxo de caixa, com a data 

de ocorrência de cada um deles, ou a estimativa, em caso de novos investimentos, para o cálculo 

da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro contratual; 
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2.6.3. Identificação dos impactos econômicos, diretos e indiretos, efetivamente incorridos pela 

PARTE pleiteante, decorrentes do evento causador do desequilíbrio; 

2.6.4. Indicação da pretensão de revisão do CONTRATO, com a demonstração dos pressupostos 

e parâmetros utilizados, e informando os impactos e as eventuais alternativas de recomposição; 

2.6.5. Outros documentos necessários à demonstração do cabimento do pleito que a PARTE julgar 

conveniente. 

2.7. A CONCESSIONÁRIA e/ou o PODER CONCEDENTE poderá(ão) apresentar estudos 

econômico-financeiros específicos, elaborados por entidades independentes por ela(s) 

contratadas. 

2.8. A AGÊNCIA REGULADORA poderá, ainda, se valer de outros documentos, assim como 

laudos elaborados por entidades contratadas diretamente pela própria entidade reguladora. 

2.9. O procedimento de revisão extraordinária iniciado por uma das PARTES deverá ser objeto 

de comunicação à outra PARTE para que ela se manifeste a respeito, com cópia para a AGÊNCIA 

REGULADORA. 

2.10. A ausência de manifestação da outra PARTE no prazo consignado na comunicação, que não 

poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, será considerada como concordância em relação ao mérito 

da proposta de revisão extraordinária apresentada. 

2.11. Na hipótese de novos investimentos ou serviços solicitados pelo PODER CONCEDENTE 

e não previstos neste CONTRATO, antes da realização dos novos investimentos e serviços, deverá 

ser realizada a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, sendo que, 

antes do processo de tal recomposição, a AGÊNCIA REGULADORA poderá requerer à 

CONCESSIONÁRIA a elaboração do projeto básico e/ou executivo das obras e serviços, que 

deverá conter todos os elementos necessários à precificação do investimento e às estimativas do 

impacto da obra sobre as receitas da CONCESSIONÁRIA, segundo as melhores práticas e 

critérios de mercado, tudo de acordo com as normas técnicas e diretivas eventualmente 

estabelecidas pela AGÊNCIA REGULADORA  sobre o assunto. 

2.12. Ocorrida a mora da AGÊNCIA REGULADORA quanto à finalização do procedimento de 

revisão extraordinária, conforme prazo previsto na subcláusula 27.4, ou existindo discordância 

quanto às decisões adotadas pela AGÊNCIA REGULADORA ao final do procedimento previsto 

nesta Cláusula, qualquer das PARTES poderá recorrer ao mecanismo de solução de controvérsias, 

nos termos da Cláusula 50. 

2.13. Independentemente de qualquer das PARTES recorrer ao mecanismo de solução de 

controvérsias na hipótese de discordância quanto à decisão da AGÊNCIA REGULADORA, caso 
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o reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO implique em alteração do valor da 

CONTRAPRESTAÇÃO, será devido à CONCESSIONÁRIA o valor da CONTRAPRESTAÇÃO 

definido pela AGÊNCIA REGULADORA até que seja proferida a sentença arbitral. 

2.14. Na hipótese de a sentença arbitral ser contrária à decisão da AGÊNCIA REGULADORA 

acerca do reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, as PARTES deverão promover os 

respectivos ajustes no valor da CONTRAPRESTAÇÃO. 

3. REVISÃO ORDINÁRIA 

3.1. As PARTES promoverão a revisão ordinária do CONTRATO objetivando: 

3.1.1. a reavaliação das condições da prestação dos SERVIÇOS; 

3.1.2. a revisão dos INDICADORES DE DESEMPENHO e das metas previstas originalmente, 

com o objetivo de estabelecer os incentivos econômicos adequados para estimular a melhoria 

contínua da prestação dos SERVIÇOS. 

3.2. Fica certo que a primeira revisão ordinária será realizada após 4 (quatro) anos contados da 

emissão da ORDEM DE SERVIÇO ou no mesmo ano em que for realizada a próxima revisão do 

PMSB e/ou do PMGIRS, o que ocorrer primeiro, e assim sucessivamente, a cada período de 4 

(quatro) anos. 

3.3. A revisão ordinária ocorrerá de ofício ou mediante solicitação da CONCESSIONÁRIA ou 

do PODER CONCEDENTE à AGÊNCIA REGULADORA, com o envio de descrição detalhada 

do pleito e os eventuais impactos sobre o equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, 

devidamente fundamentada em seus aspectos técnicos e jurídicos. 

3.4. O procedimento de revisão ordinária e respectiva recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA deverá ser concluído no âmbito da AGÊNCIA 

REGULADORA em prazo não superior a 90 (noventa) dias, ressalvadas as hipóteses, 

devidamente justificadas, em que seja necessária a prorrogação do prazo. 

3.5. Se a revisão ordinária for iniciada pela AGÊNCIA REGULADORA, essa agência concederá 

às PARTES o direito de se manifestar, em até, no mínimo, 30 (trinta) dias, quanto ao mérito da 

proposta de revisão ordinária da AGÊNCIA REGULADORA. 

3.6. Caso a revisão ordinária seja iniciada por qualquer das PARTES, à outra PARTE deverá ser 

concedido o prazo de, no mínimo, 30 (trinta) dias para se manifestar acerca da proposta do 

requerente. 
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3.7. As PARTES poderão instruir as suas manifestações e requerimentos com os documentos que 

entenderem cabíveis. 

3.8. Caso a AGÊNCIA REGULADORA entenda que a revisão ordinária ensejará o reequilíbrio 

econômico-financeiro do CONTRATO, ela deverá fixar os termos do reequilíbrio, bem como 

definir o mecanismo de reequilíbrio a ser adotado, nos termos da subcláusula 27.3 deste 

CONTRATO. 

3.9. Ocorrida a mora da AGÊNCIA REGULADORA na conclusão do procedimento de revisão 

ordinária, conforme previsto na subcláusula 28.4, ou existindo discordância quanto à decisão 

adotada pela AGÊNCIA REGULADORA ao final do procedimento previsto nesta Cláusula, 

poderão ser adotados por qualquer das PARTES as medidas cabíveis, nos termos da Cláusula 50. 

3.10. O resultado da revisão ordinária será refletido no respectivo termo aditivo, cujo extrato 

deverá ser publicado pelo PODER CONCEDENTE na imprensa oficial, no prazo legal. 

3.11. Independentemente de qualquer das PARTES recorrer ao mecanismo de solução de 

controvérsias, caso a revisão ordinária do CONTRATO implique em alteração do valor da 

CONTRAPRESTAÇÃO, será devido à CONCESSIONÁRIA o valor da CONTRAPRESTAÇÃO 

definido pela AGÊNCIA REGULADORA até que seja proferida a sentença arbitral. 

3.12. Na hipótese de a sentença arbitral ser contrária à decisão da AGÊNCIA REGULADORA 

acerca da revisão ordinária do CONTRATO, as PARTES deverão promover os respectivos ajustes 

no valor da CONTRAPRESTAÇÃO. 
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ANEXO VII 

MATRIZ DE RISCOS 

ÍNDICE: 

 

1 - Riscos do Projeto; 

2 - Riscos na Execução das Obras e Serviços; 

3 - Riscos Ambientais; 

4 - Riscos Legal E/Ou Regulatório; 

5 - Riscos Jurídicos; 

6 - Riscos da Estruturação da PPP e da Licitação; 

7 - Riscos da Execução Contratual da PPP; 

1. Riscos do Projeto 

Item Definição do Risco Descrição Atribuição do Risco 
Intensidade 

do Impacto 

Expectativa de 

Ocorrência 

Ações para 

Mitigação 

1.1 
Discordância do 
projeto elaborado 

pelo CONSÓRCIO 

Dificuldade da 

CONCESSIONÁRIA 
na execução do projeto 

elaborado pelo 

CONSÓRCIO 

CONCESSIONÁRIA Alto Muito baixa 

CONSÓRCIO divulga 

amplamente o projeto 
que pretenda executar, 

pagamento atrelado a 

metas 

1.2 

Alterações de projeto 

por parte do 
CONSÓRCIO 

Alterações de projeto 

por parte do 

CONSÓRCIO com 
acréscimo de custos ao 

CONTRATO 

CONSÓRCIO Médio Baixo 

Reequilíbrio 

econômico financeiro 
do CONTRATO 

 

2. Riscos na Execução das Obras e Serviços 

Item Definição do Risco Descrição Atribuição do Risco 
Intensidade 

do Impacto 

Expectativa de 

Ocorrência 
Ações para Mitigação 

2.1 

Erro na estimativa de 

custos por parte da 
CONCESSIONÁRI

A 

Subdimensionamento 

de custos por parte da 

CONCESSIONÁRIA 
ou ausência de insumos 

existentes na elaboração 

dos preços ofertados 

CONCESSIONÁRIA Médio Muito baixa 

EDITAL deve prever 

visita técnica e 

CONTRATO deve 
prever que todos os 

SERVICOS e OBRAS 

são obrigações da 
CONCESSIONÁRIA, 

dentro do preço 

ofertado 

2.2 
Estimativa de 
prazo de OBRAS 

incorreta 

A CONCESSIONÁRIA 

atrasa na entrega das 
CONCESSIONÁRIA Médio Baixo 

Sanções contratuais 
impostas a 

CONCESSIONÁRIA 
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OBRAS ou etapa das 

OBRAS 

por atraso na entrega 

das OBRAS ou etapa 
das OBRAS 

2.3 

Roubo, furto, 

vandalismo, 

depredações, 

perdas 

Custos adicionais 
causados por roubo, 

furto, 
vandalismo, depredação 

ou perda 

CONCESSIONÁRIA Médio Média 

O CONTRATO deve 

prever que nestes casos 

os 
custos deverão ser 

arcados pela 
CONCESSIONÁRIA. 

A 

CONCESSIONÁRIA 
deve contratar seguros 

2.4 
Segurança no 
trabalho 

Custos causados 

por acidentes de 

trabalho, 
segurança 

inadequada ou 

ausente 

CONCESSIONÁRIA Médio Baixa 

O CONTRATO deve 

prever que nestes casos 

os custos deverão ser 
arcados pela 

CONCESSIONÁRIA, 

capacitação do pessoal 

2.5 

Responsabilidade 

civil quanto a 

terceiros 

Custos por prejuízos 
causados a terceiros 

CONCESSIONÁRIA Médio Baixa 

O CONTRATO deve 

prever que nestes casos 

os 
custos deverão ser 

arcados pela 

CONCESSIONÁRIA. 

Contratação de seguros 

pela 

CONCESSIONÁRIA 

2.6 
Casos fortuitos ou 
forca maior 

Custos gerados por caso 
fortuito ou forca maior 

CONSÓRCIO Baixo Muito baixa 

Seguros exigidos da 
CONCESSIONÁRIA 

no CONTRATO, 

reequilíbrio econômico 
financeiro 

2.7 Mudança das normas 

Alterações na legislação 

ou outras normas que 

impliquem em aumento 
de custos ou diminuição 

de receitas  

CONSÓRCIO Médio Baixa 

Respeito ao ato jurídico 

perfeito, estabilidade 
institucional e 

contratual e 

reequilíbrio econômico 
financeiro 

2.8 
Alteração da carga 

tributaria 

Alteração da carga 

tributaria incidente 

sobre o CONTRATO  

CONSÓRCIO Baixo Alta 
Reequilíbrio 

econômico financeiro 

2.9 
Atraso na liberação 
de instalações ou 

documentos 

Custos gerados por 
atrasos do 

CONSÓRCIO na 

liberação de locais ou 
instalações ou na 

entrega de documentos 

CONSÓRCIO Médio Alta 

Equipes do 

CONSÓRCIO 

capacitadas para a 
gestão 

do CONTRATO, 

reequilíbrio econômico 
financeiro 

2.10 Falhas de execução 

Defeitos de execução 
nas 

OBRAS ou SERVICOS 

causados pela 
CONCESSIONÁRIA 

ou seus subcontratados 

CONCESSIONÁRIA Médio Média 

Exigência de 

qualificação técnica no 
EDITAL, 

fiscalização da 

execução, seguro 
garantia, qualificação 

técnica de 

subcontratados 

2.11 

Falta de recursos para 

a execução das 
OBRAS e/ou 

SERVICOS 

CONCESSIONÁRIA 
não possui os recursos 

ou não 
obtém financiamento 

para a execução das 

CONCESSIONÁRIA Médio Muito baixa 

Exigência no EDITAL 
de comprovação por 

parte da licitante de que 
possui capacidade 

financeira compatível 



 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO 

BÁSICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

CNPJ: 15.530.168/0001-86 

Endereço: Praça João José da Trindade, 69, Industrial, Boquim, Sergipe, CEP 49.360-000 

Site: www.conscensul.com.br / E-mail: conscensul@hotmail.com 

Contatos: Superintendente - 79 99823-2469 

 

 

Página 176 

 

OBRAS e/ou 

SERVICOS que devam 
ser 

custeadas pela 

CONCESSIONÁRIA 

com os investimentos 

previstos  

2.12 

Falência da 

CONCESSIONÁ 

RIA ou de 
subcontratada 

Falência da 

CONCESSIONÁRIA 

ou de empresa 
envolvida diretamente 

na  

execução das OBRAS 
e/ou SERVICOS 

CONSÓRCIO Médio Muito baixa 

Exigência de 

demonstrativos 
financeiros da 

CONCESSIONÁRIA e 

de suas subcontratadas 

2.13 

Greve na 

CONCESSIONÁRI

A ou suas 
subcontratadas 

Ocorrência de greve dos 

funcionários da 
CONCESSIONÁRIA 

ou de suas 

subcontratadas 

CONCESSIONÁRIA Médio Baixa 

Exigência que a 

CONCESSIONÁRIA 
contrate seguro de 

responsabilidade civil, 

acordos com sindicatos 

2.14 Atraso da operação 

Atraso no inicio da 
operação após a emissão 

da ordem de serviço 

causada pela 
CONCESSIONÁRIA 

CONCESSIONÁRIA Médio Muito baixa 

Equipe qualificada, 

fiscalização do 
CONSÓRCIO, sanções 

contratuais 

2.15 

Ações judiciais 

contra a 

CONCESSIONÁRI

A 

Custos gerados por 

processos vencidos por 

terceiros contra a 

CONCESSIONÁRIA 

CONCESSIONÁRIA Médio Muito baixa 

Seguro de 

responsabilidade civil, 

governança 

coorporativa 

2.16 Custos trabalhistas 

Custos gerados por 

ações 
trabalhistas ou custos 

acima do estimado 

CONCESSIONÁRIA Médio Muito baixa 

Assistência jurídica, 

governança 

coorporativa 

2.17 
Negligência na 
gestão do 

CONTRATO 

Custos gerados por má-
gestão ou negligencia na 

execução do 

CONTRATO por parte 
da 

CONCESSIONÁRIA 

CONCESSIONÁRIA Médio Muito baixa 

Exigência de 

qualificação técnica no 
EDITAL, fiscalização 

da execução e seguro 

garantia 

2.18 
Ganho ou perda de 

produtividade  

Redução ou aumento 
dos 

custos operacionais 

causada por diminuição 
ou ganho de 

produtividade 

CONCESSIONÁRIA Baixo Baixa 

A operação do 
gerenciamento do 

recebimento, 

tratamento e 

transbordo de resíduos 

sólidos urbanos e da 

disposição 
ambientalmente 

adequada de rejeitos é 

de inteira 
responsabilidade da 

CONCESSIONÁRIA. 

Todos os custos 
relativos à operação e 

manutenção devem ser 

arcados pela 
CONCESSIONÁRIA, 

que deverá, a seu 

exclusivo critério, 
dimensionar as equipes 

operacionais. Os 

ganhos ou perdas de 
produtividade serão 

auferidos ou custeados 
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exclusivamente pela 

CONCESSIONÁRIA. 

2.19 

Dificuldade de atingir 

parâmetros de 

performance  

Diminuição de receita 
por 

dificuldade de atingir 

índices de desempenho 
operacional 

CONCESSIONÁRIA Médio Baixa 

EDITAL com previsão 

do mecanismo de 

pagamento 
mediante metas, 

qualificação das 

equipes 

2.20 
Investimentos acima 

do previsto 

Investimentos 

adicionais da 

CONCESSIONÁRIA 
devidos à obsolescência 

prematura dos 

equipamentos ou 
materiais 

instalados (vida útil 

mínima exigida neste 
caso de 12 anos) 

CONCESSIONÁRIA Médio Muito baixa 

Exigência no EDITAL 

comprovação de 

qualidade/especificaçõ
es dos equipamentos e 

materiais utilizados 

bem como garantia por 
prazo definido 

2.21 

Cancelamento das 

apólices dos seguros 
da 

CONCESSIONÁRI

A 

Seguradora cancela 

apólice dos seguros 

exigidos pelo 
CONTRATO 

CONCESSIONÁRIA Alto Muito baixa 

Decretação da 

caducidade, retenção 

de pagamentos, 
exigência de 

notificação previa ao 

CONSÓRCIO por 

parte da seguradora 

2.22 
Crescimento 

vegetativo 

Os Municípios do 
CONSÓRCIO terá 

aumento 

extraordinário no 
número de habitantes ao 

longo da vigência do 

CONTRATO 

CONSÓRCIO Alto Baixa 

O CONTRATO deve 

conter mecanismo de 
pagamento pelos 

investimentos 

adicionais que a 
CONCESSIONÁRIA 

realizar a este título 

bem como mecanismo 
de reequilíbrio 

econômico financeiro 

que remunere a 
CONCESSIONÁRIA 

pelo aumento de custo 

operacional a este 
título. 

2.23 

Falta de recursos para 
a execução das 

OBRAS do ciclo de 

investimentos 

CONSÓRCIO não 
possui os 

recursos ou não obtém 

financiamento para a 
execução das OBRAS 

previstas para o ciclo de 

investimento  

CONSÓRCIO Alto Muito baixa 

Alocação, por parte do 

CONSÓRCIO, de parte 
dos recursos 

arrecadados com a 

vinculação de receitas 
municipais de FPM e 

ICMS através de leis 

municipais para custeio 
da contraprestação 

pública e a formação do 

Fundo Garantidor, com 
recursos suficientes 

para o custeio de todos 

os investimentos nas 
OBRAS previstas ao 

longo do CONTRATO. 

Reequilíbrio 

econômico financeiro 

em caso de atraso ou 

falta de recursos por 
parte do CONSÓRCIO 



 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO 

BÁSICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

CNPJ: 15.530.168/0001-86 

Endereço: Praça João José da Trindade, 69, Industrial, Boquim, Sergipe, CEP 49.360-000 

Site: www.conscensul.com.br / E-mail: conscensul@hotmail.com 

Contatos: Superintendente - 79 99823-2469 

 

 

Página 178 

 

2.24 

Falta de recursos para 
o pagamento da 

CONTRAPRESTAÇ

ÃO 

CONSÓRCIO não 
possui os recursos, 

totais ou parciais, para o 

pagamento da 
CONTRAPRESTAÇÃ

O em qualquer 

momento ao longo da 
vigência do 

CONTRATO em 

função de insuficiência 
na arrecadação das 

TRSD ou da vinculação 

do FPM ou do ICMS  

CONSÓRCIO Alto Muito baixa 

Alocação, por parte do 

CONSÓRCIO, de parte 
dos recursos 

arrecadados com a 

vinculação de receitas 
municipais de FPM e 

ICMS através de leis 

municipais, com 
recursos suficientes 

para o pagamento da 
CONTRAPRESTAÇÃ

O; Acionamento da 

Conta Garantia; Seguro 
Garantia, até a 

normalização da 

entrada de recursos 
provenientes do 

CONSÓRCIO. 

Reequilíbrio 
econômico financeiro 

em caso de 

insuficiência 
continuada (3-três- 

meses) no pagamento 

da 
CONTRAPRESTAÇÃ

O; Incidência de multa 

e juros, em caso de 
atraso ou falta de 

recursos por parte do 

CONSÓRCIO 

 

3. Riscos Ambientais 

Item Definição do Risco Descrição Atribuição do Risco 
Intensidade 

do Impacto 

Expectativa de 

Ocorrência 

Ações para 

Mitigação 

3.1 Custos ambientais 

Custos excessivos para 

atendimento de normas 

ambientais 

CONCESSIONÁRIA Médio Muito baixa 

Exigências da área 

ambiental do 
CONSÓRCIO dentro 

de parâmetros 

adequados. Visita 
técnica por parte da 

licitante para precisar 

avaliação dos custos 

3.2 

Destinação final de 
resíduos 

sólidos urbanos e da 

disposição de rejeitos 
inadequadas 

Custos de multas ou 

ações civis publicas por 
destinação final de 

resíduos sólidos urbanos 

e 
da disposição de rejeitos 

inadequadas 

CONCESSIONÁRIA Alto Muito baixa 

Execução de 

destinação final de 

resíduos sólido  
urbanos e da 

disposição de rejeitos 

adequadas à 
legislação ambiental, 

precedida das licenças 

aplicáveis. 

3.3 
Impacto na flora e 
fauna locais 

Alteração fauna e flora 
pelo gerenciamento do 

recebimento, tratamento 

e transbordo de resíduos 
sólidos urbanos. 

CONCESSIONÁRIA Baixo Baixa 

Ocorrência de 
interferência de fauna e 

flora pelo 

gerenciamento do 
recebimento, 

tratamento e 

transbordo de resíduos 
sólidos urbanos deverá 
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ensejar a adoção de 

meios para afastar 
animais e insetos da 

área das unidades de 

tratamento, triagem e 
transbordo dos rejeitos 

pela 

CONCESSIONÁRIA 

 

4. Riscos Legal e/ou Regulatório 

Item Definição do Risco Descrição Atribuição do Risco 
Intensidade 

do Impacto 

Expectativa de 

Ocorrência 
Ações para Mitigação 

4.1 Intervenção 

Custos advindos de 
intervenção do 

CONSÓRCIO na 

CONCESSAO 

CONSÓRCIO Alto Muito baixa 

Indenização prevista 
no CONTRATO, 

regras legais para 

intervenção. 

4.2 Encampação 

Custos adicionais de 
encampação por 

interesse 

publico. Necessidade de 
lei 

autorizativa  

CONSÓRCIO Alto Muito baixa 

Indenização prevista 

no CONTRATO, 

regras legais para 
intervenção. 

4.3 Caducidade 

Decretação de 
caducidade da 

CONCESSAO por 

insuficiência de 
desempenho da 

CONCESSIONÁRIA 

CONSÓRCIO Alto Muito baixa 

Exigência de 

qualificação técnica no 
EDITAL, fiscalização 

da execução e seguro 

garantia. 

4.4 
Rescisão do 

CONTRATO 

Rescisão contratual por 

consenso entre as partes 

CONSÓRCIO e 

CONCESSIONÁRIA 
Alto Muito baixa 

Indenização prevista 

no CONTRATO 

4.5 
Rescisão do 
CONTRATO por 

decisão judicial  

Rescisão judicial por 
ação movida pela 

CONCESSIONÁRIA 

CONCESSIONÁRIA Alto Muito baixa 

Indenização prevista 

no CONTRATO, 

regras legais para 
intervenção. 

4.6 Anulação 

Anulação do 

CONTRATO por vícios 
insanáveis 

CONSÓRCIO Alto Muito baixa 

Fase de estruturação da 

concessão conduzida 
por empresa 

especializada, 

Indenização prevista 

no CONTRATO 

4.7 
Término do 
CONTRATO por 

força maior 

Termino antecipado do 

CONTRATO causado 

por evento natural 
catastrófico 

CONSÓRCIO Alto Muito baixa 

Contratação de seguros 

por parte da 

CONCESSIONÁRIA, 
indenização. 

4.8 Situação política 

Decisão de novos 

governos 
contrária à 

CONCESSÃO 

CONSÓRCIO Alto Muito baixa 

Indenização prevista 

no CONTRATO, 
regras legais para 

intervenção. 

 

5. Riscos Jurídicos 

Item Definição do Risco Descrição Atribuição do Risco 
Intensidade 

do Impacto 

Expectativa de 

Ocorrência 
Ações para Mitigação 

5.1 
Direito Empresarial e 
Societário 

Custos advindos do não 

cumprimento da 

legislação 
empresarial e/ou 

societária por parte da 

CONCESSIONÁRIA 

CONCESSIONÁRIA Médio Muito baixa 

Previsão contratual de 

cumprimento das 

normas societárias, 
exigência de 

governança 

coorporativa 
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5.2 Direito do Trabalho 

Custos advindos do não 

cumprimento da 
legislação trabalhista por 

parte da 

CONCESSIONÁRIA 

CONCESSIONÁRIA Médio Muito baixa 

Previsão contratual de 

obrigatoriedade de 
atendimento das 

normas trabalhistas, 

qualificação do pessoal 

 

6. Riscos da Estruturação da PPP e da Licitação 

Item Definição do Risco Descrição Atribuição do Risco 
Intensidade 

do Impacto 

Expectativa de 

Ocorrência 
Ações para Mitigação 

6.1 
Estruturação da 
Concessão mal 

executada 

Custos advindos da 
necessidade de 

complementação, 

correção ou reexecução 
da estruturação da 

Concessão 

CONSÓRCIO Médio Muito baixa 

Exigências de 

qualificação das 
empresas autorizadas 

para a estruturação da 

Concessão 

6.2 Licitação vazia 

Dificuldades impostas 

ao projeto pelo 
CONSÓRCIO 

CONSÓRCIO Alto Muito baixa 

Exigências de 

qualificação das 
empresas autorizadas 

para a estruturação da 

concessão, divulgação 
previa da 

CONCESSAO, 

consulta publica do 
EDITAL 

6.3 
Existência de muitos 

licitantes 

Dificuldade de escolha 
da melhor proposta 

devida a quantidade de 

licitantes 

CONSÓRCIO Alto Baixa 

EDITAL com critérios 

claros e objetivos de 
qualificação técnica e 

capacidade financeira 

para o implantação da 
concessão 

6.4 
Impugnação do 

certame 

Abuso dos concorrentes 
e de entes da sociedade 

civil, má utilização da 
legislação de licitações 

CONSÓRCIO Alto Baixa 

Exigências de 

qualificação das 

empresas autorizadas 
para a estruturação da 

Concessão, 
capacitação da 

comissão de licitação e 

de corpo de advogados, 
consultores e 

assessores jurídicos do 

CONSÓRCIO 

6.5 

Cancelamento das 

apólices do seguro 
para licitar 

Seguradora cancela 
apólice de seguro dada a 

licitante para a 

participação no certame 

CONSÓRCIO Alto Muito baixa 
Desclassificação da 

licitante 

 

7. Riscos da Execução Contratual da PPP 

Item Definição do Risco Descrição Atribuição do Risco 
Intensidade 

do Impacto 

Expectativa de 

Ocorrência 
Ações para Mitigação 

7.1 
Comercialização 
das mercadorias 

Receitas acessórias 

abaixo do estimado por 

dificuldades comerciais 

CONCESSIONÁRIA Alto Média 

O CONTRATO deve 

prever que nestes casos 
os custos deverão ser 

arcados pela 

CONCESSIONÁRIA, 

investimento em 

equipe comercial 
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7.2 
Disponibilidade de 
Material para 

Tratamento 

Ausência de 
disponibilidade de 

material para tratamento 
na Central de 

Gerenciamento e de 

Tratamento de Resíduos 

CONSÓRCIO Alto Média 

Oferecimento de 

descontos através de 
indicador de 

desempenho para 

disponibilidade de 
material para 

tratamento pelo 

parceiro privado 
Fixação de percentuais 

de disponibilidade de 
material para 

tratamento pelo 

parceiro privado, com 
quantidades mínimas e 

máximas suportáveis; 

e, Reequilíbrio 
econômico financeiro. 

7.3 

Erro na estimativa de 

custos por parte da 
CONCESSIONÁRI

A 

Subdimensionamento 

de custos por parte da 

CONCESSIONÁRIA 
ou ausência de insumos 

existentes na elaboração 

dos preços ofertados 

CONCESSIONÁRIA Médio Muito baixa 

EDITAL deve prever 

visita técnica e 

CONTRATO deve 
prever que todos os 

SERVICOS e OBRAS 

são obrigação da 
CONCESSIONÁRIA, 

dentro do preço 

ofertado 

7.4 

Estimativa de 

prazo contratual 

incorreta 

A CONCESSIONÁRIA 

precisa de mais prazo 
para ressarcimento dos 

investimentos 

CONCESSIONÁRIA Médio Baixa 

Sanções contratuais 

impostas a 

CONCESSIONÁRIA 
por mais prazo para 

ressarcimento dos 

investimentos 

7.5 
Roubo, furto, 
vandalismo, 

depredações, perdas 

Custos adicionais 

causados por roubo, 
furto, vandalismo, 

depredação ou 

perda 

CONCESSIONÁRIA Médio Média 

O CONTRATO deve 
prever que nestes casos 

os custos deverão ser 
arcados pela 

CONCESSIONÁRIA. 

CONCESSIONÁRIA 
deve contratar seguros 

7.6 
Segurança no 
trabalho 

Custos causados por 

acidentes de trabalho, 
segurança inadequada 

ou ausente 

CONCESSIONÁRIA Médio Baixa 

O CONTRATO deve 

prever que nestes casos 

os custos deverão ser 
arcados pela 

CONCESSIONÁRIA. 

Capacitação do pessoal 

7.7 

Responsabilidade 

civil quanto a 
terceiros 

Custos por prejuízos 

causados a terceiros 
CONCESSIONÁRIA Médio Baixa 

O CONTRATO deve 

prever que nestes casos 

os custos deverão ser 
arcados pela 

CONCESSIONÁRIA. 

Contratação de seguros 
pela 

CONCESSIONÁRIA 

7.8 
Casos fortuitos ou 

forca maior 

Custos gerados por caso 

fortuito ou forca maior 
CONSÓRCIO Baixo Muito baixa 

Seguros exigidos da 

CONCESSIONÁRIA 
no CONTRATO; 

Reequilíbrio 

econômico financeiro 

7.9 Mudança das normas 

Alterações na legislação 

ou 

outras normas que 

CONSÓRCIO Médio Baixa 

Respeito ao ato jurídico 

perfeito, estabilidade 

institucional e 
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impliquem em aumento 

de custos ou diminuição 
de receitas 

contratual e 

Reequilíbrio 
econômico 

financeiro 

7.10 
Alteração da carga 

tributaria 

Alteração da carga 
tributária incidente 

sobre o CONTRATO 

CONSÓRCIO Médio Alta 
Reequilíbrio 

econômico financeiro 

7.11 

Atraso na liberação 
de  

instalações ou 

documentos 

Custos gerados por 

atrasos do 
CONSÓRCIO na 

liberação de locais ou 

instalações ou na 
entrega de documentos 

CONSÓRCIO Médio Alta 

Equipes do 
CONSÓRCIO 

capacitadas para a 

gestão do 
CONTRATO; 

Reequilíbrio 

econômico financeiro 

7.12 Falhas de execução 

Inadequada prestação de 

SERVIÇOS causados 

pela 
CONCESSIONÁRIA 

ou seus subcontratados 

CONCESSIONÁRIA Médio Média 

Exigência de 
qualificação técnica no 

EDITAL, fiscalização 

da execução, seguro 
garantia, qualificação 

técnica de 

subcontratados 

7.13 

Falta de recursos para 

prestação de 
SERVIÇOS 

CONCESSIONÁRIA 

não possui os recursos 

ou não 

obtém financiamento 

para prestação de 

SERVIÇOS que devam 
ser custeadas pela 

CONCESSIONÁRIA 

CONCESSIONÁRIA Médio Muito baixa 

Exigência no EDITAL 
de comprovação por 

parte da licitante de que 

possui capacidade 
financeira compatível 

com os investimentos 

previstos 

7.14 

Falência da 
CONCESSIONÁRI

A ou de 

subcontratada 

Falência da 

CONCESSIONÁRIA 
ou de empresa 

envolvida diretamente 

na prestação de 
SERVIÇOS 

CONSÓRCIO Médio Muito baixa 

Exigência de 

demonstrativos 

financeiros da 
CONCESSIONÁRIA e 

de suas subcontratadas 

7.15 

Greve na 

CONCESSIONÁRI

A ou suas 
subcontratadas 

Ocorrência de greve dos 

funcionários da 
CONCESSIONÁRIA 

ou de suas 

subcontratadas 

CONCESSIONÁRIA Médio Baixa 

Exigência que a 

CONCESSIONÁRIA 
contrate seguro de 

responsabilidade civil, 

acordos com sindicatos 

7.16 Atraso da operação 

Atraso no inicio da 

operação após a emissão 

da ordem de serviço 
causada pela 

CONCESSIONÁRIA 

CONCESSIONÁRIA Médio Muito baixa 

Equipe qualificada, 
fiscalização do 

CONSÓRCIO, sanções 

contratuais 

7.17 

Ações judiciais 

contra a 
CONCESSIONÁRI

A 

Custos gerados por 

processos vencidos por 
terceiros contra a 

CONCESSIONÁRIA 

CONCESSIONÁRIA Médio Muito baixa 

Seguro de 

responsabilidade civil, 
governança 

coorporativa 

7.18 Custos trabalhistas 

Custos gerados por 
ações trabalhistas ou 

custos acima do 

estimado 

CONCESSIONÁRIA Médio Muito baixa 

Assistência jurídica, 

governança 
coorporativa 

7.19 
Negligência na 
gestão do 

CONTRATO 

Custos gerados por má-
gestão ou negligencia na 

execução do 

CONTRATO por parte 
da 

CONCESSIONÁRIA 

CONCESSIONÁRIA Médio Muito baixa 

Exigência de 

qualificação técnica no 
EDITAL, fiscalização 

da execução e seguro 

garantia 

7.20 
Ganho ou perda de 
produtividade 

Redução ou aumento 
dos custos operacionais 

CONCESSIONÁRIA Baixo Baixa 
A operação do 
gerenciamento do 
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causada por diminuição 

ou ganho de 
produtividade 

recebimento, 

tratamento e 
transbordo de resíduos 

sólidos urbanos e da 

disposição 
ambientalmente 

adequada de rejeitos é 

de inteira 
responsabilidade da 

CONCESSIONÁRIA. 
Todos os custos 

relativos à operação e 

manutenção devem ser 
arcados pela 

CONCESSIONÁRIA, 

que deverá, a seu 
exclusivo critério, 

dimensionar as equipes 

operacionais. Os 
ganhos ou perdas de 

produtividade serão 

auferidos ou custeados 
exclusivamente pela 

CONCESSIONÁRIA 

7.21 

Dificuldade de 

atingir parâmetros de 
performance 

Diminuição de receita 

por 

dificuldade de atingir 
índices de desempenho 

operacional 

CONCESSIONÁRIA Médio Baixa 

EDITAL com previsão 

do mecanismo de 
pagamento mediante 

indicadores, metas e 

qualificação das 
equipes 

7.22 
Investimentos 
acima do previsto 

Investimentos 

adicionais da 
CONCESSIONÁRIA 

devidos à obsolescência 

prematura dos 
equipamentos ou 

materiais instalados 

(vida útil mínima 
exigida conforme 

CONTRATO) 

CONCESSIONÁRIA Médio Muito baixa 

Exigência no EDITAL 

comprovação de 
qualidade/especificaçõ

es dos equipamentos e 

materiais utilizados 
bem como garantia por 

prazo definido 

7.23 

Cancelamento das 

apólices dos seguros 

da 
CONCESSIONÁRI

A 

Seguradora cancela 
apólice dos seguros 

exigidos pelo 

CONTRATO 

CONCESSIONÁRIA Alto Muito baixa 

Decretação da 
caducidade, retenção 

de pagamentos, 

exigência de 
notificação previa ao 

CONSÓRCIO por 

parte da seguradora 

7.24 
Crescimento 
vegetativo 

Os Municípios do 

CONSÓRCIO terão 

aumento extraordinário 
no número de habitantes 

ao longo da vigência do 

CONTRATO 

CONSÓRCIO Alto Baixa 

O CONTRATO deve 
conter mecanismo de 

pagamento pelos 

investimentos 
adicionais que a 

CONCESSIONÁRIA 

realizar a este título 
bem como mecanismo 

de reequilíbrio 

econômico-financeiro 

que remunere a 

CONCESSIONÁRIA 
pelo aumento de custo 

operacional a este título 
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7.25 

Falta de recursos para 

o pagamento da 

CONTRAPRESTAÇ
ÃO em novos ciclos 

de investimentos 

CONSÓRCIO não 

possui os recursos ou 

não obtém 
financiamento para 

prestação de 

SERVIÇOS prevista 
para os novos ciclos de 

investimento 

CONSÓRCIO Alto Muito baixa 

Alocação, por parte do 

CONSÓRCIO, de parte 
dos recursos 

arrecadados com a 

vinculação de receitas 
municipais de FPM e 

ICMS através de leis 

municipais, com 
recursos suficientes 

para o pagamento da 
CONTRAPRESTAÇÃ

O; Acionamento da 

Conta Garantia; Seguro 
Garantia, até a 

normalização da 

entrada de recursos 
provenientes do 

CONSÓRCIO. 

Reequilíbrio 
econômico-financeiro 

em caso de 

insuficiência 
continuada (3-

trêsmeses) no 

pagamento da 
CONTRAPRESTAÇÃ

O; Incidência de multa 

e juros, em caso de 
atraso ou falta de 

recursos por parte do 

CONSÓRCIO. 

7.26 

Falta de recursos para 

o pagamento da 
contraprestação 

CONSÓRCIO não 

possui os recursos, 

totais ou parciais, para o 

pagamento da 
CONTRAPRESTAÇÃ

O em qualquer 

momento ao longo da 
vigência do 

CONTRATO em 

função de insuficiência 
na arrecadação das 

TRSD ou da vinculação 

do FPM ou do ICMS 

CONSÓRCIO Alto Muito baixa 

Alocação, por parte do 
CONSÓRCIO, de parte 

dos recursos 
arrecadados com a 

vinculação de receitas 

municipais de FPM e 
ICMS através de leis 

municipais, com 

recursos suficientes 

para o pagamento da 

CONTRAPRESTAÇÃ

O; Acionamento da 
Conta Garantia; Seguro 

Garantia, até a 

normalização da 
entrada de recursos 

provenientes do 

CONSÓRCIO. 
Reequilíbrio 

econômico-financeiro 

em caso de 
insuficiência no 

pagamento da 

CONTRAPRESTAÇÃ
O; Incidência de multa 

e SISTEMA, em caso 

de atraso ou falta de 
recursos por parte do 

CONSÓRCIO. 
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7.27 

Ausência de 

renovação das 
licenças ambientais 

Expiração e 

consequente suspensão 
ou paralisação definitiva 

das atividades de 

prestação de 
SERVIÇOS 

CONCESSIONÁRIA Alto Muito baixa 

Sanções contratuais 

impostas a 
CONCESSIONÁRIA. 

Decretação da 

caducidade, retenção 
de pagamentos 
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ANEXO VIII 

PLANO DE NEGÓCIOS 
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 ANEXO IX 

DIRETRIZES AMBIENTAIS 

 

1. INTRODUÇÃO 

A CONCESSIONÁRIA deverá observar e cumprir, às suas expensas, toda a legislação ambiental 

vigente aplicável à CONCESSÃO, incluindo eventuais providências exigidas pelos órgãos 

ambientais competentes, nos níveis federal, estadual e municipal.  

Sem prejuízo da responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA em avaliar e atender todas 

as normas ambientais relativas à prestação dos SERVIÇOS, incluindo a execução das obras 

necessárias, o presente Anexo contempla as principais diretrizes ambientais relativas ao 

licenciamento ambiental para implantação, operação e manutenção das unidades necessárias à 

execução dos SERVIÇOS nos termos previstos no CONTRATO. 

A legislação indicada neste documento não é exaustiva e não exclui a aplicação de outras normas 

jurídicas e/ou alterações supervenientes nas normas em vigor relativas à atividade. 

2. PRINCÍPIOS 

A CONCESSIONÁRIA deverá observar os seguintes princípios durante a vigência da 

CONCESSÃO: 

▪ prevalência do interesse público; 

▪ melhoria contínua da qualidade ambiental; 

▪ combate à miséria e aos seus efeitos, que prejudicam não apenas a qualidade de vida, mas 

também a qualidade ambiental da cidade e de seus recursos naturais; 

▪ multidisciplinaridade no trato das questões ambientais; 

▪ participação comunitária na defesa do meio ambiente; 

▪ integração com as políticas de meio ambiente nas esferas de competência da União, 

Estado, Município e as demais ações do governo; 

▪ manutenção de equilíbrio ambiental; 

▪ uso racional dos recursos naturais; 
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▪ mitigação e minimização dos impactos ambientais; 

▪ educação e conscientização ambiental como ação mobilizadora da sociedade; 

▪ incentivo à pesquisa científica e tecnológica direcionada para o uso, proteção, 

monitoramento e recuperação dos recursos ambientais; 

▪ estímulo à produção responsável; 

▪ recuperação do dano ambiental. 

Para o cumprimento do disposto no art. 30 da Constituição Federal, no que concerne ao meio 

ambiente, consideram-se como de interesse local: 

▪ o incentivo à adoção de posturas e práticas sociais e econômicas ambientalmente 

sustentáveis; 

▪ a adequação das atividades e ações econômicas, sociais, urbanas e do Poder Público, às 

imposições do equilíbrio ambiental; 

▪ a busca permanente de soluções negociadas entre o Poder Público e a iniciativa privada 

para a redução dos impactos ambientais; 

▪ a adoção no processo de planejamento, de normas relativas ao desenvolvimento urbano e 

econômico que priorize a proteção ambiental, a utilização adequada do espaço territorial 

e dos recursos naturais e que possibilitem novas oportunidades de geração de trabalho e 

renda; 

▪ a ação na defesa e conservação ambiental no âmbito regional e dos demais municípios 

vizinhos, mediante convênios e consórcios; 

▪ o licenciamento ambiental e o controle das atividades potencial ou efetivamente 

poluidoras; 

▪ a melhoria constante da qualidade do ar, da água, do solo, da paisagem e dos níveis de 

ruído e vibrações, mantendo-os dentro dos padrões técnicos estabelecidos pelas 

legislações de controle de poluição ambiental federal, estadual e municipal, no que couber; 

▪ o acondicionamento, armazenamento, a coleta, o transporte, a reciclagem, o tratamento e 

a disposição final dos resíduos sólidos;  

▪ a garantia de crescentes níveis de salubridade ambiental, através do provimento de 

infraestrutura sanitária e de condições de salubridade das edificações, ruas e logradouros 
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públicos. 

3. LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

O licenciamento ambiental é um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente 

instituída pela Lei federal n° 6.938/1981, que visa agir preventivamente na proteção do meio 

ambiente, considerado bem de uso comum de toda a sociedade. 

O licenciamento ambiental consiste na avaliação da viabilidade de um empreendimento por meio 

de um órgão competente que atesta seu enquadramento às normas ambientais vigentes e determina 

ações que o empreendedor deve adotar para minimizar os impactos ambientais do 

empreendimento. 

O órgão competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de 

empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação 

ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis 

ao caso.  

Todo empreendimento listado na Resolução CONAMA nº 237/1997 é obrigado a obter licença 

ambiental. Caso o empreendimento esteja irregular, o responsável por ele poderá sofrer as sanções 

previstas na Lei de Crimes Ambientais, Lei federal n° 9.605/1998, tais como multa, embargo ou 

mesmo detenção. 

De acordo com o art. 7º da Resolução CONAMA nº 237/1997, os empreendimentos e atividades, 

de modo geral, são licenciados ou autorizados ambientalmente por um único ente federativo, em 

conformidade com as atribuições definidas em lei.  

Realizado pelo poder público através de seus órgãos ambientais, o licenciamento ambiental é um 

procedimento técnico-administrativo, cuja finalidade é acompanhar os projetos de implantação, 

instalação e operação de empreendimentos e atividades potencialmente poluidoras e /ou 

degradantes do meio ambiente, emitindo autorização mediante o cumprimento de exigências e 

medidas de controle da poluição.  

Desta forma, é obrigação legal do empreendedor requerer o licenciamento ambiental junto ao 

órgão competente já a partir das etapas iniciais de seu planejamento e instalação até a operação.  

O licenciamento tem um caráter preventivo, pois sua aplicação visa evitar a ocorrência de 

impactos ambientais. A responsabilidade pela implementação do licenciamento ambiental está a 

cargo de órgãos municipais, estaduais e federal. No nível federal, o órgão responsável é o Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e no nível estadual, 

para o Estado de Sergipe, é a Administração Estadual do Meio Ambiente (ADEMA). 
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As bases legais do licenciamento ambiental estão traçadas, principalmente na Lei federal nº 

6.938/81 que traz um conjunto de normas para a preservação ambiental, nas Resoluções do 

Conselho Municipal de Meio Ambiente (CONAMA) nº 001/86 e nº 237/97, que estabelecem 

procedimentos para o licenciamento ambiental, na Lei Complementar federal nº 140/11, que fixa 

normas de cooperação entre as três esferas da administração (federal, estadual e municipal) na 

defesa no meio ambiente. 

Para todo o serviço a ser prestado pela CONCESSIONÁRIA que demandar a execução de obras 

de implantação, reforma ou melhoria de unidade operacional, o licenciamento ambiental se fará 

necessário. Neste caso, a CONCESSIONÁRIA será a responsável por levantar, junto ao órgão 

responsável, todos os estudos e projetos requeridos para a obtenção da correspondente 

autorização. A partir da identificação dos documentos, a CONCESSIONÁRIA será também 

responsável por preparar todo o material, submeter ao órgão ambiental e fazer todo o 

acompanhamento, até a obtenção da devida licença ambiental.   

A Resolução CONAMA nº 237/1997 exige três tipos de licenças ambientais, que competem a 

cada fase do empreendimento, ou seja, tanto para construção e instalação, como para a ampliação 

de estabelecimentos e atividades já existentes, são elas:  

Licença Prévia (LP) – concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou 

atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e 

estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua 

implementação;   

Licença de Instalação (LI) – expedida após análise das especificações do projeto executivo do 

empreendimento e da apresentação dos planos, programas e projetos, onde serão apresentados o 

atendimento das condicionantes da LP e as informações detalhadas do projeto, processos e 

tecnologias adotadas para a neutralização, mitigação ou compensação dos impactos ambientais 

provocados, assim como os procedimentos de monitoramento ambiental;  

Licença de operação (LO) - autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a 

verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de 

controle ambiental e condicionantes determinados para a operação.  

As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, de acordo com a 

natureza, características e fase do empreendimento ou atividade.  

Dependendo do tipo de obra a ser implantada, poderá ser necessária a solicitação de um tipo de 

licença diferente, ou mais de uma, mas de uma forma sequencial conforme descrito acima.  

Além desses três tipos, existe ainda a Licença Simplificada (LS) ou Licença 

Prévia/Instalação/Operação concomitante, que é concedida para a instalação, implantação e 
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operação de empreendimentos e atividades que possam ser enquadrados como baixo potencial 

poluidor e degradador.  

Os empreendimentos e atividades que já possuem licença ambiental e pretendem modificar, 

ampliar sua área construída, modificar layout da planta, instalar novos equipamentos ou implantar 

algo novo precisarão comunicar ao órgão ambiental para avaliar a necessidade de renovação do 

licenciamento.  

Após a obtenção de qualquer uma das licenças, a CONCESSIONÁRIA deverá realizar o 

acompanhamento da implantação de todas as condicionantes de licença, estabelecendo planos de 

controle próprios e evidencia de todas as ações tomadas.  

O empreendimento, sujeito ao licenciamento, que não regularizar sua situação estará infringindo 

a legislação, podendo sofrer as sanções previstas na Lei de Crimes Ambientais, como multa, 

embargo ou mesmo detenção conforme a Lei federal n° 9.605/1998.  

Sem prejuízo de outros a serem considerados pela CONCESSIONÁRIA, os seguintes 

empreendimentos necessitarão de licenciamento ambiental: 

▪ Estação de Tratamento e Transferência – ETT; e 

▪ Estação de Transferência de Resíduos – ETR. 
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ANEXO X 

INDICADORES DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

1. INTRODUÇÃO 

Os serviços prestados pela Concessionária ao longo do prazo da concessão devem ter o 

cumprimento da programação de execução e o resultado dos serviços realizados sistematicamente 

acompanhados pela Fiscalização do CONSCENSUL e por órgãos estaduais e federais. Para tanto, 

são propostos indicadores de desempenho, a fim de possibilitar a avalição dos serviços por parte 

do órgão fiscalizador e do Poder Concedente. Tais indicadores são apresentados nos itens 

subsequentes. 

Níveis de acompanhamento 

A nível federal, o principal instrumento utilizado é o SINIR (Sistema Nacional de Informações 

sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos) do Ministério do Meio Ambiente, que é alimentado por 

dados e informações fornecidas, anualmente, pelos Municípios, conforme estabelecido pela 

Portaria nº 219 de 29/04/2020. Estes dados também são cruzados com informações baseadas nos 

MTR (Manifesto de Transporte de Resíduos) e, também, nos dados do Inventário Estadual de 

Resíduos Sólidos. 

No que se refere ao acompanhamento a nível estadual, no Estado do Sergipe os dados e 

informações são centralizados na Administração Estadual do Meio Ambiente (Adema). 

Indicadores por tipo de serviço 

Para organizar esta formulação de indicadores de desempenho, torna-se necessário discriminar 

suas diferentes formas de checar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas e de avaliar 

a qualidade por elas atingidas e, por essa razão, agruparam-se os indicadores de desempenho nos 

seguintes conjuntos: 

▪ Índice de Redução de Resíduos Aterrados; 

▪ Índice de Disponibilidade de Destinação Final. 

Os relatórios gerenciais para atribuição de nota aos índices estabelecidos nos Indicadores de 

Desempenho devem ser elaborados mensalmente e anualmente e submetidos à análise pelo Poder 

Concedente, ou por Verificador Independente. 
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Os critérios de avaliação inicialmente propostos nesta MIP englobam as operações a serem 

realizadas na ETT de recebimento, triagem, e transporte de resíduos/rejeitos, além da 

disponibilidade e procedimentos de disposição final. 

1.1. Índice de Redução de Resíduos Domiciliares Aterrados (IRRD) 

Para fins de atendimento das metas previstas nesta MIP deverá garantir uma redução de 22% 

resíduos dispostos no aterro licenciado em relação a fração de resíduos domiciliares recebidos na 

ETT, a partir do 5º ano do CONTRATO. 

O Indicador de Redução de Resíduos Domiciliares tem por objetivo verificar a quantidade de 

redução de materiais dispostos em aterro sanitário em relação à fração de resíduos domiciliares 

recebidos na ETT. 

Para que seja possível avaliar a quantidade de materiais que deixaram de ser destinados em aterro 

sanitário pela CONCESSIONÁRIA, deverá ser realizado o seguinte cálculo: 

Redução IRRD = (Qmd /Qrsd) 

Onde: 

Qmd = Quantidade, em toneladas, de materiais desviados do aterro sanitário por mês pela 

CONCESSIONÁRIA 

Qrsd = Quantidade, em toneladas, de resíduos sólidos domiciliares recebidos na ETT 

Levando-se em conta o tratamento da matéria na ETT, o indicador de redução de materiais 

dispostos em aterro sanitário pela CONCESSIONÁRIA a partir do 5º (quinto) ano da 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA deve alcançar os seguintes valores: 

Quadro 1. Pontuação para o Indicador IRRD. 

Percentual de redução de materiais dispostos em aterro em relação 

a fração dos resíduos sólidos domiciliares recebidos na ETT 
Nota 

Tratamento de Resíduos (a partir do início do 5° ano da CONCESSÃO) 

Acima de 21,9%  1,0 ponto 

De 19% a 21,9%  0,75 pontos 

De 16% a 18,9%  0,50 pontos 
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De 13% a 15,9% 0,25 pontos 

Abaixo de 13% 0,00 pontos 

 

1.2. Índice de Qualidade de Aterro (IQA) 

O Índice de Qualidade do ATERRO é um indicador da qualidade ambiental do ATERRO. Ele 

deve ser aferido mensalmente através do cálculo apresentado no quadro a seguir, com registro 

fotográfico que comprove as informações requeridas. 

Este indicador deverá ser mensurado a partir do início do contrato, sendo aferido mensalmente 

pelo REGULADOR, por meio do formulário abaixo: 
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Quadro 2. Pontuação para o Indicador IQA. 

Item Subitem Avaliação Peso Pontos Aplicados

Sim/Suficiente 5

Não/Insuficiente 0

Adequado 5

Inadequado 0

Adequado 5

Inadequado 0

Adequado 5

Inadequado 0

Adequado 10

Inadequado 0

Adequado 10

Inadequado/Inexistente 0

Adequado 10

Inadequado 0

Suficiente 10

Insuficiente 0

Suficiente 10

Insuficiente 0

Suficiente 10

Insuficiente 0

Suficiente 10

Insuficiente 0

Não 6

Sim 0

Sim 0

Não 4

100

Assinatura:

FISCAL

Ciência:

Técnico da Concessionaria

Aspectos

operacionais

Estrutura de apoio

Isolamento físico

Isolamento visual

Manutenção dos acessos 

internos

Acesso à frente de descargas

 Formulário para o cálculo do “Índice de qualidade do ATERRO”

ÍNDICE DE QUALIDADE DO ATERRO

DATA DA VISTORIA:

TÉCNICO DA CONCESSIONÁRIA:

FISCAL DO REGULADOR:

Dimensões das células

Recobrimento dos resíduos

Aproveitamento da área

Presença de aves e animais

Estrutura de proteção 

ambiental

Drenagem de águas pluviais

Drenagem do chorume

Tratamento adequado do 

chorume

Drenagem de gases

IQA = Soma dos Pontos/10

Total

Outras informações

Total Máximo =100 

Queima de resíduos
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Pontuação de avaliação do Indicador de Qualidade de ATERRO Nota 

Índice de Qualidade do ATERRO 

Igual ou maior que 9 1,0 ponto 

9> IQA  ≥ 8  0,75 pontos 

8 > IQA ≥ 7,5 0,50 pontos 

7,5 > IQA ≥ 7 0,25 pontos 

IQA < 7 0,00 pontos 

2. PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

O procedimento de aferição e aprovação dos INDICADORES DE DESEMPENHO da 

CONCESSIONÁRIA deverá observar o quanto previsto no CONTRATO.  

A Nota de Avaliação Mensal corresponderá ao resultado ponderado de um a dois índices, de 

acordo com os seguintes períodos e fórmulas: 

1º ao 4º ano da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA: 

𝐍𝐀𝒎 = (1,0 ∗ IQA) 

Onde: 

NAm = Nota de Avaliação Mensal; 

IQA = Indicador de Índice de Qualidade de Aterro 

 

5º ano em diante da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA: 

𝐍𝐀𝒎 = (𝟎,60 ∗ IQA) + (𝟎,4𝟎 ∗ IRRD) 

Onde: 

NAm = Nota de Avaliação Mensal; 

IQA = Indicador de Índice de Qualidade de Aterro 
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IRRD = Indicador de redução de resíduos domiciliares dispostos no aterro sanitário em relação 

a fração de resíduos domiciliares recebidos na ETT 

2.1. Análise De Desempenho 

Os indicadores apresentados darão suporte para a Nota de Avaliação Anual da 

CONCESSIONÁRIA, cujo objetivo é estabelecer mensalmente a Nota de Avaliação da mesma, 

considerando, especialmente, o atendimento dos indicadores exigidos neste Anexo. Portanto, para 

tais indicadores deverá ser calculada a média dos valores mensurados ao longo dos doze meses 

anteriores ao fechamento da Nota de Avaliação Anual para o ano em questão. 

A avaliação mensal é um instrumento importante para que a CONCESSIONÁRIA possa 

identificar, antecipadamente ao fechamento da Nota de Avaliação Anual, possíveis desvios, 

permitindo que os mesmos sejam corrigidos oportunamente. 

A Nota de Avaliação Anual se dará através da seguinte fórmula: 

 

Onde: 

NAa = Nota de Avaliação Anual 

NAm = Nota de Avaliação Mensal 

ΣNAm = somatório das Notas de Avaliações Mensais 

N = Número de meses em que a NAm foi aferida no ano. 

Nível de Desempenho da CONCESSIONÁRIA 

Nível de Desempenho Descrição 

Ótimo  NAa de 0,8 a 1 

Bom  NAa de 0,60 a 0,79 

Regular  NAa de 0,4 a 0,59  

Ruim  NAa de 0,0 a 0,39 

NAa = ∑ NAm

N



 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO 

BÁSICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

CNPJ: 15.530.168/0001-86 

Endereço: Praça João José da Trindade, 69, Industrial, Boquim, Sergipe, CEP 49.360-000 

Site: www.conscensul.com.br / E-mail: conscensul@hotmail.com 

Contatos: Superintendente - 79 99823-2469 

 

 

Página 206 

 

A ocorrência de uma Nota de Avaliação Anual inferior a 0,8 (oito décimos), correspondente ao 

nível de desempenho bom, regular ou ruim, acarretará a CONCESSIONÁRIA uma redução no 

reajuste anual da CONTRAPRESTAÇÃO na seguinte forma:  

▪ Nível de desempenho bom: redução de 1% (um por cento) no reajuste anual da 

CONTRAPRESTAÇÃO.  

▪ Nível de desempenho regular: redução de 5% (cinco por cento) no reajuste anual da 

CONTRAPRESTAÇÃO.  

▪ Nível de desempenho ruim: redução de 10% (dez por cento) no reajuste anual da 

CONTRAPRESTAÇÃO. 

O valor máximo de redução atrelada a esta avaliação de desempenho é de 10% (dez por cento) no 

reajuste anual da CONTRAPRESTAÇÃO. 

O redutor ora previsto referente ao eventual não atendimento dos INDICADORES DE 

DESEMPENHO somente será aplicado no reajuste anual da CONTRAPRESTAÇÃO 

subsequente à sua avaliação, não sendo cumulativo para os anos seguintes. 

A aplicação de eventual redução no reajuste da CONTRAPRESTAÇÃO devida à 

CONCESSIONÁRIA deverá ser realizada de acordo com o procedimento previsto no 

CONTRATO. 
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ANEXO XI 

RELAÇÃO DE BENS REVERSÍVEIS  

No presente Anexo são caracterizados os BENS REVERSÍVEIS existentes na data da celebração 

do CONTRATO que serão transferidos pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA 

após a assinatura do Termo de Transferência dos BENS EXISTENTES.  

Serão transferidos, nos termos do CONTRATO, todas as obras, equipamentos, máquinas, 

aparelhos, acessórios, e, de modo geral, todos os demais bens implantados/localizados na listagem 

abaixo: 

Existentes: 

▪ Terreno/área para implantação da futura Estação de Tratamento e Transferência 

(ETT); 

▪ Terreno/área para implantação da futura Estação de Transferência de Resíduos (ETR); 

No presente Anexo são caracterizados os BENS REVERSÍVEIS futuros da celebração do 

CONTRATO que serão transferidos pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE.  

Serão transferidos, nos termos do CONTRATO, todas as obras, equipamentos, máquinas, 

aparelhos, acessórios, e, de modo geral, todos os demais bens implantados/localizados na listagem 

abaixo: 

Futuras Instalações: 

▪ Estação de Tratamento e Transferência (ETT); 

▪ Estação de Transferência de Resíduos (ETR); 

▪ Todos os veículos, máquinas e equipamentos vinculados ao CONTRATO. 

A manutenção e conservação dos BENS REVERSÍVEIS será de responsabilidade da 

CONCESSIONÁRIA que, se obriga a manter em bom estado de funcionamento, conservação e 

segurança, e às suas expensas, os BENS REVERSÍVEIS, durante a vigência do CONTRATO, 

efetuando, para tanto, as reparações, renovações e adaptações necessárias ao bom desempenho 

dos SERVIÇOS, nos termos previstos no CONTRATO, ressalvados os desgastes decorrentes da 

utilização normal. 
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Demais regras aplicáveis aos BENS REVERSÍVEIS constam do CONTRATO e devem ser 

observadas pela CONCESSIONÁRIA durante toda a vigência da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. 

Todos os bens revertidos ao PODER CONCEDENTE ao final da CONCESSÃO deverão ser 

entregues em condições de operar pelo prazo de 2 (dois) anos e com as respectivas licenças 

ambientais pertinentes. 
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ANEXO XII 

MINUTA DE CONTRATO DE DEPÓSITO 

Através deste instrumento de contrato de DEPÓSITO, o CONSÓRCIO PÚBLICO DO SUL E 

CENTRO SUL SERGIPANO – CONSCENSUL, pessoa jurídica de direito publico interno, 

inscrito no CNPJ sob no ............, neste ato representado pelo seu Representante Legal (nome), 

doravante denominado simplesmente CONSCENSUL, a (NOME DA SPE), sociedade de 

propósito especifico de direito privado, (qualificação), neste ato representada por seu(s) 

diretor(es)..... (qualificação), doravante denominada simplesmente SPE, BANCO (nome do 

banco), instituição financeira brasileira oficial, (qualificação), neste ato representada por seu(s) 

diretor(es)......(qualificação), doravante denominado simplesmente AGENTE CUSTODIANTE, 

em conjunto doravante denominados simplesmente de PARTES, considerando-se que encontram-

se contratadas através do contrato no (numero), cujo objeto é a parceria público-privada para 

prestação dos serviços de implantação de transbordo, transporte, triagem mecanizada e disposição 

final de Resíduos Sólidos Urbanos – RSU no território dos Municípios Consorciados (Lagarto, 

Riachão do Dantas, Boquim, Salgado, Pedrinhas, Itabaianinha, Umbaúba, Arauá, Estância, Santa 

Luzia do Itanhy, Cristinápolis, Tomar do Geru, Indiaroba, Tobias Barreto, Poço Verde e Simão 

Dias) ao CONSCENSUL, tem entre si justo e acertado o presente CONTRATO DE DEPÓSITO, 

e acordam o seguinte:  

Cláusula Primeira – CARACTERIZAÇÃO DOS RECURSOS.   

1.1. O CONSCENSUL depositará, com periodicidade mensal, os recursos provenientes dos 

repasses dos Municípios Consorciados (Lagarto, Riachão do Dantas, Boquim, Salgado, Pedrinhas, 

Itabaianinha, Umbaúba, Arauá, Estância, Santa Luzia do Itanhy, Cristinápolis, Tomar do Geru, 

Indiaroba, Tobias Barreto, Poço Verde e Simão Dias), oriundos do Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM), do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e do 

instrumento de cobrança (taxa ou tarifa) instituído nos moldes do Art. 35 da Lei 11.445/07 por 

cada município consorciado, para custear a CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA da concessão 

administrativa celebrada pelo Consórcio Público do Sul e Centro Sul Sergipano – 

CONSCENSUL, em contas correntes de sua titularidade, mantida pelo AGENTE 

CUSTODIANTE.  

1.2. Estas contas serão denominadas de CONTA PAGAMENTO e CONTA GARANTIA.  

Clausula 2. TRATAMENTO DA CONTA PAGAMENTO E DA CONTA GARANTIA.   

2.1. Os recursos que venham a ser depositados na CONTA PAGAMENTO e na CONTA 

GARANTIA terão remuneração a ser definida através de resolução das PARTES, após a abertura 

das respectivas contas, segregadas de acordo com os termos deste CONTRATO DE DEPÓSITO.  
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2.2. Estas contas terão os números ................ e ................, e serão mantidas na Agência 

......................, do AGENTE CUSTODIANTE.  

Cláusula Terceira – DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS PARA A CONTA PAGAMENTO E 

PARA A CONTA GARANTIA.  

3.1. Recursos destinados ao depósito na CONTA PAGAMENTO: 

3.1.1. O valor equivalente ao percentual constante da tabela abaixo, dos respectivos dos recursos 

oriundos do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) e do instrumento de cobrança (taxa ou tarifa) instituído nos 

moldes do Art. 35 da Lei 11.445/07 por cada município consorciado, para custear a 

CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DA CONCESSÃO ADMINISTRATIVA celebrada pelo 

CONSCENSUL com a SPE: 

MUNICÍPIO 

PERCENTUAL A ACRESCENTAR PARA CUSTEIO DA 

CONTRAPRESTAÇÃO INCIDENTE SOBRE A SOMA DOS 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE ICMS E FPM 

Lagarto X% 

Riachão do Dantas X% 

Boquim X% 

Salgado X% 

Pedrinhas X% 

Itabaianinha X% 

Umbaúba X% 

Arauá X% 

Estância X% 

Santa Luzia do 

Itanhy 

X% 

Cristinápolis X% 

Tomar do Geru X% 

Indiaroba X% 
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MUNICÍPIO 

PERCENTUAL A ACRESCENTAR PARA CUSTEIO DA 

CONTRAPRESTAÇÃO INCIDENTE SOBRE A SOMA DOS 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE ICMS E FPM 

Tobias Barreto X% 

Poço Verde X% 

Simão Dias X% 

 

3.2. Recursos destinados ao depósito na CONTA GARANTIA DO CONTRATO: 

3.2.1. O valor equivalente ao percentual constante da tabela abaixo, dos respectivos recursos 

oriundos do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) e do instrumento de cobrança (taxa ou tarifa) instituído nos 

moldes do Art. 35 da Lei 11.445/07 por cada município consorciado, para garantia adicional das 

futuras CONTRAPRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS DA CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 

celebrada pelo CONSCENSUL com a SPE: 

 

MUNICÍPIO 

PERCENTUAL A ACRESCENTAR PARA CUSTEIO DA 

GARANTIA DA CONTRAPRESTAÇÃO INCIDENTE SOBRE 

A SOMA DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE ICMS 

E FPM 

Lagarto X% 

Riachão do Dantas X% 

Boquim X% 

Salgado X% 

Pedrinhas X% 

Itabaianinha X% 

Umbaúba X% 

Arauá X% 
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MUNICÍPIO 

PERCENTUAL A ACRESCENTAR PARA CUSTEIO DA 

GARANTIA DA CONTRAPRESTAÇÃO INCIDENTE SOBRE 

A SOMA DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE ICMS 

E FPM 

Estância X% 

Santa Luzia do 

Itanhy 

X% 

Cristinápolis X% 

Tomar do Geru X% 

Indiaroba X% 

Tobias Barreto X% 

Poço Verde X% 

Simão Dias X% 

Lagarto X% 

Riachão do Dantas X% 

Boquim X% 

Salgado X% 

 

Cláusula Quarta – INVESTIMENTOS DA CONTA PAGAMENTO E DA CONTA GARANTIA.  

4.1. Os recursos existentes na CONTA PAGAMENTO e na CONTA GARANTIA, serão 

investidos e reinvestidos pelo AGENTE CUSTODIANTE, nos investimentos determinados pela 

Superintendência do CONSCENSUL, por escrito, dentre as modalidades existentes nas carteiras 

de investimento mantidas e operadas pelo AGENTE CUSTODIANTE.  

4.2. O AGENTE CUSTODIANTE fornecerá relatórios, com periodicidade mensal, refletindo as 

transações realizadas na CONTA PAGAMENTO e na CONTA GARANTIA. 

4.3. O AGENTE CUSTODIANTE terá o direito de liquidar todos os investimentos realizados, a 

fim de fazer os desembolsos necessários, nos termos deste CONTRATO DE DEPÓSITO.   
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4.4. O AGENTE CUSTODIANTE não terá nenhuma responsabilidade por qualquer prejuízo 

sofrido como resultado de todo o investimento feito em conformidade com as instruções da 

Superintendência do CONSCENSUL, ou como resultado de qualquer liquidação de qualquer 

investimento antes de seu vencimento ou com a não obtenção de resultado programado para 

qualquer investimento advindo de instrução da Superintendência do CONSCENSUL.  

Cláusula Quinta – PROCEDIMENTOS E INSTRUÇÕES DE MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA  

DA CONTA PAGAMENTO E DA CONTA GARANTIA.   

5.1. Procedimentos para pagamento com recursos da CONTA PAGAMENTO:  

5.1.1. Os recursos depositados pelo CONSCENSUL na CONTA PAGAMENTO serão utilizados 

exclusivamente para custeio da CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, conforme o Atestado 

Liberatório de pagamento encaminhado ao AGENTE CUSTODIANTE pelo CONSCENSUL, por 

meio da Superintendência do CONSCENSUL. 

5.1.2. O valor referente à CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, conforme indicado no 

Atestado Liberatório de pagamento encaminhado ao AGENTE CUSTODIANTE pela 

Superintendência do CONSCENSUL, será pago à SPE, na sua conta especialmente destinada, em 

até 2 (dois) dias úteis após o recebimento do Atestado Liberatório, conforme modelo no Anexo 

A.  

5.1.3. Os Boletins de Medição serão entregues pela SPE ao CONSCENSUL no 1º(primeiro) dia 

útil de cada mês. 

5.1.4. Os Atestados Liberatórios serão entregues pelo CONSCENSUL ao AGENTE 

CUSTODIANTE no 5º(quinto) dia útil de cada mês. 

5.1.5. Não havendo entrega de qualquer Atestado Liberatório, pelo CONSCENSUL ao AGENTE 

CUSTODIANTE até o 5º(quinto) dia útil de cada mês, a SPE poderá entregar o respectivo Boletim 

de Medição para pagamento ao AGENTE CUSTODIANTE, substituindo-se Atestado Liberatório 

para todos os fins de direito.  

5.1.6. O AGENTE CUSTODIANTE poderá, a seu critério, buscar a confirmação da emissão do 

atestado liberatório de pagamento e da respectiva autorização de pagamento. Nesse caso, poderá 

entrar em contato por qualquer meio que julgue conveniente com pelo menos um dos seguintes 

servidores do CONSCENSUL:  

Superintendência do CONSCENSUL: ______________ 

- outros que se deseje incluir  
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5.1.7. Caso o AGENTE CUSTODIANTE entenda que haja necessidade da confirmação de pelo 

menos um dos servidores do CONSCENSUL acima relacionados e não obtenha êxito na tentativa 

de contato, poderá, a seu critério, não realizar qualquer movimentação na CONTA 

PAGAMENTO e/ou na CONTA GARANTIA, até que o contato seja realizado e o respectivo 

pagamento confirmado.  

5.2. Após a realização do pagamento, caso haja saldo na CONTAPAGAMENTO, os valores serão 

mantidos na CONTA PAGAMENTO, para custeio das subsequentes CONTRAPRESTAÇÕES 

PECUNIÁRIAS pelo CONSCENSUL à SPE, através do AGENTE CUSTODIANTE. 

5.3. Ao fim da execução do CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA celebrado 

pelo CONSCENSUL com a SPE, quitados todos os compromissos financeiros do CONSCENSUL 

com a SPE, caso haja saldo na CONTA PAGAMENTO, os respectivos recursos financeiros serão 

devolvidos aos Municípios, sob a forma de rateio compatível com a contribuição de cada um para 

a composição da CONTA PAGAMENTO. 

5.4. A CONTA PAGAMENTO, juntamente com todos os juros recebidos nessa conta, ficando 

claro que os juros se constituem como parte integrante da CONTA PAGAMENTO, será mantida 

pelo AGENTE CUSTODIANTE, e seus recursos desembolsados de acordo com os termos deste 

CONTRATO DE DEPÓSITO.  

5.5. As PARTES reconhecem que o AGENTE CUSTODIANTE está autorizado a utilizar as 

instruções de transferência de fundos para desembolsar os recursos existentes na CONTA 

PAGAMENTO, sem a emissão de ordem adicional, conforme estabelecido no item 3.2, na forma 

determinada no Anexo A deste contrato. Os desembolsos serão realizados através da seguinte 

movimentação:  

5.5.1. Movimentações da CONTA PAGAMENTO: 

A) Contas para débito – CONTA PAGAMENTO:  

Titularidade: Consórcio Público do Sul e Centro Sul Sergipano – CONSCENSUL 

Número:  

Agência:  

Banco:  

B) Contas para crédito – CONTA PAGAMENTO:  

Titularidade: (SPE)  

Número:  
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Agência:  

Banco: 

C) Contas a serem mantidas no AGENTE CUSTODIANTE.  

5.6. Procedimentos para pagamento com recursos da CONTA GARANTIA: 

5.6.1. Após a emissão do Atestado Liberatório, não havendo saldo suficiente na CONTA 

PAGAMENTO, juntamente com todos os juros recebidos nessa conta, ficando claro que os juros 

se constituem como parte integrante da CONTA PAGAMENTO, a CONTA GARANTIA será 

acionada, tanto por iniciativa direta e imediata do AGENTE CUSTODIANTE, quanto por 

provocação da SPE, de acordo com os termos deste CONTRATO DE DEPÓSITO, para cobrir 

eventual ausência de disponibilidade financeira da CONTA PAGAMENTO para cobrir a 

CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.  

5.6.2. As PARTES reconhecem que o AGENTE CUSTODIANTE está autorizado a utilizar as 

instruções de transferência de fundos para desembolsar os recursos existentes na CONTA 

GARANTIA, sem a emissão de ordem adicional, conforme estabelecido no item 3.2, na forma 

determinada no Anexo A deste contrato. Os desembolsos serão realizados através da seguinte 

movimentação:  

5.6.2.1. Movimentações da CONTA GARANTIA: 

A) Contas para débito – CONTA GARANTIA:  

Titularidade: Consórcio Público do Sul e Centro Sul Sergipano – Conscensul 

Número:  

Agência:  

Banco:  

B) Contas para crédito – CONTA GARANTIA: 

Titularidade: (SPE)  

Número:  

Agência:  

Banco:  

C) Contas a serem mantidas no AGENTE CUSTODIANTE.  
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5.6.3. Os recursos componentes da CONTA GARANTIA deverão ser utilizados para pagamento 

da SPE se e somente se os recursos existentes na CONTA PAGAMENTO não serem suficientes 

para o pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO, no todo ou em parte.  

5.6.4. O AGENTE CUSTODIANTE deverá utilizar os recursos existentes da CONTA 

GARANTIA para pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA à SPE nas mesmas 

datas previstas no CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA celebrado entre o 

CONSCENSUL e a SPE, parte integrante deste contrato, no Anexo B.  

5.6.5. Ao fim da execução do CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA celebrado 

pelo CONSCENSUL com a SPE, quitados todos os compromissos financeiros do CONSCENSUL 

com a SPE, caso haja saldo na CONTA GARANTIA, os respectivos recursos financeiros serão 

devolvidos aos Municípios, sob a forma de rateio compatível com a contribuição de cada um para 

a composição da CONTA GARANTIA. 

5.7. Procedimentos para pagamento a terceiros com recursos da CONTA PAGAMENTO e da 

CONTA GARANTIA: 

5.7.1. Caso a SPE contraia financiamento com instituição financeira, fornecedor de equipamentos 

e/ou materiais a serem utilizados no contrato de concessão ou com outro ente que haja financiado 

a SPE para o custeio dos investimentos ou serviços a serem executados no contrato de concessão, 

o CONSCENSUL poderá emitir ordem, através do atestado liberatório de pagamento total ou 

parcial, ao AGENTE CUSTODIANTE, para que pague diretamente ao financiador ou fornecedor, 

seus haveres financeiros junto à SPE.  

5.7.2. Para o procedimento disposto neste item 5.3, a SPE deverá apresentar ao CONSCENSUL 

o contrato de financiamento ou fornecimento que haja celebrado, cabendo ao CONSCENSUL 

reconhecer o financiador ou fornecedor como parte da relação contratual, constituindo-o como 

titular de seus haveres financeiros, conforme disposto no contrato celebrado entre o financiador 

ou fornecedor.  

5.7.3. O AGENTE CUSTODIANTE liquidará os haveres do financiador ou fornecedor através 

das seguintes movimentações na CONTA PAGAMENTO ou na CONTA GARANTIA:  

5.7.3.1. Movimentações da CONTA PAGAMENTO: 

A) Contas para débito – CONTA PAGAMENTO:  

Titularidade: Consórcio Público do Sul e Centro Sul Sergipano – CONSCENSUL 

Número:  

Agência:  
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Banco:  

B) Contas para crédito – CONTA PAGAMENTO:  

Titularidade: (Financiador ou Fornecedor)   

Número:  

Agência:  

Banco: 

C) Contas a serem mantidas no AGENTE CUSTODIANTE.  

5.7.3.2. Movimentações da CONTA GARANTIA: 

A) Contas para débito – CONTA GARANTIA:  

Titularidade: Consórcio Público do Sul e Centro Sul Sergipano – CONSCENSUL 

Número:  

Agência:  

Banco:  

B) Contas para crédito – CONTA GARANTIA: 

Titularidade: (Financiador ou Fornecedor)  

Número:  

Agência:  

Banco:  

C) Contas a serem mantidas no AGENTE CUSTODIANTE. 

Cláusula Sexta – DA RESCISÃO.   

6.1. Este CONTRATO DE DEPÓSITO estará rescindido de pleno direito no caso da ocorrência 

de qualquer dos seguintes eventos:  

6.2. A descontinuidade de carreamento dos recursos provenientes do repasse, pelo prazo de 2 

(dois) meses subsequentes, pelos Municípios Consorciados (Lagarto, Riachão do Dantas, 

Boquim, Salgado, Pedrinhas, Itabaianinha, Umbaúba, Arauá, Estância, Santa Luzia do Itanhy, 

Cristinápolis, Tomar do Geru, Indiaroba, Tobias Barreto, Poço Verde e Simão Dias), oriundos do 
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Fundo de Participação dos Municípios (FPM), do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços (ICMS) e do instrumento de cobrança (taxa ou tarifa) instituído nos moldes do Art. 35 

da Lei 11.445/07 por cada município consorciado, para custear a CONTRAPRESTAÇÃO 

PECUNIÁRIA da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA celebrada pelo CONSCENSUL com a 

SPE para as CONTA PAGAMENTO e CONTA GARANTIA, por qualquer motivo.  

6.3. O decurso do prazo de 30 (trinta) anos, a partir da data da emissão da ordem de início da 

prestação dos serviços deste contrato, emitida pelo CONSCENSUL, caso em que o saldo 

remanescente na CONTA PAGAMENTO e na CONTA GARANTIA será desembolsado de 

acordo com as disposições dos itens 5.3 e 5.6.5.  

Cláusula Sétima - DISPOSIÇÕES SOBRE O AGENTE CUSTODIANTE  

7.1. O presente CONTRATO DE DEPÓSITO expressa e exclusivamente estabelece os deveres 

do AGENTE CUSTODIANTE com relação a quaisquer e todos os assuntos pertinentes deste 

instrumento, não havendo para o AGENTE CUSTODIANTE quaisquer deveres ou obrigações 

tácitas ou implícitas.  

7.1.2. Este CONTRATO DE DEPÓSITO constitui o único acordo entre o AGENTE 

CUSTODIANTE e as PARTES em relação ao objeto deste contrato, e nenhum outro acordo 

celebrado entre as PARTES, em conjunto ou isoladamente, será considerado como obrigação 

inerente ao AGENTE CUSTODIANTE, no todo ou em parte.  

7.1.3. O AGENTE CUSTODIANTE irá atuar apenas e tão somente como executor dos depósitos 

aqui determinados, das movimentações financeiras aqui autorizadas e das aplicações financeiras 

aqui determinados, não se responsabilizando de qualquer forma pela suficiência, exatidão, 

autenticidade ou validade do objeto deste CONTRATO DE DEPÓSITO ou qualquer parte dele, 

pela forma de sua execução ou pela identidade ou autoridade de qualquer pessoa envolvida nos 

atos aqui previstos.  

7.1.4. O AGENTE CUSTODIANTE não terá qualquer obrigação de investigar ou inquirir sobre 

a validade ou a exatidão de qualquer documento, acordo, instrução ou pedido que lhe for enviado, 

não podendo ser responsabilizado por agir ou não agir de acordo com qualquer documento, 

acordo, instrução ou solicitação que lhe haja sido enviada e que não seja autentica.  

7.1.5. O AGENTE CUSTODIANTE não será, de nenhuma maneira, responsável por notificar, 

nem será o seu dever notificar, a qualquer das PARTES ou qualquer outra parte interessada no 

presente contrato, acerca de qualquer pagamento determinado por este contrato ou seus anexos.  
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7.1.6. O AGENTE CUSTODIANTE fica autorizado e obrigado a atuar por meio deste 

CONTRATO DE DEPÓSITO somente em conformidade com as disposições contidas na cláusula 

primeira. 

7.2. O AGENTE CUSTODIANTE será resguardado de qualquer responsabilidade por agir em 

conformidade com qualquer notificação por escrito, pedido, contraordem, consentimento, 

certificado, recibo, autorização, procuração ou outro documento que receba e considere de boa-fé 

como genuíno, não limitados, mas incluindo itens direcionados a investimento ou não-aplicação 

dos recursos, itens que solicitem ou autorizem a liberação, o desembolso ou retenção do objeto 

deste contrato e itens que alterem os termos deste CONTRATO DE DEPÓSITO.  

7.2.1. Em caso de qualquer disputa ou dúvida quanto às disposições deste contrato, o AGENTE 

CUSTODIANTE contratará assistência, consultoria ou assessoria jurídica para se resguardar de 

qualquer obrigação não prevista que eventualmente lhe seja imputada, ficando desde já estipulado 

que as recomendações jurídicas advindas desse contrato serão seguidas pelo AGENTE 

CUSTODIANTE.  

7.2.2. As custas desses serviços jurídicos deverão ser suportadas pelas PARTES, caso reste 

comprovado que deram causa a tal procedimento.  

7.3. Em caso de qualquer divergência entre qualquer uma das partes no presente CONTRATO 

DE DEPÓSITO, ou entre as PARTES, no contrato de parceria público privada que rege sua 

relação, que resulte em reclamações ou reivindicações conexas as matérias abrangidas pelo 

presente contrato, ou no caso de o AGENTE CUSTODIANTE, de boa-fé, encontrar-se em dúvida 

quanto a que medidas tomar em virtude de evento ocorrido em divergência de posição entre as 

partes ou em desconformidade com o aqui disposto, o AGENTE CUSTODIANTE poderá, a seu 

critério, recusar-se a cumprir com todas as reivindicações ou exigências sobre tal evento, ou ainda 

recusar-se a tomar qualquer medida prevista neste instrumento, assim que reste comprovado o 

desacordo ou dúvida, e em qualquer caso, o AGENTE CUSTODIANTE não será ou tornar-se-á 

responsável de qualquer forma ou perante qualquer pessoa por sua falha ou recusa em agir, 

permanecendo no direito a continuar a abster-se de agir até que:  

7.3.1. Os direitos das partes envolvidas no eventual litígio tenham sido total e finalmente julgados 

por um tribunal de jurisdição competente; 

7.3.2. Todas as divergências entre as partes que tenham sido julgadas e/ou todas as dúvidas 

resolvidas por acordo entre os envolvidos, e o AGENTE CUSTODIANTE tenha sido notificado 

por escrito, em termo(s) assinado(s) por todos os envolvidos.  

7.4. No caso de qualquer controvérsia entre as partes deste contrato não encontrar solução judicial 

ou extrajudicial, ou no caso de o AGENTE CUSTODIANTE rescindir o presente contrato por 
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motivo que lhe seja de direito, e as partes não elegerem agente que o substitua, o AGENTE 

CUSTODIANTE terá o direito de ingressar judicialmente para determinar os direitos das partes.  

Cláusula Oitava – DA REMUNERAÇÃO.  

8.0. Pela execução dos serviços objeto deste contrato, o AGENTE CUSTODIANTE não terá 

direito a remuneração.  

Cláusula Nona - INDENIZAÇÃO.  

9.1. As PARTES concordam solidariamente em indenizar o AGENTE CUSTODIANTE, suas 

afiliadas e seus diretores, funcionários, sucessores, cessionários, advogados e agentes (cada um 

denominado simplesmente Parte Indenizada), que sejam declarados isentos de responsabilidade 

por ato relacionado a este contrato, judicial ou extrajudicialmente, referentes a perdas, custos, 

reclamações, demandas, despesas, danos, multas e honorários advocatícios sofridos ou incorridos 

por qualquer Parte Indenizada ou pelo AGENTE CUSTODIANTE, como resultado de qualquer 

ato realizado ou não realizado em função deste contrato, ou qualquer litígio ou ação decorrente 

deste contrato.  

9.2. Essa indenização deve incluir, mas não se limitando a, todos os custos incorridos em conjunto 

por qualquer Parte Indenizada ou pelo AGENTE CUSTODIANTE.  

Cláusula Décima – DISPOSIÇÕES GERAIS.  

10.1. O AGENTE CUSTODIANTE não realizará qualquer pagamento, investimento ou outro uso 

de recursos até que a CONTA PAGAMENTO ou a CONTA GARANTIA, conforme o caso, 

tenham os recursos suficientes para tal.  

10.2. Fica resguardado ao AGENTE CUSTODIANTE o direito de retirar-se deste contrato a 

qualquer momento, mediante notificação por escrito às PARTES, quando então as partes deverão 

nomear imediatamente um sucessor para a função de AGENTE CUSTODIANTE.  

10.2.1. O AGENTE CUSTODIANTE deverá permanecer na relação contratual até que as 

PARTES nomeiem seu substituto.  

10.2.2. A permanência, neste caso, não poderá estender-se por prazo superior a 4 (quatro) meses.  

10.2.3. Caso esse prazo transcorra, e as PARTES não tenham elegido um substituto, fica facultada 

ao AGENTE CUSTODIANTE a sua retirada imediata desta relação contratual.  

10.2.4. Após a entrega de toda a documentação exigida para sua retirada deste contrato e de todos 

os recursos existentes na CONTA PAGAMENTO e/ou na CONTA GARANTIA, ficam as 
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funções do AGENTE CUSTODIANTE extintas, não havendo mais qualquer obrigação do 

AGENTE CUSTODIANTE em relação a este contrato. 

10.3. Todos os direitos inerentes ao AGENTE CUSTODIANTE permanecerão vigentes mesmo 

após a rescisão deste contrato.  

Cláusula Décima Primeira – DA NOTIFICAÇÃO.   

11.0. Qualquer notificação relativa a este contrato deverá ser realizada ao AGENTE 

CUSTODIANTE por escrito.  

Cláusula Décima Segunda – DAS ALTERAÇÕES.   

12.1. Os termos deste contrato somente poderão ser alterados, modificados ou revogados através 

de instrumento de aditivo contratual firmado pelas partes.  

Cláusula Décima Terceira – DA FORÇA MAIOR.   

13.0. O AGENTE CUSTODIANTE não poderá ser responsabilizado por eventos advindos de 

casas fortuitos ou forca maior, tais como greves, falha de equipamento ou falha de transmissão, 

guerra, terrorismo ou qualquer outro ato ou circunstância além do seu controle.  

Cláusula Décima Quarta – DA NOVAÇÃO.   

14.0. A inexigência de uma das partes, no que tange ao cumprimento, pelas outras partes, de 

qualquer das disposições ora pactuadas, será considerada mera liberalidade, não constituindo 

renúncia a esse direito, nem impedimento ao seu exercício posterior, nem constituirá novação 

contratual. 

Clausula Décima Quinta – RESOLUÇÃO DE DISPUTAS, TRATATIVAS AMIGÁVEIS E 

ARBITRAGEM 

15.1. Em caso de disputas ou controvérsias oriundas deste Contrato, ou decorrentes de sua 

interpretação e execução, as Partes se reunirão e buscarão dirimi-las amigavelmente, convocando, 

sempre que necessário, suas instâncias diretivas com poderes para se compor ou recorrendo, de 

mútuo acordo, a processo de mediação.  

15.2. Qualquer procedimento de resolução de disputa instaurado no âmbito do presente Contrato 

deverá ser plutilateral entre as partes. 

15.3. A submissão de qualquer questão a Mediação ou Arbitragem não exonera as Partes do 

pontual e tempestivo cumprimento das disposições do Contrato e das determinações do 

CONSCENSUL a ele atinentes, nem permite qualquer interrupção do desenvolvimento das 

atividades objeto da Concessão, que deverão continuar a processar-se nos termos contratualmente 



 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO 

BÁSICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

CNPJ: 15.530.168/0001-86 

Endereço: Praça João José da Trindade, 69, Industrial, Boquim, Sergipe, CEP 49.360-000 

Site: www.conscensul.com.br / E-mail: conscensul@hotmail.com 

Contatos: Superintendente - 79 99823-2469 

 

 

Página 222 

 

exigíveis, assim permanecendo até que uma decisão final seja obtida relativamente à matéria em 

causa.  

15.4. Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução do Contrato, ou de 

qualquer forma oriunda ou associada a ele, e que não seja dirimida amigavelmente na forma da  

cláusula anterior, deverá ser resolvida de forma definitiva por meio de processo arbitral 

(“Arbitragem”), que terá início mediante comunicação remetida por uma Parte à outra, requerendo 

a instalação de tribunal arbitral composto por três árbitros (“Tribunal Arbitral”) e indicando 

detalhadamente a matéria em torno da qual gira a controvérsia, utilizando como parâmetro as 

regras arbitrais estabelecidas no Regulamento do Tribunal Arbitral da CAMARB (Câmara de 

Arbitragem Empresarial – Brasil), conforme as regras de seu regulamento, devendo ser realizada 

na Cidade de Aracaju (“Regulamento”) e em consonância com os seguintes preceitos: 

 A) a administração e o correto desenvolvimento do procedimento arbitral caberá ao Tribunal 

Arbitral da CAMARB (Câmara de Arbitragem Empresarial – Brasil), (“Câmara”);  

B) a escolha dos árbitros seguirá o rito estabelecido no Regulamento;  

C) o Tribunal Arbitral será constituído por 3 (três) árbitros, cabendo a cada uma das Partes a 

escolha de um árbitro titular e respectivo suplente, de acordo com os prazos previstos no 

Regulamento.  

15.5. Os árbitros indicados pelas partes deverão escolher em conjunto o nome do terceiro árbitro, 

a quem caberá a presidência do Tribunal Arbitral.  

15.6. Se qualquer das partes deixar de indicar árbitro e/ou suplente, ao Presidente da CAMARB 

(Câmara de Arbitragem Empresarial – Brasil), caberá fazer essa nomeação.  

15.7. Da mesma forma, caso os árbitros indicados não cheguem a um consenso quanto à indicação 

do terceiro árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazê-lo.  

15.8. A cidade de Aracaju, Sergipe, Brasil, será a sede da Arbitragem e o local da prolação do 

laudo arbitral.  

15.9. O idioma a ser utilizado no processo de Arbitragem será a língua portuguesa.  

15.10. Quanto ao mérito, decidirão os árbitros com base nas leis substantivas brasileiras, 

obedecendo, quanto ao procedimento, as disposições da presente Cláusula, o Regulamento e o 

disposto na Lei Federal 9.307, de 23 de setembro de 1996. 

vi) a sentença arbitral será definitiva para o impasse e seu conteúdo obrigará as Partes e seus 

sucessores;  



 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO 

BÁSICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

CNPJ: 15.530.168/0001-86 

Endereço: Praça João José da Trindade, 69, Industrial, Boquim, Sergipe, CEP 49.360-000 

Site: www.conscensul.com.br / E-mail: conscensul@hotmail.com 

Contatos: Superintendente - 79 99823-2469 

 

 

Página 223 

 

vii) a Parte vencida no procedimento arbitral arcará com todos os custos do procedimento, 

incluindo os honorários dos árbitros, a não ser que os árbitros decidam de outra forma ante as 

peculiaridades do litígio; e, em caso de derrota em parte, a concessionária arcará com todos os 

custos do procedimento, inclusive honorários dos árbitros.  

15.11 Não obstante as disposições acima, cada Parte permanece com o direito de requerer medidas 

judiciais:  

i) para obter medidas cautelares de proteção de direitos previamente à instauração do 

procedimento de Arbitragem, cuja propositura não será interpretada como uma renúncia do 

procedimento arbitral pelas Partes; e  

ii) para executar qualquer decisão arbitral, inclusive o laudo final.  

15.12 As Partes reconhecem que qualquer ordem, decisão ou determinação arbitral será definitiva 

e vinculativa, constituindo o laudo final título executivo judicial. 

15.13 Em sendo necessária a obtenção de medida liminar antes da instituição do procedimento 

arbitral, as Partes elegem o Foro da Comarca Aracaju, Sergipe, Brasil.  

Clausula Décima Sexta – Do Foro 

As Partes elegem o Foro da Comarca Aracaju, Sergipe, Brasil.  

E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente CONTRATO, 

as PARTES o assinam em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, 

que também o assinam, para que se produzam seus legais e jurídicos efeitos. 

Boqeuim-SE,  de ________________ de  . 

 

PARTES:  

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO – CONSCENSUL - 

PODER CONCEDENTE 

 

SPE – CONCESSIONÁRIA 

 

AGENTE CUSTODIANTE 

 

TESTEMUNHAS: 
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 Nome: 

 CPF/MF: 

 

 

RG: 

 Nome: 

 CPF/MF: 

 RG: 

 



 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO 

BÁSICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

CNPJ: 15.530.168/0001-86 

Endereço: Praça João José da Trindade, 69, Industrial, Boquim, Sergipe, CEP 49.360-000 

Site: www.conscensul.com.br / E-mail: conscensul@hotmail.com 

Contatos: Superintendente - 79 99823-2469 

 

 

Página 225 

 

ANEXO A 

ATESTADO LIBERATÓRIO DE PAGAMENTO 

De acordo com o determinado no contrato de prestação de serviços de iluminação pública através 

de parceria público-privada celebrado entre o CONSCENSUL e a SPE, juntamente com o que 

determina o CONTRATO DE DEPÓSITO, celebrado entre o CONSCENSUL, a SPE e o Banco 

(nome), vem a Superintendência do CONSCENSUL, por meio deste atestado, solicitar a 

transferência de recursos da CONTA PAGAMENTO e/ou da CONTA GARANTIA DE para a 

conta da SPE ou do FINANCIADOR OU FORNECEDOR, para o pagamento da contraprestação 

pública da concessão administrativa a ser celebrada pelo Consórcio Público do Sul e Centro Sul 

Sergipano – CONSCENSUL, conforme estipulado no item 1.3 do CONTRATO DE DEPÓSITO, 

nos seguintes montantes:   

1. Movimentações da CONTA PAGAMENTO: 

A) Contas para débito – CONTA PAGAMENTO:  

Titularidade: Consórcio Público do Sul e Centro Sul Sergipano – CONSCENSUL 

Número:  

Agência:  

Banco:  

B) Contas para crédito – CONTA PAGAMENTO:  

Titularidade: (SPE)  

Número:  

Agência:  

Banco: 

Valor: R$___________________ 

2. Movimentações da CONTA GARANTIA: 

A) Contas para débito – CONTA GARANTIA:  

Titularidade: Consórcio Público do Sul e Centro Sul Sergipano – CONSCENSUL 

Número:  

Agência:  
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Banco:  

B) Contas para crédito – CONTA GARANTIA: 

Titularidade: (SPE)  

Número:  

Agência:  

Banco:  

Valor: R$___________________ 

 

E/OU 

 

3. Movimentações da CONTA PAGAMENTO: 

A) Contas para débito – CONTA PAGAMENTO:  

Titularidade: Consórcio Público do Sul e Centro Sul Sergipano – CONSCENSUL 

Número:  

Agência:  

Banco:  

B) Contas para crédito – CONTA PAGAMENTO:  

Titularidade: (Financiador ou Fornecedor)   

Número:  

Agência:  

Banco: 

Valor: R$___________________ 

4. Movimentações da CONTA GARANTIA: 

A) Contas para débito – CONTA GARANTIA:  

Titularidade: Consórcio Público do Sul e Centro Sul Sergipano – CONSCENSUL 
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Número:  

Agência:  

Banco:  

B) Contas para crédito – CONTA GARANTIA: 

Titularidade: (Financiador ou Fornecedor)  

Número:  

Agência:  

Banco:  

Valor: R$___________________ 

 

Este atestado refere-se à medição mensal dos serviços executados pela SPE e demais 

movimentações financeiras no mês de competência de (mês/ano).  

 

SERVIDOR PÚBLICO 

IDENTIFICAÇÃO 
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ANEXO B 

CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA CELEBRADO ENTRE O 

CONSCENSUL E A SPE 
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ANEXO XIII 

MODELO DE GOVERNANÇA 

1. Com base no Decreto Federal n.9.203, de 22.11.2017 e nos princípios constitucionais da 

Administração Pública, em razão da necessidade de garantia da integridade do procedimento 

instaurado pelo Edital da Manifestação de Interesse Privada - MIP 01/2023 - CONSCENSUL, 

que originou o presente Edital, ficam estabelecidos os mecanismos de governança pública a reger 

a relação contratual decorrente da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA OUTORGA DOS 

SERVIÇOS DE  IMPLANTAÇÃO DE TRANSBORDO, TRANSPORTE, TRIAGEM 

MECANIZADA E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URANOS – RSU na 

ÁREA COMPREENDIDA PELO CONSÓRCIO PÚBLICO DO SUL E CENTRO SUL 

SERGIPANO– CONSCENSUL, EM CONFORMIDADE COM AS LEIS FEDERAIS 

Nº8.987/1995, 11.079/2004, 11.107/2005, 11.445/2007, 12.305/2010 E LEIS ESTADUAIS 

Nº6.299/2007, Nº 14.868/2003. 

2. Os mecanismos de governança são ferramentas usadas para alinhar as diversas entidades 

(CONSÓRCIO PÚBLICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO – CONSCENSUL, 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e CONCESSIONARIA) do projeto a fim de alcançar um 

objetivo comum.  

3. São princípios da governança pública: 

I - capacidade de resposta; 

II - integridade; 

III - confiabilidade; 

IV - melhoria regulatória; 

V - prestação de contas e responsabilidade; e 

VI - transparência. 

4. São diretrizes da governança pública: 

I - direcionar ações para a busca de resultados para a sociedade, encontrando soluções tempestivas 

e inovadoras para lidar com a limitação de recursos e com as mudanças de prioridades; 

II - promover a simplificação administrativa, a modernização da gestão pública e a integração dos 

serviços públicos, especialmente aqueles prestados por meio eletrônico; 
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III - monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação e os resultados das políticas 

e das ações prioritárias para assegurar que as diretrizes estratégicas sejam observadas; 

IV - articular instituições e coordenar processos para melhorar a integração entre os diferentes 

níveis e esferas do setor público, com vistas a gerar, preservar e entregar valor público; 

V - fazer incorporar padrões elevados de conduta pela alta administração para orientar o 

comportamento dos agentes públicos, em consonância com as funções e as atribuições de seus 

órgãos e de suas entidades; 

VI - implementar controles internos fundamentados na gestão de risco, que privilegiará ações 

estratégicas de prevenção antes de processos sancionadores; 

VII - avaliar as propostas de criação, expansão ou aperfeiçoamento de políticas públicas e de 

concessão de incentivos fiscais e aferir, sempre que possível, seus custos e benefícios; 

VIII - manter processo decisório orientado pelas evidências, pela conformidade legal, pela 

qualidade regulatória, pela desburocratização e pelo apoio à participação da sociedade; 

IX - editar e revisar atos normativos, pautando-se pelas boas práticas regulatórias e pela 

legitimidade, estabilidade e coerência do ordenamento jurídico e realizando consultas públicas 

sempre que conveniente; 

X - definir formalmente as funções, as competências e as responsabilidades das estruturas e dos 

arranjos institucionais; e 

XI - promover a comunicação aberta, voluntária e transparente das atividades e dos resultados da 

organização, de maneira a fortalecer o acesso público à informação. 

5. São mecanismos para o exercício da governança pública: 

I - liderança, que compreende conjunto de práticas de natureza humana ou comportamental 

exercida nos principais cargos das organizações envolvidas na execução contratual da , para 

assegurar a existência das condições mínimas para o exercício da boa governança, quais sejam: 

a) integridade; 

b) competência; 

c) responsabilidade; e 

d) motivação; 
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II - estratégia, que compreende a definição de diretrizes, objetivos, planos e ações, além de 

critérios de priorização e alinhamento entre organizações e partes interessadas, para que os 

serviços e produtos de responsabilidade da organização alcancem o resultado pretendido; e 

III - controle, que compreende processos estruturados para mitigar os possíveis riscos com vistas 

ao alcance dos objetivos institucionais e para garantir a execução ordenada, ética, econômica, 

eficiente e eficaz das atividades da organização, com preservação da legalidade e da 

economicidade no dispêndio de recursos públicos. 

6. Assim, entende-se que esses mecanismos serão desenhados de forma a prevenir, reduzir e 

eliminar corrupção e os conflitos de interesse existentes ou que possam surgir quanto à relação 

contratual decorrente da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA OUTORGA DOS 

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO TRANSBORDO, TRANSPORTE, TRIAGEM 

MECANIZADA E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URANOS – RSU ÁREA 

COMPREENDIDA PELO CONSÓRCIO PÚBLICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

O – CONSCENSUL. 

7. Vale mencionar que os principais atores do Modelo de Governança (CONSÓRCIO 

PÚBLICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO – CONSCENSUL, MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS e CONCESSIONARIA), independentemente de sua natureza organizacional, 

possuem real compromisso com o interesse público, haja vista que a sociedade representa uma 

parte interessada com influência significativa no processo.  

8. Para acompanhamento do CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA 

OUTORGA DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE TRANSBORDO, TRANSPORTE, 

TRIAGEM MECANIZADA E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URANOS – 

RSU ÁREA COMPREENDIDA PELO CONSÓRCIO PÚBLICO DO SUL E CENTRO SUL 

SERGIPANO – COSNCENSUL será constituído um COMITÊ GESTOR, cuja competência e 

organização será detalhada a seguir. 

8.1. O COMITÊ GESTOR será formado por um representante da CONCESSIONÁRIA, um 

representante legal do CONSÓRCIO PÚBLICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO – 

CONSCENSUL, um representante legal do MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e um representante 

legal da Agência Reguladora, como VERIFICADOR INDEPENDENTE responsável pela 

fiscalização complementar deste contrato. 

8.2. Sua pauta básica está relacionada aos seguintes assuntos:  

8.2.1. acompanhamento da relação contratual decorrente da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 

PARA OUTORGA DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE TRANSBORDO, 

TRANSPORTE, TRIAGEM MECANIZADA E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS URANOS – RSU ÁREA COMPREENDIDA PELO CONSÓRCIO PÚBLICO DO 
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SUL E CENTRO SUL SERGIPANO – CONSCENSUL, para prevenir, reduzir e eliminar os 

corrupção e conflitos de interesse existentes ou que possam surgir; 

8.2.2. acompanhamento da eficiência da operação dos SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE 

TRANSBORDO, TRANSPORTE, TRIAGEM MECANIZADA E DISPOSIÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS URANOS – RSU na ÁREA COMPREENDIDA PELO CONSÓRCIO 

PÚBLICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO – CONSCENSUL. 

8.3. A periodicidade deste comitê sugerida é semestral, podendo se reunir extraordinariamente, 

caso haja necessidade e será presidido pelo Superintendente do CONSCENSUL. 

9. As atribuições dos atores do Modelo de Governança são:  

9.1. PODER CONCEDENTE (CONSCENSUL): deverá realizar as verificações que lhe 

competem; realizar o pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA; garantir o fiel 

cumprimento dos contratos celebrados com a CONCESSIONÁRIA; atuar sempre com 

transparência, preservando os princípios éticos, morais e probos da Administração Pública; e, 

prestar contas com transparência para a sociedade.   

9.2. CONCESSIONÁRIA: executar fielmente o cumprimento dos contratos celebrados com o 

PODER CONCEDENTE; colaborar para a livre e independente atuação do VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, permitindo amplo acesso às contas e registros necessários para apuração dos 

resultados; divulgar, tempestivamente, os resultados exigidos nos termos do Edital; fornecer os 

comprovantes de recolhimento das Contribuições Sociais e Previdenciárias (FGTS, INSS e PIS) 

referentes à CONCESSÃO ADMINISTRATIVA e aos seus empregados em atividade na 

execução do contrato; atuar sempre com transparência, preservando os princípios éticos, morais e 

probos da Administração Pública; prestar contas à sociedade, sempre que necessário for.  

9.3. MUNICÍPIOS CONSORCIADOS: promover o repasse mensal de forma continua e 

tempestiva para custeio da CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA devida à 

CONCESSIONÁRIA; e, atuar sempre com transparência, preservando os princípios éticos, 

morais e probos da Administração Pública. 

9.4. VERIFICADOR INDEPENDENTE: desempenhar as atividades administrativas de 

fiscalização complementar da concessão administrativa firmada pelo PODER CONCEDENTE; 

zelar por garantir o cumprimento dos pressupostos do CONTRATO e pelo monitoramento do 

processo de aferição do desempenho da CONCESSIONÁRIA; acompanhar e processar os dados 

obtidos pela supervisão geral do desempenho da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA; e, atuar 

sempre com transparência, preservando os princípios éticos, morais e probos da Administração 

Pública. 
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10. O COMITÊ GESTOR instituirá programa de integridade, com o objetivo de promover a 

adoção de medidas e ações institucionais destinadas à prevenção, à detecção, à punição e à 

remediação de fraudes e atos de corrupção, estruturado nos seguintes eixos: 

I - comprometimento e apoio da alta administração do CONSÓRCIO PÚBLICO DO SUL E 

CENTRO SUL SERGIPANO – CONSCENSUL e dos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS; 

II - existência de unidade responsável pela implementação no CONSÓRCIO PÚBLICO DO SUL 

E CENTRO SUL SERGIPANO – CONSCENSUL; 

III - análise, avaliação e gestão dos riscos associados ao tema da integridade; e 

IV - monitoramento contínuo dos atributos do programa de integridade.  

11. O COMITÊ GESTOR zelará para que seja assegurada, mútua e previamente, entre 

representantes legais e prepostos da CONCESSIONÁRIA e o CONSÓRCIO PÚBLICO DO SUL 

E CENTRO SUL SERGIPANO – CONSCENSUL, MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, através dos servidores públicos, as seguintes condutas: 

I - garantia de que não realizarão, oferecerão, prometerão, autorizarão, solicitarão ou receberão 

qualquer pagamento, presente, promessa, entretenimento ou qualquer outra vantagem, decorrente 

da execução do presente projeto, que consiste nos aspectos operacionais de produção industrial, 

de desempenho econômico e segurança jurídica de estruturação do gerenciamento do 

recebimento, tratamento, destinação final de resíduos sólidos urbanos e da disposição 

ambientalmente adequada de rejeitos, o objeto do presente instrumento, seja diretamente ou 

indiretamente, para o uso ou benefício direto ou indireto de qualquer autoridade ou funcionário 

público, conforme definido nos arts. 327, caput, §§ 1º e 2º e 337-D caput e parágrafo único, ambos 

do Código Penal Brasileiro, partido político, autoridade de partido político, candidato a cargo 

eletivo ou qualquer outro indivíduo ou entidade, quando tal oferta, pagamento, presente, 

promessa, entretenimento ou qualquer outra vantagem constituir violação à Lei n.12.846/13; 

II - garantia e compromisso de que não pagarão, direta ou indiretamente, por meio de qualquer 

pessoa ou entidade, quaisquer taxas, comissões ou reembolsos a terceiros, bem como que não 

oferecerão, prometerão, autorizarão ou entregarão a terceiros, qualquer presente ou 

entretenimento de custo ou valor significativo de forma a influenciar ou induzir qualquer ação ou 

omissão com relação ao objeto deste Contrato e/ou à execução do instrumento correlato; 

III – garantia de que leram e concordam com as todas as cláusulas de governança pública e 

compliance, em relação às operações, atividades e serviços vinculados ao seu objeto, declarando 

ainda que estão cientes de suas obrigações em relação às Leis Anticorrupção e que cumprem e 

observam todas as leis, decretos, normas, resoluções e portarias aplicáveis no Brasil que tratam 

sobre Anticorrupção. 
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ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO 

Ao 

[●] 

[●][endereço] 

Ref.: Edital da Concorrência Pública nº [●]/[●] 

 

Prezados Senhores, 

 

_______________________ (Razão Social da licitante) _____________ (CNPJ Nº), sediada no 

(a) ___________________ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que cumpre, 

plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais ou técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 

empregados ou ocupantes de cargo comissionado do Consórcio Público do Sul e Centro Sul 

Sergipano – CONSCENSUL, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos 

impedimentos elencados no edital da licitação referenciada. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 

em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 

anexos. 

Local e Data 

Atenciosamente, 

 

__________________________________________ 

 LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XV 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ao 

[●] 

[endereço] 

Ref.: Edital da Concorrência Pública nº [●]/[●] 

Prezados Senhores, 

 

_________________(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° ______________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)________________________________________________________  

portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº________________________ e do CPF 

nº_____________________ DECLARA, sob as penas da lei, cumprindo o disposto no inciso 

XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim como assume o 

compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )  

 

Local e Data 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

__________________________________________ 

 LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 



 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO 

BÁSICO DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

CNPJ: 15.530.168/0001-86 

Endereço: Praça João José da Trindade, 69, Industrial, Boquim, Sergipe, CEP 49.360-000 

Site: www.conscensul.com.br / E-mail: conscensul@hotmail.com 

Contatos: Superintendente - 79 99823-2469 

 

 

Página 236 

 

ANEXO XVI 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Ao 

 

[●] 

 

[endereço] 

 

Ref.: Edital da Concorrência Pública nº [●]/[●] 

 

Prezados Senhores, 

 

_________________ [identificação completa do representante da Licitante], como representante 

devidamente constituído da empresa _______ [identificação completa da Licitante] (doravante 

denominado Licitante), para fins do disposto nos subitens 4.4.2 e 5 do Edital de Licitação em 

referência, declara, sob as penas da lei, em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente a esta 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente a esta Licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação atinente à Licitação em referência, quanto a participar 

ou não da referida licitação; 
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d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 

atinente a esta licitação, referenciado antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da do Consórcio Público do Sul e 

Centro Sul Sergipano – CONSCENSUL, antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

Atenciosamente, 

 

 Local e data 

 

_________________________________________ 

 LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XVII 

MODELO DE CARTA DE ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

Ao 

[●] 

[endereço] 

Ref.: Concorrência Pública nº [●]/[●] 

Prezados Senhores, 

[LICITANTE], por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), apresenta anexo os 

documentos para sua habilitação no certame licitatório em referência, nos termos do item 8 do 

Edital em referência, organizados consoante a ordem ali estabelecida, refletida no anexo índice. 

A LICITANTE declara expressamente que tem pleno conhecimento dos termos do Edital em 

referência e que os aceita integralmente, em especial, no que tange às faculdades conferidas à 

Comissão de licitação, de conduzir diligências especiais para verificar a veracidade dos 

documentos apresentados e buscar quaisquer esclarecimentos necessários para elucidar as 

informações neles contidas. 

 

A LICITANTE declara, ainda, que os Documentos de Habilitação ora apresentados são 

completos, verdadeiros e corretos em cada detalhe. 

 

Atenciosamente, 

 

Local e data. 

 

_________________________________________ 

 LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XVIII 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Local e Data) 

Ao 

[●] 

[endereço] 

 

Ref.: Concorrência Pública nº [●]/[●] 

 

Prezados Senhores: 

 

Conforme previsto no item 4 do Edital, a [LICITANTE], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob nº [●], credencia por meio desta junto ao CONSCENSUL o Sr. [●], Carteira 

de Identidade nº [●], Órgão Expedidor [●], ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive 

para interpor recursos, quando cabíveis, dar lances, transigir, desistir, assinar atas, documentos e, 

enfim, praticar todos os demais atos no âmbito da licitação referente ao Edital, nos termos do 

instrumento anexo. 

 

Atenciosamente, 

 

Local e data. 

 

 

_________________________________________ 

 LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XIX 

DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O ART. 155 DA LEI 14.133/2021 

 

 

(modelo sugerido) 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa _____________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº______________________________________________________, 

localizada na ______________________________________________, na data da apresentação 

da proposta do CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° __________/2.024, não está cumprindo pena 

de suspensão temporária no Estado do Sergipe, tampouco nos Municípios Consorciados para 

participação em licitação, nem impedida de contratar com a Administração Pública, tampouco 

apenada com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do Art. 155 da lei 

14.133/2021. 

 

____ /____ / 2.024 

_________________________________________ 

 LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 


